
Mensagem nO 287/2012 
Aviso 526/2012 

TVR N.o 223, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 1101, de 
16 de novembro de 2010, que autoriza à Associação Caibateense de Comunicação, 
Cultura e Cidadania executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão comunitária no município de Caibaté, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
E CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICO)) 



n 

Mensagem nQ 287 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
-'Motivos doSellhür -Ministro-de -Esfadodas ComunÍC<lçêfes,autorlZaçÕes àS entidades abaiXo 
relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nQ 775, de, 20 de novembro de 2008 - Associação da Rádio 
Comunitária Shalon FM, no município de 'Goiânia - 00; 

2 - Portaria nQ 513, de 10 de junho de 2010 - ACAR - Associação Cultural dos 
Amigos Rochedenses, no município de Rochedo de Minas - MO; 

3 - Portaria ~ 526, de 14 de junho de 2010 -' Associação Beneficente São 
Francisco de Assis de Medeiros-MO, no município de Medeiros - MO; 

4 - Portaria nQ 662, de 21 de julho de 2010 - Associação de Amigos da 
Radiodifusão Comunitária de Campina das Missões, no município de Campina das Missões - RS; 

5 - Portaria nQ 703, de 29 de julho de 201 O - Associação Rádio Comunitária 
Poço Cerrado, no município de Tangará- RN; 

6 - Portaria nQ 744, de 24 de agosto de 2010 - Sociedade'Luiza Távora, no 
município de Potengi - CE; 

7 - Portaria nQ 751, de 24 de agosto de 2010 - Associação As~jstencial e Cultural 
----~-----~-ar-a-u-n-en-s-e-, -n-o-m-u-n-1O---CcíplO aeBaraúna-:.:.:-m; ---

8 - Portaria nQ 752, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos Filhos e Amigos 
de São Marcos, no município de Major Isidoro - AL; " 

9 - Portaria nQ 754, de 24 de agosto de 2010 - Associação dos Nordestinos de 
Campos do Jordão e Região, no município de Campos do Jordão - SP; 

10 - Portaria nQ 787, de 26 de agosto de 2010 - Associação Comunitária de 
---------\GeIDuniGa<?ãe-e-Gult-ura-de--Ast-erg-a,ne-fllllnieípio-de--A-sffir-ga---FR~; ------------

11 - Portaria nQ 921, de 14 de outubro de 2010 - Associação de Radiodifusão 
Cultural e Ambiental de Heitorai, no município de Heitorai - 00; 

12 - Portaria ~ 931, de 14 de outubro de 2010 - Associação Comunitária Para o 
Desenvolvimento de Pindorama, no município de Pindorama - SP; 

13 - Portaria nQ 938, de 14 de outubro de 2010 - Associação Radiodifusão 
Cultural de Triunfo, no mllukípkuie __ Iriunfo - RS; : 

14 - Portaria nQ 939, de 14 de outubro de 2010 - Associação Radiodifusão 
Comunitária Independência, no município de Tutóia - MA; 

15 - Portaria nQ 941, de 14 de outubro de 2010 - Associação Rádio Comunitária 
de Marataízes, no município de Marataízes - ES; 

16 - Portaria nQ 1.041, de 8 de novembro de 2010 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura de Piên, no município de Piên - PR; 
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17 - Portaria nQ 1.048, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 

Domingos Martins, no município de Domingos Martins - ES; 
18 - Portaria nQ 1.050, de 8 de novembro de 2010 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária da Região Quilombola de Formigueiro, no município de Formigueiro - RS; 
19 - Portaria nQ 1.055, de 8 de novembro de 2010 - Associação Latino 

Americana de Combate à Miséria e à Violência - Projeto Sol Para Todos - Organização Não 
Governamental, no município de Recife - PE; 

-20-~-PortarianQ-r:U83~cre-roâen()venibro ae20TO - Associação CCHnunitáfiade· 
Comunicação e Cultura São Pedro, no município de Ubarana - SP; 

21 - Portaria nQ 1.092, de 16 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Cultural e Esportiva de Doutor Ulysses - Paraná, no município de Doutor Ulysses - PR; 

22 - Portaria nQ 1.101, de 16 de novembro de 2010 - Associação Caibateense de 
Comunicação, Cultura e Cidadania, no rllunicípio de Caibaté - RS; 

23 - Portaria nQ 1.168, de 24 de novembro de 2010 - Associação Comunitária 
Victorense de Comunicação, no município de Victor Graeff - RS; 

24 - Portaria nQ 1.169, de 24 de novembro de 2010 - Associação de Difusão 
Comunitária de Barão, no município de Barão - RS; 

25 - Portaria nQ 1.170, de 24 de novembro de 2010 - Sociedade Beneficente 
Glória In Excelsis, no município de Boa Vista do Cadeado - RS; 

26 - Portaria nQ 1.173, de 24 de novembro de 2010 - Associação Movimento 
Comunitário Canoas, no município de Paraibuna - SP; 

27 - Portaria nQ 1.179, de 24 de novembro de 2010 - Sociedade Civil Acauã, no 
município de Salvador - BA; e 

28 - Portaria nQ 1.279, de 6 de dezembro de 2010 - Associa,ção Comunitária de 
~~~~~~---t<Radiodifusão~d:o-PrimeiTo-d~Maio, no município de BeroHorÍzonte - MG. 

Brasília, 25 de junho de 2012. 
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EM n2. 100/2011 - MC 

Brasília, 19 de abril de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência"Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade Associação Caibateense de Comunicação, Cultura e 
Cidadania, no Município de Caibaté, Estado do Rio Grande do Sul, explore o serviço de 
radiodifusão comunitária, em conformidade com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei n2 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição pata prestar o 
serviço de radiodifusão comunitária, cuja documentação incluí manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por ~Dssa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

" 
4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.008970/08, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32, do art. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 



Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 

:-, .. 

~.'" '.-
'-' .. 

, , -: ~ .. : <. ;'. :'i ) I.: 



PORTARIA N~ 1101 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9Q e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei ~ 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53000.008.970/08, resolve: 

Art. }!? Outorgar autorização à Associação Caibateense de Comunicação, Cultura e 
Cidadania, com sede na Avenida Santa Lúcia, nO 1081, no município de Caibaté, Estado do Rio Grande 
do Sul, para executar serviço de radiodifusão ~omunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. '-, 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 22. A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 28° 17' 39"S e longitude em 54° 38' 16"W, utilizando a 
freqüência de 98,97 MHz, 

Art. 32. Este ato somente produzirá efeitos legaisapós deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § J~ do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

}.') 
'_{I 

Art. 42. Esta Portaria entra em vigor data de sua publicação. 



Aviso nQ 526 -c. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
.....--~c.-------~DeputadogDUARJ)Q-QQMES-· . 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

, , 

Em 25 de junho de 2012. 

/'-:::<! ... ~---,.,......-~---

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta;ga (lO 

República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizanea ~~ 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes' das Portarias n~ 775, de 2008; ~~ 
513, 526, 662, 703, 744, 751, 752, 754, 787, 921, 931, 938, 939, 941, 1.041, 1.048, 1.050, l: 
1.055, 1.083, 1.092, 1.101, 1.168, 1.169, 1.170, 1.173, 1.179 e1.279, de 2010. ' J? _ ' 

Bi rf 
~= p; 

Atenciosamente, 

~
Wt :v 
ê5 .--~- ----------- -----r-;y-
'-J 
~ 

~ 
G 

Ministra de 
da Presidência da República , 

..... -------. ---- .. - _._-~' -- - -

. : , , . 

"-I 



FORMULÁRIO PARA PREPARO DA 

PORTARIA 

Processo Administrativo n° __ ;;p";" . 

Art. r-

Nome da Entidade: Associação Caibateense de Comunicação, Cultura e 
Cidadania 

Sede: Avenida Santa Lúcia, n° 1081 

Município: 

Estado: ~_~. ;~~ 

Art. 3°-
;lo 

~denadas: Latitude em 28°17'39"S e Longitude em 54°38'16"Wj 

IFrequência: 98, 7 MH~ 

Número de Volumes:.{mais o assentimento prévio) 

PUBLICO FEDEi';í",L 
ní\S 

COhlFf.:::m.::: c: C) \V! o Of·~iGII\j/\L 
l 

Em, 

. Relatório Final- Processo n° 53000.008970/2008-35 - Local: Caibaté, UF: RS Página 7 de 7 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

ASSESSORIA DE ASSUNTOS PARLAMENTARES 

Mem. n.o 056/2008/GM-AAP-MC 

À Senhora ZILDA BEATRIZ SILVA DE CAMPOS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Assunto: Encaminha documentação. 

, 
" Encaminho a Vossa Senhora a documentação em anexo, da Associação 

Caibateense de Comunicação Cultura e Cidadania do Município Caibaté/RS, recebida neste 

Ministério em 29/02/08, em atendimento ao Aviso de Habilitação 06/2007. 

Atenciosamente, ~ 

JOSÉ~N~SSANTOS 
Assessor Parlamentar 

-



REQUERIMENTO DE DEMONSTRAÇÁO DE INTERESSE PARA EXECUÇÁO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÁO CO~_f!1~"'~ C()MUNIC!:(I~:I~~~Jo C,r 

BR,ü,SILl.ü,.DF Z o,' 

53101O0008910l21O08-85 ", . 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO CAIBATEENSE DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E 
CIDADANIA, Inscrita no CNPJ sob o no 09.373.817/0001-80 com sede na Avenida Santa 
Lúcia, 1081, na cidade de Caibaté, Estado do Rio Grande do Su), CEP 97930-000, telefone 
Oxx 55 3355-1018, correio eletrônico caibateense@yahoo.com.br, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va.'$Xa., nos termos de que trata o item 3 da Norma 
Complementar no 1/2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na área abrangida pelo circulo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na 
Avenida Santa Lúcia, 108 !-,-,cidade de Caibaté, Estado do Rio .Grande do Sul, de coordenadas 
ge~w-áfic~AD69S 28°38'49:F;eW054°29'37,5" e na padronização GPS WGS84 S 
28°17'39,2" e W054°38' 16,4", onde pretende instalar o sistema irradiante de sua estação, e 
solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a 
registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária -
Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse desta 
entidade em executar o Serviço na localidade informada, não gerando qualquer direito 
referente à autorização para essa execução. 

Caibaté, (RS), 25 de fevereiro de 2008. 

~Pivetta 
CPF 616.l93.100-15 

Endereço para correspondência :A v. Santa Lúcia, 1081, cidade de Caibaté, Estado do Rio 
Grande do Sul, CEP 97930-000. 
Telefone para contato: OXX- 553355-1018. 
Correio eletrônico (e-mail):caibateense@yahoo.com.br. 

PI~IBLlCO FEDERAL' 
DAS 



REQUE~NTOPARAAUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO CAIBA TEENSE DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E 
CIDADANIA, inscrita no CNPJ sob o nQ 09.373.817/0001-80, com sede na Avenida Santa 
Lúcia, 1081, na cidade de Caibaté, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 97930-000, telefone 
OXX 55 3355-1018, correio eletrônico caibateense@yahoo.com.br entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Exª., em atendimento ao Aviso 612007 e Aviso 01/2008, 
apresentar a documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 de janeiro 
de 2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. 

Caibaté, (RS), 25 de fevereiro de 2008. 

Eulélia Maria Pivetta 
Diretora Presidente 

Nome do representante da entidade: Eulélia Maria Pivetta 
CPF: 616.193.100-15 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurí~cas de 

lMinistério da Fazenda _ CNPJIMF c 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 
" 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada 

4 - Ata de eleição da diretoria em exercicio, devidamente registrada 

5 - Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais e jurídicas 

: 

Sim Não 

X 
Sim Não 

X 
Sim Não 

K 
Sim Não 

)( 

Sim Não 

X. 

ço PliElLlCO FEDEF~Al 
fVliN1STERIO DAS COi\llINIC/-\ÇcJES 

CF;;!:: COIVl O OR/(-:;iI\JAl 
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6 - Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos Sim Não 

X 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 

X 
8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 

sede da entidade 
)( 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o X caso 

10 - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 

) 
das normas estabelecidas para o Serviço 

X 
11 - Declaração, assinada pelo repr«sentante legal, de que a entidade não é executante de Sim I Não 

qualquer modalidade de serviço de radiodifuSão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como K integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da Sim Não 
emissora, se houver 

X 
13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a Sim Não 

instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
)( 18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da Sim Não 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS .84, e o 

>( endereço proposto para instalação do sistema irradiante ;-:1 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados 
indicados em seu requerimento, caso seja selecionado '" Sim Não 

X 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 

X 



) 

11 - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim I Não 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante IX' 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de 

)( Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 
2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 

330 sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 

)( (CEP) e assinatura do representante legal 

3.1 - Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e comunitárias 
apresentadas 

fOi-
4 - Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de Sim Não 

assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 

)( apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1 - Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. 09 

III - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente Sim Não 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. X 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fins de instrução do 
processo relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao 
Ministério das Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sel1do apresentada em 
original ou cópia autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar nO 1/2004, bem 

""mo" """'>açõ" feiIM "0 ""d.de"" e de m~poru;abilid&le. 

~Pivetta 
Diretora Presidente 

Endereço para correspondência :Av. Santa Lúcia, 1081, cidade de Caibaté, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 
97930-000. 
Telefone para contato: OXX- 55 3355-1018. 
Correio eletrônico (e-mai!):caibateense@yahoo.com.br. 
Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Av. Santa Lúcia, 1081, cidade de Caibaté, Estado do Rio 
Grande do Sul, CEP 97930-000, de coordenadas geográficas GPS-SAD69 S 28°38'49,1" e W054OZ9'37,5" e na 
padronização GPS WGS84 S 28°17'39,2" e W054°38'16,4". 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer 
divergência, providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
09.373.817/0001-80 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 13/0212008 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CAIBATEENSE DE COMUN1CACAO, CULTURA E CIDADANIA 

TfTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

C DIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 
93.29-8-99 • Outras atividades de recres lio e luer não especificadas anteriormente . 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

LL_O_GR_A_DO_U_R_o ____________________________ ~l '-IC_O_M_PL.;...EM_E_N_ro __________________ ~ _AV SANTA LUCIA _ L 

I CEP 
97.930-000 

1 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO ,I I MUNIc!PIO . 
L.... C_E_N_T_R .... O ________ ----'., . çAIBATe ____ --..-.1 1 ~S 

OATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/(J2I2008 ié)· 

ri ~:c:I!::-7~:-:-:S"''''Ã.,..O --"'ES"'"PE"""C""IAc-L -------"---~-~ ---J ~~~.~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

}'--________ ._ .... ~.-,_:::_.=~"-_--__ =::====== _____ r ... _'_'------------' 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 25/02/2008 às 20:25:40 (data e hora 

VOltarl 
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Tabeliã Substituta Designada ~v 

ASSOCIAÇÃO CAIBATEENSE DE COMUNICAÇÃO~ RAECIDA~~~;-P 
ESTATUTO SOCIAL 

CAPíTULO I 
DENOMINAÇÃO, FINS, SEDE E DURAÇÃO 

Art. 1° - Sob O nome de ASSOCIAÇÃO CAIBATEENSE DE 
COMUNICAÇÃO, CULTURA E CIDADANIA fica constituída uma entidade civil, 
nos termos do Artigo 53 e seguintes do Código Civil Brasileiro, do artigo 121, da 

) Lei Federal nO 6.015/73 e Lei 9.612/98, Norma Complementar 01/2004 instituída 
pela Portaria do Ministério das Comunicações n° 103 de 23/01/2004, e por este 
Estatuto Social. 

Art. 2° - A Associação tem por lIIJ§it.lat;~.~çQ:~áô;.tle 
serviço de Radiodifusão Comunitária com vistas a: . . . 

I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, 
tradições e hábitos sociais sem discriminação de raça, religião, sexo, preferências 
sexuais, convicções político-ideológico-partidárias e condição social nas relações 
comunitárias; '. 

II - oferecer mecanismos à formação e integração da 
comunidade, estimulando o lazer, a cultura, a informação; 

III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos 
serviços aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; 

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional r1,?s áreas 
de atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a I~gislação 
profissional vigente; 

. J V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício dó direito 
de expressão com respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e der família, 
favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida da forma mais 
acessível possível; 

jÁ.) 

Parágrafo Único - Os fins serão desenvolvidos sem objetivo 
de lucro para a Associação e para seus associados. ;~;;:~\':IÇO PÚBL . . .. 

01" ",) i r::r,,() ICo ,cE:Orr 
,"'\1 J , ... c"AL 

Art. 3° - A Associação tem sede na cidade áe°f'~BátéOI\;~'~~(~I!l/ICAç:OES' 
Estado do Rio Grande do Sul, na Avenida Santa Lúcia, 1081.CEP 979SG-~'1 . UR/G/I\J/l,L 

_ .. _ .............. - I AO 
Art. 4° - A Associação durará por 11.~i~;lia'ilêt~hnmfilá~?·~""""-·"""·-" 

iniciando suas atividades após autorização de execução do seiviço de .......... ----................... _ 
Radiodifusão Comunitária emitida pelo Ministério das Comunicações. 

Art. 5° - São considerados Associados da entidade toda e 
natural ou pessoa jurídica, sem fins lucrativos, com residência, 

.t J P 

cÁ r; 
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domicílio ou sede na localidade abrangida pela emissor , e preenchimento 
de formulário próprio, 

Parágrafo Primeiro - É assegurado o ingresso no quadro 
associativo, qualquer pessoa física ou jurídica que comprove domicilio na 
localidade abrangida pela emissora; 

Parágrafo Segundo - São passíveis de punição temporária 
ou de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, os Associados 
que infringirem este Estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante 
requerimento dirigido a diretoria que, frente à procedência da solicitação, deverá 
submete-Ia à Assembléia Geral, convocada especialmente para este fim, para 
deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do Associado 
em questão. 

Art. SO - São as seguintes as categorias dos Associados: 
I - fundador, aquelas pessoas mencionadas no artigo anterior 

que ingressaram na entidade na data da constituição; 
II - não fundadof!3S as que ingressarem após a data da 

constituição. 

Art. 7° -Sãodíreitos dos Associados: 
I...." votlar e ser votado para todos os cargos que compõem os 

órgãos administrativos e deliberativos; 
II - comparecer, manifestar-se e votar sobre a vida social da 

associação, nas assembléias gerais; 
~IJdtJiôtca$()de Assoctado Pessoa Jurídica, por intermédio de 

seu~representantes legais, escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, manifestar-se e votar sobre a vida social da 
associação, nas assembléias gerais; 

IV - beneficiar-se, sem distinção com as atividades da 
Associação elencados no artigo 2° deste Estatuto; ;;' 

V - desligar-se do quadro de Associados, a qualquer tempo. 

Art. aO ~ São deveres dos Associados: 
I - cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social; 
II - contribuir para o fortalecimento da Associação e para a 

consecução de seus fins; 
III - desenvolver as tarefas que lhe foram cometidas pela 

assembléia geral para a consecução dos fins da Associação; 

A 
' d IdV -1'bPres~ar ads contribUbil~?es pec

l 
uniárias quegº-f€mt;~~~'S~9êõ FEDERAL 

aos ssocla os por e I eraçao a assem ela gera . f'~:if\nS,l:~f\l~ O!\S COf'vlINICAÇ(')ES 

, CON:-cRE COf'v1 o ()r~JG/Ni.\! 
CAPITU LO 11 I -

Em ASSEMBLÉIA GERAL "'I -~-··"-i--"_...!·_ .. ___ '/L=-.. :::::" •. _, 

Art. 9° - A assembléia geral é a reunião dos Associados e 
funcionará como órgão deliberativo, tendo poderes para decidir todos os assuntos 
relativos aos fins da Associação e t ar as resoluções que julgarem convenientes 

f cf <j) nj ~. 
cA cp ~ 19Vt.' 
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a sua defesa e fortalecimento e, especial......t!~r-'zl;r.:e>rig·ere-destitUi;:--~· diretoria e 
conselho comunitário, demitir e excluir qualquer ociado, aprovar as contas e 
alterar o presente estatuto social. 

Art. 10 - A assembléia geral será convocada mediante edital 
a ser remetido ao endereço de cada Associado, com a antecedência mínima de 05 
(cinco) dias, o qual conterá, além da hora, data e local e espécie da reunião, a 
ordem do dia, vedada à utilização de generalidades. 

Art. 11 - Compete ao Diretor-Presidente ou a quem o 
substituir a convocação da assembléia geral. 

Parágrafo Único - A assembléia geral também poderá ser 
convocada por qualquer Associado se a diretoria retardar pormais de 03 (três) 
meses à convocação da assembléia geral ordinária, e, ríd?mfriimo, 'por 1/5 (um ' 
quinto) dos Associados nos demais casos. 

Art. 12 - A assembléia geral se instalará com a presença de 
qualquer número de Associados, e suas deliberações serão tomadas pela maioria 
dos votos presentes, cabendo um voto a cada Associado, independentemente de 
sua forma de representação legal. 

Parágrafo Único - Para a destituição dos membros da 
Diretoria e alteração do estatuto social é exigido o voto concorde de 2/3 (dois 
terços) dos Associados presentes à assembléia especialmente convocada para 
esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria 
absoluta dos Associados, ou com menos de 1/3 (um terço) nas convocações 
seguintes. 

Art. 13 - Até um mês após o término do prazo de ~Iestão, a 
diretoria convocará a assembléia geral ordinária para: ). 

I - prestar contas de sua administração e relatar os atos 
administrativos por ela praticados, submetendo-os à deliberação dos presentes; 

II - eleger os membros da diretoria para o prazo de gestão 
seguinte; 

111 - fixar o valor da contribuição pecuniária a ser prestada 
pelos Associados. 

extraordinária 
Associação. 

Art. 14 - A qualquer tempo será convocada assembléia geral 
para deliberar sobre assunto que consulte 0if~~lMt~tesàE1!&u6i9 FEDE. 

f"I'\I::' i i~I\I() !J{\C' " _ . RAL 

CAPíTULO 111 

DIRETORIA 

Art. 15 - A Associação terá uma diretoria 
piretor Presidente e um Diretor Secretario, os quais serão eleito 

- . :",) CUIVIINICAÇÕES 
LU/v/ o 
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geral e por ela destituível a qualquer tempo, po 
das Associadas pessoas jurídicas, pelo perí"'~~"""''''''' 
direito à reeleição. 

Parágrafo Único - A eleição dos diretores deve ser precedida 
da comprovação de que os candidatos: 

~)têsfdem,e.,gecl&rempor escrito que permanecerão residindo 
durante o mandato, na área da comunidade a ser atingida pela estação da Radio 
Comunitária pretendida; 

b) são brasileiros natos ou naturalizados a mais de 1 O( dez) 
anos e maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados. 

c) que não estão no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

d) que não participa na condição de dirigente ou sócio de outra 
) entidade detentora de outorga para a execução de qualquer modalidade de 

serviço de radiodifusão, inclusive, comunitária, ou de qualquer serviço de 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura. 

Art. 16 - Cabe ao Diretor Presidente, isoladamente, a 
administração e representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da 
Associação. 

,8rt.17 - Os dirigentes e associados não responderão, nem 
mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade. • 

sociais; 

entidade; 

Art. 18 • Compete ao Diretor Presidente: 
I - presidir a entidade e laborar para a consecução de seus fins; 
II - convocar e presidir as assembléias gerais; 
111 - promover a movimentação financeira da Associação; 
IV - Cumprir e fazer cumprir os estatutos e as delib'erações 

Art. 19 - Compete ao Diretor Secretário: ~ 
I - organizar e manter em funcionamento a secretaria da 

II - registrar e controlar as finanças e promover a 
movimentação financeira; 

111 - substituir o Diretor Presidente em seus afastamentos ou 
impedimentos temporários; 

IV - Cumprir e fazer cumprir os estatutos e as deliberações 
sociais; 

, _ _ DE~r& 20 - Os membros da diretoria não serão remuner:ados. 
SEFVIÇO PUBLICO FE: -,' ' 
íV1INISTEF\IO DAS COlvllNIC/\ÇOES 
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DO CONSELHO FISCAL 

Art. 21 - O Conselho Fiscal é constituído por 3 (três) membros 
efetivos, associados ou não, com prazo de mandato de 3 (três) anos eleitos 
anualmente em assembléia geral da Associação, os quais desempenharão as 
suas funções e atribuições sem remuneração. 

Art. 22 - Os membros do Conselho Fiscal exercerão os seus 
cargos até a primeira assembléia geral ordinária que se realizar após a sua 
eleição, e poderão ser reeleitos. 

Art. 23 - O Conselho Fiscal tem as atribuições e os poderes que 
são conferidos por lei. FEDERAL 

COMINICACÕES 
CONFERE COM O . 

CAPíTULO V 

DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Art. 24 - O conselho comunitário será composto por ~eitl00 
g:es~qª~ no mínimo, representantes indicados pelas entidades da comunidade 
local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas de moradores, etc. 
desde que legalmente instituídas, associado ou não da Associação. 

Parãgrafo Único - Não podem fazer parte do conselho 
comunitário os parentes dos membros da diretoria e do conselho fiscal até o 2° 
grau, afins e cônjuge. 

Art. 25 - Os membros do conselho comunitário, exercéfão seus 
cargos até a primeira assembléia geral, que houver eleição dos membros da 
diretoria e poderão ser reconduzidos nos seus cargos. 

Art. 26 - O conselho comunitário tem as seguintes atribuições: 
a) acompanhar a programação da emissora que a associação 

explore, objetivando atender exclusivamente os interesses da comunidade, as 
quais deverão em sua programação dar preferência a finalidades educativas, 
artísticas, culturais e informativas em benefício do desenvolvimento geral da 
comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas, educativas, culturais, 
informativas e jornalísticas na comunidade e da integração das culturas nacional e 
regional; 

c) fazer respeitar os valores éticos e sociais da pes~oa e da 
família como: não discriminação religiosa, polític -partidária e racial nas' relações 
comunitárias, favorecendo a integração dos mem os da comunida e, 

r ) c11i2. 
/~(J t r 
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Art. 27 - O conselho comunitário elegerá, dentre o seus 
membros, um Presidente, para presidir suas reuniões ordinárias e extraor Inárias. 

Art. 28 - O associado não pode exercer ~1.IJ.l:;~~~::':":'::;:::""' ___ -,\ 

cargos na diretoria, conselho fiscal e . 'rio. 

~~~ 04~~ 
, fi:.>-. p: 1.0800001.00846 

CAPITULO ~ 0--' \f'l \\e na 
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DISPOSIÇÕE GI::KAI~ <1,-'" 
CAiaI>.' 

Art. '29 '-. O patrimônio da Associação e as 
para a manutenção da entidade, será comF1osto: 

I - pelas contribuições pecuniárias dos Associados; 
11 - pela aquisição de bens; . 
111 - por doações recebidas; 
IV - pelos patrqcínios, sob a forma de apoios culturais, para 

os programas a serem transmitidos .. 

Art. 30 - O patrimônio da Associação e as fontes de recursos 
para a manutenção da entidade, será composto: 

I - pelas contribuições pecuniárias dos associados; 
II - pela aquisição de bens; 
III - por doações recebidas; 
IV - pelos patrocínios, sob a forma de para 

os programas a serem transmitidos. 

Art. 31 - Não será permitido a distribuição de bônus ou 
eventuais sobras da receita entre os associados ou membros da cliretoria. As 
rf3ceitas da entidade serão única e exclusivamente utilizadas para a eônsecução 
de sua finalidade. 

§ 1 ° - A responsabilidade e a orientação intelectual da 
entidade caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais ~e 10 (dez) 
anos;. 

§ 2° ~ O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, 2/3 
(dois terços) de trabalhadores brasileiros; 

§ 3° - A entidade não poderá efetuar alteração do presente 
estatuto quando a lei exigirp.r~via autorização do MinistMO-das Comunicações e 
da Sécretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional. 

Art. 32 - A Associação se extinguirá por deliberação da 
metade mais um do número de associados em decisão de Assembléia Geral, 
especialmente convocada e nos demais casos previstos em lei. 

ArKa3'~Érrr caso de extin ", o remanescente do seu 
patrimônio líquido, será destinado à outra entid e de fins 



) 

idênticos ou semelhantes da Associação na esfera municipal, e 
a ser escolhida por deliberação dos Associados em assemblé;f,!, ~~~.,..... 
para esse fim. 

Art. 34 - Este Estatuto Social poderá, a qualquer tempo, ser 
parcial ou totalmente reformado por deliberação da assembléia geral, na forma 
nele contida. 

Art. 35 - Os casos omissos serão resolvidos pela assembléia 

P(J~~ICO 
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Eulélia Maria Pivetta 
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Diretora - Presidente da Associação 'Caibateense de Comunicação, Cultura e 
Cidadania 
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REPÚBUCA TJVA DO BRASIL 
Estado do Rio Grand(~ do Sul 

'Registro Civil das Pessoas JUl'ídic 
Municipio de Caibaté 

Comarca de São Lufz Gonzaga 
Oficial: Bel. Cyríaco Tacely Dornelles Jr 

S~iituto: Venicius de Oliveira 
Rua I eC-nof685. 

CEP: 97.930-000 - Fone. 055)3355-1449 

CERT1DÃO 

o 
cn 
(,.) 
cn 
o .... 
o 
00 
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o .... 
o o 

'/:'~~ 
CERTLFLCOr que de acordo (~om o que me faculta a % ~~,) 

lei, e por ter me sido verbalmente pedido, que revendo o livro de Registro Civil i ~,t{"\ o 
de Pessoas Jurídicasr .A .. 01 r à ft 185(Cétlto e 'litenta e cinco).- sob nO 063r ne e ~ 't~~-.. : 
verifiquei constar o registro da A~qcc5ação Caibate,mse de Comunicação, ~. \ ~ 11 
Cultura e Cidadania, em 13 (treze) de fevereiro de 2008 (dois mil e oito), com ~ 1'$ ~O< ~ C:> 
o seguinte teor: . '>' 9? 

"ESTATUTO SOCIAL 
CAPiTuLaI 

DENOMnVAçÃo, 11NS, SEDEEDURAÇ.io 
Art. r - Sob o nome de ASú'OCIAÇÃO CAIBATEENSE DE 

COMUNICAÇÃO, (ULTURA E CIDADANIA fica constituída uma entidade civil, nos 
termos do Artigo 53" e seguintes dei Código Civil Brasileiro, do artigo 121, da Lei 
Federal nO 6.01:' '73 e Lei 9.612/98, Norma Complementár 01/2004 instituída pela 
Portaria do Ministério das ComlmicaçiJe~ n° 103 de 23/0112004, e por esté&fEstatuto 
Social. 

Art. 2° - A Associação tem por finalidade a execução de serviço 
de Radiodifusão Comunitária com vistas a: " 

I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultur 1, 

tradições e hábitos sociais sem discri.minação de raça, nligião, sexo, preférências 
sexuais, convicções político-idwlógico-partidárias e condição social nas relações 
comuniü' rias; 

11 - oferecer meéanismos à formação e integração da 
comunida4e, estimulando o lazer, a cultura, a informação; 
-'~ m - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos 

serviços aos serviços de defesa civil, sempre que neces. :ário; 
IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissiorwl j las· áremi de 

atuação dos jornalistas e radialistaJ', de conformidade com a legislação prIJfissional 
vigente; "-

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito 
de expressão com respeito aos valores éticos e oS ociais da pessoa e c/a família, 
favorecendo a integração dos membros da' comunidade atendif!sT~.;r:f11't!mYiJtàMEDEP;?~ 
acessível possível; ~J1i!\jISTER.lO DAS COM\_~~~~çu.:C 

CONFERE COM O OhlGINA 

e: ""eUMENTOS 
OFICIO De 'fITU~~~OA$ JURIOICAS Em, 
E ClVlS Dt,S Ir. iskl 1114. CEP 97930,,000 
Rua Monse"hor ,,0 , RS 
CAlBATÉ 
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Estado do Rio Grande do Sul 
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Município de Gaibaté 
Comarca de São Luiz. Gonzaga 

.:::-'~~~~.LJ:::~~~~:"-f"~ ticial: Bel. Cyríaco Tacely Dornelles Jr 
-'" Substituto: Ven-icius de OUveu-a 

-) 

J 

Rua Adão Schneider, nO 1685. 
CEP: 97.930-000 - Fone: (055)3355-1449 

Parágrc;fo Único - Os fins serão desenvolvidos Sertl objetivo de 
lucro para a Associação e para seus associados. 

Art. 30 - A Associação tem sei 'e na cidade de Caibaté, Estado do 
Rio Grande do Sul, na Avenida Santa Lúcia, 1081. CEP 97930-000. 

Art. 40 
- A _ Associação durará por tempo indeterminado, 

iniciando suas atividades após autorizqção d1 execução do serviço de Radiodifosão 
Comunitária emitida pelo Ministério das Comunicações. 

Art. 5° - São cO,lsideradns Associados da entidade toda e 
qualquer pessoa natural ou pessoa jurídica, sem fins lucrativos, com residência, 
domicílio ou sede na localidade abrangida pela emissora, mediante preenchimento de 
formulário próprio. . 

Parágrafo Primeiro - É assegurado o ingresso no qUl,dro 
associativo, qualquer pessoa física ou jurídica que comprove ·domicilio na localidade 
abrangida pela emissora; . 

Parágrafo Segundo - São passíveis de jJunição temporária ou de 
exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, -os Associados que 
infringirem este Estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante 
requerimento dirigido a diretrJria qm, frente à procedência da solicita~ijo, deverá 
submete-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para es te 'lim. para 
deliberação fundamentada, assegurado o amplo dir~ito de defesa do Associado em 
questão. " 

Art. ~ - São as seguintes as categorias dos Associados: 
I - fundador, aquelds pessoas mencionadas no artigo anterior 

que ingressaram na entidade nu data da constituição; 

II - não fundadores as que ingressarem após a data da 
constituição. 

Art. r -São direitos dos Associados: 
I - votar e ser votado para todos os cargos que compõem os 

órgãos administrativos e deliberativos; 

11 - comparecer, manifestar-se e votar sobre a viàa social da 
associação, nas assembléias gerais; 

111 - no caso de Associado P~ ssoa Jurídica, por intermédio de 
seus representantes legais, escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, man'fostar-se e votar sobre a vida sociàV~llrB~m:titfQaalE8ERAl 
nas assembléias ,?erais; , fVlINIS~~F~I~ DAS COMINICAÇÕES 

CON!-ERE COM O Of~JGJNAL 

t:.!"I1, ,1 
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IV - beneficiar-se, sem distinção com as atividades da Assoc ração 
elencados no artigo 2° destl'! E'7tatuto; 

, 

V -desJ~((ar-se do quadro de A ssociados, a qualquer tempo. 

Art. ff - São dev~res dos Assocfados: 

J - cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social; 

~l - contribuir pU1"a o fortalecimento da Associação e para a 
consecução de seus fint , 

111 -. desenvolver as tarefas que lhe foram cometidos pela 
assembléia geral para a consecução dos fins da Assvciação; 

iv - prestar as contribuiçües pecuniári~s que forem institwdas 
aos Associados por de#beração da assembléia geral. 

CAPÍTULO Ir 

ASSEMBLÉIA GERAL , 

~rt. 9° - A assembléia geral é a reumao dos AsPo~iados e 
funcionará como órgão delibtrativo, tendo podere i para decidir todos os assuntos 
relativos aos fins da Associação e; tomar as resoluções que julgarem convenienteJ .1 sua 

I 
defesa e fortalecimentq e, especialmente, eleger e destituir a diretoria e" conselho 
comunitário, demitir e excluir qualquer Associado, aprovar as contas e alterar o 
presente estatuü, social. 

Art. 10 - A assembléia geral será cO'TVocada mediante edital a 
ser remetido ao endere~o de cada Associado, COM a antecedência minima de 05 (cinco) 
dias, o qual conterá, além da hora, data e local e espécie da reunião, a ordem do dia, 
vedada à utilização de generalidades. 

I 

A~t. 11 - Compei'e.ao Diretor~Presidente ou a quem o substituir a 
convocação da assembléia geral. 

Parágrafo Ú 'lico - A assembléia geral também /oderá ser 
convocada por qualquet Associado se a diretoria retardar por mais de 03 (três) meses 
à convocação da assembléia geral ordinária, e, no minimo, por 1/5 (um quinto) dos 
Associados nos demais qasos. 

Art. 12 - A assembléia geral se instalará com a presença de 
qualquer número de AS$ociados, e suas deliber~ções ~erão tomadq~~(ec!!'fll!Jg'8flpfEDERAL 
vatos presentes, cabendb um voto a cada Associado, mdependentem~rdf!ÉfiftYJ..1fRsf(:}(;f?ffiI.JiCAÇõES 
de representação legaL CONFH~E COIVl O cm~1 

Em
i 

,1 
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Parágrafo Único - ParCl a destituição dos membros da Diretoria 
e alteração do estatuto social é exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos 
Associados presentes à assrrnbléia e~pecialmen, e convocada para esse fim, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maior.ia absoluta dos 
Associados, ou com menos de 1/3 (um terço) nas convocações seguintes. 

Art. 13 - Até ~1n mês após o término do prazo de gesti '), a 
diretoria convocará a assembléia gemI ordinária para: 

f - prestar contas de sua administração e relatar os atos 
admin.:ttrativos por da praticados, submetendo-os à deliberação' dos presentes; 

II - eleger os membros da diretoria para o prmô de gestão 
seguinte; 

III - fixar o valor da contr, buição pecuniária (l ser prestada 
pelos Associados. SEP' , 

, . \ ViÇO PJJ8LJ.Ç.r;. '. . 
. , . A:t. 14 - A qualquer tempo sera co~oca~litfI~ttmfdlfJf!Sl(;:jjM~~~~~~~ 

) 

extraordmarw,. Iara dellberar sobre assunto que consulte os mteressefJl1!J W&W~~f3 C. IÇl..l{':v 

CAP ÍTr TLO fff Em, .ilt:!Lt___ I 
'-:'-"-~-

DIRETORIA -'-·-·-·-··--~M-._ .. --__ _ 
Art. 15 - A Associação terá uma diretoria composta de um 

Diretor Presidente e um Diretor Secretário, os quais serão eleitos pela tlSSeml léia 
geral e por ela destituível a qualquer tempo, podendo ser os representantes legais das 
Associadas pessoas jurídicas, pelo período de gestão de 03 (três) anos, com direito à 
reeleiç 10. 

Parágrafo Único - A eleição dos diretores deve ser precedi, ia da 
comprovação de que os candidatos: 

a) residem, e dedarem por escrito que permanecerão residindo 
durante o mandato, na área da comunidade a se: atingida pela esta,;ão da Radio 
Comunitária pretendida; 

b) são brasilt iros natos ou naturalizados a mais de lO(dez) anos 
e maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipado~. 

c) que não estão no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlament lr ou funçiio da qual decorra foro especial; 

d) que nâo participa na c'Jndição de dirigente ou sócio de outra 
entidade detentora de outorga para a execução de qualquer modalídade de serviço de 
radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinai! de 
televisão mediante assinatura. 

----""'"'-
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Art. 16 - Cabe ao Diretor Presidente, isoladamente, a 
administração e representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da Associação. 

Art. 17 - Os dirigentes e IJssociaios não responderão, nem 
) mesmo subsidiariamente, pela. ~ obrigações contraídas pela Entidade. 

sociah; 

entidade; 

financeira; 

Art. 18 - Compete ao Diretor Presidente: 
I - presidir a entidàde e laborar para a consecução de seus fins; 
II - convocar e presidir as c.ssembléias gerais; 
111 -promover a movimentação financeira da Associação; 
IV - Cumprir e fazer cumprir os estatutos e as deliberações 

Art. 19 - Compete ao Diretor Secretário: 
I - organizar e manter em funcionamento a secretaria da 

11 - registrar e controlar as fil.anças e promover a movimentação 

111 - substitlA ir o Diretor Presidente em seus afastamentos ou 
impedimentos trmporários; ~') , 

IV - Cumprir e fIzer cumprir os Rstatutos e as déliberações 
sociais' SE/:;:VIÇO Pl I ' 

, M~"" ''''' l8"ICO FE:T'FR'A 
Art. 20 - Os membros da 4iretoria não serão remf,l. ~(,fjl!f!YJ COl\;1tr\JiC'~-ç' ).' ,,~, 
CAP!rULO IV '-" ,1~ht:I-{E CO/v/ O ,f, ,( f;;$; 

DO CONSELHO FISCAL r 

Art. 21 . O Conselho Fiscal é constituído por 3-'(;~~Tm~,--,-.. ~-", 
efetivo I, associados ou não, com r"azo de mandato de 3 (três) anos eleitos anualmente 
em assembléia geral da Associação, os quaij desempenharão as suas funçt"es e 
atribuições sem remuneraç.lo. 

Art. 22 - Os membros do Conselho Fiscal exercerão os seus 
cargos até a primeira assemblJia geral ordinária ql e se realizar após a sua eleição, e 
poderão ser reeleitos. ; 

Art. 23 - O Conselho Fiscal tem as atribuições e os poderes que 
são conferidos por lei. 

CAPÍTULO V 
DO CONSELHO COMUNITÁRIO 
Art. 24 - O conselho comunitário será composto por cinco 

pessoas nó mínimo, representantes indicados pelas entidades da comunidade local, tais 
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como associações de classe, beneméritas, religiosas de moradores, etc. desde que 
legalmente instituídas, associado ou não da Associa,;ão. 

Parágrafo Único - Não podem jazer parte do conselh~ 
comunitário os parentes dos membros da diretoria e do conselho fiscal até o 20 grau, 
afins e cônjuge. 

Art. 25 - Os membros do conselho comunitário, exercerão s ms 
cargos até a primeira assembléia geral, que houver eleição dos membros da diretoria e 
poderão ser reconduzidos nos seus cargo,)'. ' 

Art. 26 - O conselho comunitário tem as seguintes atr~buições: 
a) acompanhar a programação da emissora que a associação 

explore, objetivando atender exclusJvamente os interesses da comunidade, àS qu~is 
deverão em sua programação dar preferência a finalidades educativas, artísticas, 
culturais e informativas em beneficio do de.''€nvolvime'lto gerd dà comunidade; 

b) promoc;'ão das atividades artístiCtlS, educativas, culturais, 
informativas e jornalísticas na comunidade e tU] integração das culturas nacional e 
regional; 

c) fàzer respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e !a 
famflia como: não discriminação religiosa, político-partidária e racial na8);relações 
comunitárias, favorecendo a integração dos membros da comunidade. ,< 

Art. 27 .. O conselho comunitário elegerá, dentre os seus 
membros, um Presidente, para presidir suas reunÍões ordinárias e extraordinárias. 

Art. 28 - O associado não pode exercer cumulativamenfe cmgos 
na diretoria, conselho fiscal e comunitário. 

CAPiTuLO VI 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 29 • O patrimônio da Associação e as fontes de recursos para 

a manutenção da entidade, será composto: 
I - pelas c1ntribuiçõt,s pecuniál ias dos Associados; 
11 - pela aquisição de bens; 
111 -por doações recebidas,' , 
IV - pelos patrocínios, sob aforma de apoios culturais,!para os 

programas a serem transmitidos. 

Art. 30 - O patrimônio da Associação e as fontes de recursos 
para a Jl1anutenção da entidade, ser.1 composto: 

• • N ., • • c'E=:~(VIÇO PUBLICO FEDERAL 
I - pelas contrlbuzçoes pecumarzas dos assocla~~~ISTÉfY) '-)1 S "Iij' '1IN'C IÇO' -, 

, \ '-- l r\ lo, I., v, I ,f~ E S 
11 -pela aquisição de bens; COIVI O or";:IGINAL 

~ 
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III - por doações recebidas; 

IV .- pelos patrocínios, sob (J forma de apoios culturais, para )s 
programas a serem transmitidos. 

Art. 31 - Não, será permitido a distribuição de bônus ou 
eventuais sobras da receita entre os assoçiados Oí I membros da diretoria. As receitas 
da entidade serão única e exclusivamente utilizadas para a consecução de sua 
finalidade. 

§ 10 - A responsabilidade e a o. -ientação 'intelectual da entidade 
caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) a-t,:os;., 

§ 20 
- O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, 213 

(dois terços) de trabalhadores brasileiros; , 
§ 3 o - A entidade não poderá efetuar alteração do presente 

estatuto quando a lei exigir prévia autorhação do Afinistério das Comunicações e da 
Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional. 

Art. 32 - A Associação se extinguirá por deliberação da metade 
mais um do número de associados em decisão de Assembléia Geral, especialmente 
convocada e nos demais casos previstos em lei. )/ ' 

Art. 33 - Em caso de extinção, o remanescente do seu patrimônio 
líquido, ~erá destinado à outra mtidade de fins não econômicos idênticos ou 
semelhantes da Associação na esfera municipal, IJstadual ou federal, a ser escolhida 
por deliberação dos Associados em assembléia geral convocada para esse fim. 

Art. 34 - Este E~ 'tatuto Social poderá, a qualquer tempo, ser 
parcial ou totalmente reformado por deliberação da assembléia geral, nr.l forma nele 
contida. 

Art. 35 - Os i::asos omissos serão resolvidos pela assembléia 
geral. 
S6CIOS FUNDADORES: Eulélia Maric Pivetta, brasileira, maior, vendedora do 
comércio varejista, residente e I fomiciliada na Avei1ida Santa Lúcia, 1081, Caibaté, CI 
SSP/RS 7030462928, CPF 616.193.100-15; narlei Afonso da Silva 4e Souza, 
brasileiro, casado,operador de rádio-amador, maior, residente e domidliado em 
Caihaté, RS,na Avenida Cristiano Teixeira Machado, sinO, Cf SSPIRS 90754887"1, 
CPF 009.877.950-82; Carlos Ney Castanho do Nascimento, brasileiro, casado, maIOr, 
servidor público municipal, res:dente e domiciliado em Caibaté, na Avenida Cristiano 
Teixeirc Machado, 1375, CI SSPIRS 6058192731, CPF467. 820. 360-53,' Marinete 
Maria Wíllers, brasii eira, solteira, maior, resident~ e domiciliada na 'lMJiN@tô~f:d.fco FEDERAL 
Maio, 1201, em Caibaté, CI SSPIRS 2054934555, CPF 895. 798.101911j(JJIi·T~k)jie/(i0fV1If\lltAÇÓES 

CONFERE COM O ORIGINAL 
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Oliveira Della Flora, brasileira casada, maior, agente comunitária de saúde, residlmte 
e domiciliada em Caibaté,na Rua Cruz Alta, sin°, CI SSPIRS 5082541731,' CPF 
004.750.460-99; Noemi Jacinta j,fagerl, brasileira, cayada, maior, costureira, residente 
e domiciliada em Caibaté, na Rua Monsenhor Wolsld, 1674, CI SSPIRS n° 7084467321, 
CPF 992.237.160-04; Charlei Knebel Willers, brasileiro, solteiro, maior, professor, 
residente e domiciliado em Caibaíé nà, Avenida Padre Réus, sino, CI SSPIRS nO 
9071619713 e ClF 924.790.570-20; Walcy Alberto Pivetta, brasileiro, casado, maior, 
aposentado, residente e domiciliado em ('aíbaté, na Vila cL I Piscina, em Caibaté, CI 
SSPIRS 1008640581 e CPF 171.803.760-00; Elida Sofia Pivetta, brasileira, 
casada,maior, aposentada, residente e domiciliac.a em Caibaté, Vila Piscina, CI SSPIRS 
3029046715 e CPF 743.089.980-34. 
DIRETORIA - Diretor Presidente a senhora Eulélia Maria Pivetta, brasileí a, 
convivente, ma~or, vendedora çlo comércio varejista, Carteira de Identidade nO 
7030462928 e CPF 616.193.101J-15; para Diretor Secretário, Charlei Knebel Willers, 
brasileiw, solteiro,maior, professOl~ Carteira de Identidade nO 9071619713 e CPF 
924.790.570-20; ambos residentes e domiciliados na cidade de Caibaté. Consdho 
Fiscal da Associação, este ficoz.. constituído pelos associados Darle; Afonso da Silva de 
Souza, Francieli Oliveira Della Flora e Noemi Jacinta Magerl. ii 
Era o que continha no Estatuto Social e Atas dti Associação, cujas cópias ficas 
arquivadas neste Oficio. Dou fé. " 

Emo!. R$ 34,40 
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RELAÇÃO DE MEMBROS DA ASSOCIAÇÃO CAIBATEENSE DE 
COMUNICAÇÃO, CULTURA E CIDADANIA 

EULÉLlA MARIA PIVETTA 
Carteira de Identidade n° 7030462928 - SSP/RS 
CPF 616.193.100-15 
Profissão: vendedora do comércio varejista 
Residente e domiciliada na Avenida Santa Lúcia,1081 
Caibaté - RS. 
CEP.: 97930-000 

DARLEI AFONSO DA SILVA DE SOUZA 
Carteira de Identidade n° 9075488751 - SJS/RS 
CPF 009.877.950-82 
Profissão: operador de rádio 
Residente e domiciliado: Avenida Cristiano Teixeira Machado, sIn° 
Caibaté- RS. 
CEP.: 97930-000 

CARLOS NEY CASTANHO DO NASCIMENTO 
Carteira de Identidade n06058192731 - SSP/RS 
CPF 467.820.360-53 
Profissão:servidor público 
Residente e domiciliado: Av. Cristiano Teixeira Machado, 1375. 
Caibaté - RS. 
CEP.: 97930-000 

MARINETE MARIA WILLERS 
Carteira de Identidade n° 2054934555 - SSP/RS 
CPF 895.798.100-44 
Profissão: balconista 
Residente e domiciliada: Rua 15 de maio, 1201. 
Caibaté - RS. 
CEP.: 97930-000 

FRANCIELI OLIVEIRA DELLA FLORA 
Carteira de Identidade n° 5082541731 - SJS/RS 
CPF 004.750.460-99 
Profissão: Agente Comunitária de Saúde 
Residente e domiciliada na Rua Cruz Alta, sIn° 
Caibaté - RS. 
CEP.: 97930-000 

SERViÇO PUSLlCO FEDERAL 
MINISn~R!O DAS COMINICAÇC)ES 
COí\lr-:Ef~E COM O OF\IGINAL 
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NOEMI JACINTA MAGERL 
Carteira de Identidade: 1084467321 - SJS/RS 
CPF 992.237.160-04 
Profissão: costureira 
Residente e domiciliada: Rua Monsenhor Wolski, 1674. 
Caibaté - RS. 
CEP.: 97930-000 

CHARLEI KNEBEL WILLERS 
Carteira de Identidade 9071619713 - SSP/RS 
CPF 924. 790.570-20. 
Profissão: professor 
Residente e domiciliado: Avenida Padre Réus, sIn° 
Caibaté- RS. 
CEP.: 97930-000 

WALCY ALBERTO PIVETTA . 
Carteira de Identidade: 1008640581 - SSP/RS 
CPF171.803.760-00 
Profissão : aposentado 
Residente e domiciliado: Vila da Piscina 
Caibaté - RS. 
CEP.: 97930-000 

ELlDA SOFIA PIVETTA 
Carteira de Identidade: 3029046715 - SSP/RS 
CPF 743.089.980-34 
Profissão : aposentada 
Residente e domiciliada: Vila da Piscina 
Caibaté - RS. 
CEP.: 97930-000 

SERVIÇOfPLJBLlCO FEDERAL 
MiNISTEF~IO DfíS COMINICAÇÕES 
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DECLARAÇÃO 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da 
ASSOCIAÇÃO CAIBATEENSE DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E CIDADANIA, 
declaramos, para os devidos fms, que nos comprometemos ao ~<0~tQdaLei n° 
9.612/98, do Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Eul~Piveta 
Diretora Presidente 
CPF 616.193.100-15 

iretor Secretário 
CPF 92 . 790.570-20 

D fonso da Silva de Souza 

~ 
Francieli Oliveira Della Flora 
Conselho Fiscal 
CPF 004.750.460-99 

W00Yt1A Àfo-iôJ 
Noemi Jacinta Magerl 
Conselho Fiscal 
CPF 992.237.160-04 

Endereço para correspondência: Avenida Santa Lúcia, 1081, na cidade de Caibaté, Estado 
do Rio Grande do Sul, CEP 97930-000. 
Telefone para contato: OXX- 55- 3355 1018; 
Correio eletrônico (e-mail):caibateense@yahoo.com.br 
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DECLARAÇÃO 

EULÉLIA MARIA PIVETTA, na qualidade de representant:e legal 
da ASSOCIAÇÃO CAIBATEENSE DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E 
CIDADANIA, declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Avenida Santa Lúcia, n° 1081, cid.ade de 
Caibaté, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 97930-000; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação; . 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclu5'ive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, 
pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para 
execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- não há nome fantasia da emissora; 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.L ou> 1&;2-:7; 1.1 da Norma Complementar n° 1/2004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 são: S 28°30'49,1" e 
W054°29'37,5" e na padronização GPSWGS84, são: S 28°17'39,2" e W054°38'16"A" e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: Avenida Santa Lúcia, 1081, cidade 
de Caibaté, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 97930-000; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico- de acordo com as disposições da Norma 
Complementar no 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; [,1 . 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. " 

Caibaté (RS), 25 de fevereiro de 2008. 

Eulélia Maria Pivetta 

Endereço para correspondência: Avenida Santa Lúcia, 1081, na 
cidade de Caibaté ,Estado do Rio Grande do Sul, CEP 97930-000 
Telefone para contato: OXX-55 - 3355-1018 
Correio eletrônico (e-mail):caibateense@yahoo.com.br 

SLlCO FEDERr'\L 
D/\S COMINICf\ÇÕES 
COM O ORIGINf\L 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fms e a quem interessar possa, que 
após levantamento no endereço: Av. Santa Lúcia 1081 nesta cidade de Caibaté­
RS, sede da Associação Caibateense de Comunicação, Cultura e Cidadania, 
encontrou-se as seguintes coordenadas geográficas: 

" 

Na padronização GPS-SAD69 S 28°38'49,1" e W054°29'37,5" 

Na padronização GPS WGS84 S 28°17'39,2" e, W054°38'16,4" 

Equipamento utilizado no levantamento: GPS marca Garmin Modelo etrex vista. 

Caib~té - RS 12 de fevereiro de 2008. 

PlJElLlCO FEDEF\f\l 
Df\S COIVlINICAÇOES 

cor\jFEF~l':: COM o Or~IGiNf\l 
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Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO CAIBATEENSE DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E 
CIDADANIA, inscrita no CNPJ sob o nQ 09.373.817/0001-80, com sede na Avenida Santa 
Lúcia, 1081, na cidade de Caibaté, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 97930-000, telefone 
OXX 55 3355-1018, correio eletrônico caibateense@yahoo.com.br entidade sem frns 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Exª., informar que foi realizado o pagamento da Taxa no 
valor de R$ 20,00 (vinte reais), atendendo ao disposto no Aviso nO 612007. Segue abaixo o 
comprovante do depósito. 

Caibaté, (RS), 25 de fevereiro de~008. 

Eulélia Maria Pivetta 
Diretora Presidente 

Nome do representante da entidade: Eulélia Maria Pivetta 
CPF: 616.193.100-15 

26/02/2008 
169710493 

- BANCO DO BRASIL - 11:38:i1 0070 -~~oo ______ L';,""" 

COMPROVANTE DE DEPOSITO EM CONTA CORRENTE 
EM DINHEIRO 

CLIENTE: TFT TRANSF FINANC TESOURO 
================================================ 
DATA 
VALOR DINHEIRO 
VALOR TOTAL 

26/02/2008 
20,00 
20,00 

------------------------------------------------
NOME DO DEPOSITANTE 
IDENTIFICADOR 1: 
IDENTIFICADOR 2: 

ASSOC CAIBATEENSE COM CUL 
4.100.030.000.118.822 0 

09.373.817/0001 80 
=========================================~====== 
NR. AUTENTICACAO 0.089.900.C7F.168.7Ei 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Àssociação Caibatense de Comunicação, Cultura e Cidadania, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
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Mlfmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Àssociação Caibatense de Comunicação, Cultura e Cidadania, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Caibatense de Comunicação, Cultura e Cidadania, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Mrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Caibatense de Comunicação, Cultura e Cidadania, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Mlfmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretep.~l<1'l_para a prestação do Serviço . 
• u;,D.\~.';.-(;-,).. 

NOME LEGIVEL IDENTIDADE ~Q,-;rJ' ENDEREÇO /CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Caibatense de Comunicação, Cultura e Cidadania, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Àssociação Caibatense de Comunicação, Cultura e Cidadania, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Aftrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANJFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Àssociação Caibatense de Comunicação, Cultura e Cidadania, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Aftrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

.. ~-~- - ---~~~~~=:~: 

r'...., 
-~ 
, ~,c. 
.c~~ 

~ . 

---=....=.:..::::-~=--=-~ 



m 

o 
\~' v 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da àssociação Caibatense de Comunicação, Cultura e Cidadania, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Caibatense de Comunicação, Cultura e Cidadania, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Caibatense de Comunicação, Cultura e Cidadania, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Caibatense de Comunicação, Cultura e Cidadania, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Caibatense de Comunicação, Cultura e Cidadania, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da A~sociação Caibatense de Comunicação, Cultura e Cidadania, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

AfIrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 1M 
Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 

da Associação Caibatense de Comunicação, Cultura e Cidadania, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
~: 

Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da A&sociação Caibatense de Comunicação, Cultura e Cidadania, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Associação Caibatense de Comunicação, Cultura e Cidadania, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

I· 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ~ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da àssociação Caibatense de Comunicação, Cultura e Cidadania, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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MANIFESTAÇAo DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A MITRA ANGELOPOLITANA - PARÓQUIA SANTA LÚCIA, Inscrita no 
CNPJ sob o nO 87.697.769/0024-85, com sede na Rua Dom Hermeto Pinheiro, s nO, na 
cidade de Caibaté, estado do Rio Grande do Sul, CEP 97930-000, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no orgão competente, vem, nos 
termos do que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CAIBATEENSE DE COMUNICAÇÃO, 
CULTURA E CIDADANIA, que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a 
prestação do Serviço. 

Caibaté, 25, de :ti 

Antônio Hilário Killing 
Presidente 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

87.697.769/0024-85 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 05/0411972 

NOME EMPRESARIAL 

MITRA ANGELOPOLlTANA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.91-0-00 - Atividades de organizações religiosas 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SECUNDARIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURlolCA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
R DOM HERMETO OINHEIRO 

I 
CEP 

97.930-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
ü***ittrtr 

I BAIRRO/OISTRITO 

, 
" 

I ~~MEAO : II COMPLEMENTO I 
~I~_~_~_~A_~T_~ ________ ~ __________ ~I ~ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24109/2005 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

-..****** i'i--

. S;f<yl~:? PÚBLICO FEDERAL 
) Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2oa~,.NI:) I.~~IO Dí\S COfVllNICAÇÕES 

COf\Jh.l>t\E COM o ORIGINl\L 

Emitido no dia 25/02/2008 às 16:47:11 (data e hora de Brasília). Em, 
_·_-_····.-_·····_.~-L--.:JL:L. __ ~._ 

A RFB agradece a sua visita. Para info ações sobre política de privacidade e uso, çli~l,lJ~ 
aql,l!. 
Awªlize$lm pª,gir.W· AUT,,_NT~eÂçA~ 

Aule'llic) " ,'"ese\1le c6p,~ f I 
reprográfica, P I ser reproduçafé la 

dê' original ap esenlado. Dou . 

25 F V. 2008 

Jurema wolfari de. AvI/a Q 
Tabeliã SubstitutO. Oeslgnada~()!. 

So uiirucãlCNP J/c:;;'pJ;;'~Cnpjreva _ Comprovante.asp 25/2/2008 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIA TIV AS E COMUNITÁRIAS 

° CLUBE SETE DE SETEMBRO, Inscrito no CNPJ sob o n° 89.968.234/0001-30, 
com sede na Rua Caaró, s/n°, na cidade de Caibaté, estado do Rio Grande do Sul, CEP 
97930-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada 
no orgão competente, vem, nos termos do que trata o subirem 7.2.4 da Norma 
Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO 
CAIBATEENSE DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E CIDADANIA, que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta 
entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caibaté, 22, de fevereiro 

Hilário Arlindo Seffrin 
Presidente 

Nome ,d9 f<wresentante legal:..!! L ~h:0: .. '(J .... l!~ 'I'" J '" 
CPF: '16 Õ 'fLf(; t)'t o - o O . 

P(JBLlCO FEDERAL 
D!~S COfv1INICAÇCJÊS 
COM O OF'!IGII\JAL 
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omprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

"Receita. federal 

~mprovante de Inscrição e de Situação Cadastrai 

ontribuinte, 

onfira OS dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto 
RFB a sua atualização cadastral. 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 
89.968.234/0001-30 

.- ~RADOURO 
r AARO 

I CEP 
97.930-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

REPÚBLICA FEDERA nVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR(DICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 14/02/1986 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I ~~MERO 
I MUNIC!PIO 

. CAIBATE 

I COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
28/07/1998 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

'provado pela Instrução Normativa RFB nQ 748, de 28 de junho de 2007. 

:mitido no dia 21/02/2008 às 09:17:48 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 21/02/2008 

Página 1 de 1 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIA TlV AS E COMUNITÁRIAS 

A ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR ROQUE GONZALES, Inscrita no CNPJ sob o n° 
89.003.941/0001-92, com sede na Rua Santa Lúcia, s/no, na cidade de Caibaté, estado do 
Rio Grande do Sul, CEP 97930-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no orgão competente, vem, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CAIBATEENSE DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E CIDADANIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a 
sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Célio Malheiros de Moura 
Presidente 

Nome do representante legal<#.(:'? . .0.~~1f.1 ... 
CPF: t-oJ". 533. S 10_ ! ')-



Comprovante de Inscrição e de Situação CadastraI 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 09/09/1976 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO HOSPITALAR ROQUE GONZALES 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUND RIAS 
Não informada 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

nto-eoc:orro e unidades ra atendimento a u 

I LOGRADOURO I NSÚNMERO II COMP, LEMENTO I 
R SANTA LUCIA _ _ 

I ~;~930-000 I BAlRROIDISTRITO L-I ~_A_~~_Cf_P1~_E _______ --:-__ ....J1 ~ 

Ir-S=ITU.,-A"""C...,ÃO,....,C,.,..AD,.-A"""ST,.,...RA"'"'"L---------------------, I DATA DASrtuACÃO CADASTRAL I 
_ ATIVA _ 28107/1998 . _ 

I ~O ESPECIAL I ~~ srryACÃO ESPECIAL I 

) Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junhO de 20~t~~~~~~F~;Ú8L~CO FEDERAL 
CONFi::pc .~ _ COfv1INiCAÇÕE') 

Emitido no dia 25/02108 às 18:53:27 (data e hora de BrasUia). L" \í_ CUIVI 0"-

Voltar I 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre políti a de privacidade e uso, diCU!~ 
aqUI. 
Atualize sua 12l:Í.gi1}1! 

http://www.receita.fazendagov.brlPessoaJuridica/( 
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Au!€mlico ,presente "bópia 

reprogr~f!ca, pO' ser reprodução fiel 
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urema Wolfarl de Á vila 
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MANIFESTAÇAo DE ENTIDADES ASSOCIA TIV AS E COMUNITÁRIAS 

A SOCIEDADE ESCOLAR SANTA LÚCIA, Inscrita no CNPJ sob o n° 
97.087.654/0001-36, com sede na Rua Padre Reus, s n°, na cidade de Caibaté, estado do 
Rio Grande do Sul, CEP 97930-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no orgão competente, vem, nos tennos do que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CAlBATEENSE DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E CIDADANIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão ComWlitária. Afinno ainda que a 
sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caibaté, 25, de·~~N.{o 

Presidente 

Nome do representante legal: .... f..~pf.ço.u.UV.6.. 
CPF: li 3 Y ~(3 ') 5 Y ()-6 f 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página 1 de 1 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação d~ Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergüncia, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA ,JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

97.087.654/0001-36 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E OE SITUAÇÃO DATADEABERTURA~' -. 

CADASTRAL 25/01/1971 
~--------------~--------------~~~~~~ 

J NOME EMPRESARIAL 

SOCIEDADE ESCOLAR SANTA LUCIA 

TrTULO DO ESTABELEC MENTO (NOME DE FANTASIA) ~ 
....... ** _____________________________________________ --.-J 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRII~CIPI L 

94.30-8-00 • Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

C DIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MICAS SEcc:4ÕÁRiÃS-

94.93-6-00- Atividades de olrganizações associativas ligiildas à cultura e à êlrte 
94.99-5-00 • Atividades associativas não es ecificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURrDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

J 
I LOGRADOURO 

RPE REUS ~ 
~:J L:::E_M_EN_T_O ________________ ~I 

I CEP 

97.930-000 
I BAIRROIDISTRITO 

CAIBATE 
" 

~
MüNiêrPlo 
CAIBi\TE ---------- [L] 

I SITUAÇÃO CADASTRAL ] 
~.A~T~IV~A~ _________________________________________ __ 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL ~ 
11/07/1999 --.-l 

__ J DATA DA SITUAçÃOr;-6PECIAL 

******** ~~ 
I SITUAÇÃO ESPECIAL 

****.*.-

)AProvado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 20G;EF~VIÇG PLJf3L!CO rTDEr~!\L 
MINISTÉF<IO DAS COrvlINIC/\ÇOf~S 

Emitido no dia 25/02/08 às 16:55:00 (data ~) hora de Brasília). CONFE:F~E COM o CmIGIN/\L 

A RFB agradece a sua visita. Para :nforma\;ões sobre poI ti ~a de privacidade e uso, cliqu~ 
-ª9J!!. ~oiAS ~ AU ENT!CACÂO 

Atu 1· " Ç)<ç. :s; Aut lico il presente cópia . a lze sua pagma c:7' "'t:; fJ reprográfi a, por ser reprodução rial 
1;( * (Jí rin orígi ai aprésentado. Dou fé; 
~ ~: /t;~f;i \ 
...., .. c:) '" 
,~ !!, O .01.0800001.00835 J \ 
,Q>~ ~ <1, 'i$ <...J 
'/,::::" c, 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnpJ Cnpjreva __ Comprovante.asp 2' 5/2/2008 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIA TIV AS E COMUNITÁRIAS 

o SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS, Inscrito no CNPJ sob o n° 
97.087.704/0001-85, com sede na Av. Santa Lúcia, 1413, na cidade de Caibaté, estado do 
Rio Grande do Sul, CEP 97930...000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no orgão competente, vem, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CAIBATEENSE DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E CIDADANIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a 
sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caibaté, 22, de 

jlJ /1J 
........................ ': .... :i..~y ..................... ........... . 

Antônio Hilário Killing 
Presidente 

Á~'~'bll~' Nome do representante legal:.~ .......... .. 

CPF: "j Sd- -5 " 'f ~ tJ ~() / 7- tJ C·-'-:::~·-·:::---.::.,.·· .~. ~MetfG~t"l'ü-
r,Cv 
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reprográfica, por ser reprodução fiel 
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Comprovante de lnscnção e de :SItuaÇãO CadaStral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

ragma 1 ut:: 1 

ô~t. e()~" 
~~" ~!j ç'~,-. 
~ q SI 
~,u~S _ 9J~ J 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Juridica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RF8 a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

97.087.704/0001-85 
COMPROVANTE De: INSCRiÇÃO e De SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 28/08/1970 

NOME EMPRESARIAL 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE CAIBATE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
**1r*1r*** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.20-1·00 - AtiVidades de organiza i$es sindicais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNOMIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

313-1 - ENTIDADE SINDICAL 

AV SANTA LUCIA I 
LOGRADOURO 

I CEP 

97.930-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 
***11**** 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

! COMPLEMENTO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

30/0911998 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
:It*~1Ht 

J Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007.. ': Dr-FU\l 
.--- _ 1""0 PUBLICO \ E. - '- -" 

.. . ,. SE.F\_\_'t'''-r.OM\NIC/\ÇUE~ 
Emitido no dia 25/02/2008 às 16:42:59 (data e hora de Braslha). MH'1iS \ ER\C~ DI\S ',' é) OF\CJ\Nf\l 

CONfERI--:: 

A RFB agradece a sua visita. Para inform ções sobre política de privacidade e uso, diqll~ 
ªqlJ1. 
Atlmnz~ ~llª,pªginª 

~~ .~ 0636.01.0800001.00815 ,,, 
if 

http://www.receitá.fazenda.gov.brlPess 

AU"'f"--'''\ ~T1CAÇÃO 
Aut~J'''''. , ,.."!Ji:lente Qópl~ . 

reprográfica, pq ser reproduçao, hei 
dc original ap sootado. Dou fe. 

. dica/CNPJ/cnpjrevalCnpjreva _ Comprovante.asp 25/2/2008 
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MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOOATIV AS E COMUNITÁRIAS 

A ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAlBATÉ, 
Inscrita no CNPJ sob o n° 9l.554.303/0001-01 com sede na Rua Seffrin s/no, na cidade de 
C aib até, estado do Rio Grande do Sul, CEP 97930-000, entidade sem fins lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente registrada no orgão competente, vem, nos termos do 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nO 1/2004, demonstrar o seu total apoio 
à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CAIBATEENSE DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E 
CIDADANIA, que tem por interesse executar o Serviço de RadiodifusãO Comunitária. 
Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Caibaté, 22 , de 

Júlio César Copetti 
Presidente 

. (. I -(yALP-f! / 
Nom. e do representante legal..~ ... 1b.~"""I"""vvv 

./\, 

CPF: $; =ti.{ .504. 5W- ~ l! 
-~- ... ~ ~-~-._~, .... ,~ 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
IV1INIS1Ü<IO D/"S COMINICAÇOES 
CONFEf~~ COM O OFIGINAL 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral ; ". ~O ; .. -~-... _--'~'-~----~ ~ -fY J 
Contribuinte, 

~" ~9S - '3; j 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NOMERO DE INSCRiÇÃO 
91.554.303/0001-01 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 18/08/1989 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CAIBATE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

87.30-1-02 - Albergues assistenciais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURlolCA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
RSEFRIM 

I CEP 

97.930-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

[ SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I ~~MERO 

I 
MUNIClplO . 

. CAIBATE 

UCOMPLEMENTO 

CASA 
~----------------------~ 

l 
~ 
~ 

I)ATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL ----, 

28107/1998 

r' -- . : ,AL 
_. . ., _ .,. í'vl1Nl~;TER'OW\S COMINICAÇÕES 

Aprovado pela Instruçao Normativa RFB nv /48, de 28 de Junho deâ~.:Qt<Jítf::1:çE COíVI O ORiGINAL 

) Emitido no dia 26/02i2008 às 08:33:37 (data e hora de Brasília). 

~\ , ' 

A R!B agradece a sua visita. Para inf0rtnações sobre politica de privacidade e uso, çJiQue 
'ill-U!. 
AtJlaJiz;~ sua_J2<!gilla A,UTl'!: TICAÇAO 

Autentico ~ prt)Hente cópia 
reprográfica, POI ser reprodução fiel 

do original apr entado. Dou fé. 
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~CA.ÇÃO! 
Autentico a )Ioc;ente cópia 

reprográfica, por er reprodução fiel 
do original apre entado. Dou fé. 
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AUTE. f'fICAÇAO 
Autentico ; i),8u8l1te cópia 

reprográfica. P r ser reprodução fiel 
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MANIFEST AÇÁO DE ENTIDADES ASSOCIA TIV AS E COMUNITÁRIAS 

A ASSOCIAÇÃO DOS ACADÊMICOS DE CAIBATÉ, Inscrita no CNPJ sob o n° 
05.416.473/0001-98, com sede na Av Padre Reus, 1619, na cidade de Caibaté, estado do 
Rio Grande do Sul, CEP 97930-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no orgão competente, vem, nos termos do que trata o subitem 7.2.4 
da Norma Complementar n° 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CAIBATEENSE DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E CIDADANIA, que 
tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. Afirmo ainda que a 
sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Caibaté, 20, 

oy Corrêa 
Presidente 

Nome do representante legal:Ití!!.4?Í1/./..(j/t?..J4.J1O 
CPF:O?b, '1 qj, O..20~ 35 
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Comprovante de lnscnção e de ~ltuaçao caaastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

05.416.473/0001-98 
COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 05104/2001 

NOME EMPRESARIAL 

ASSOCIACAO DOS ACADEMICOS DE CAIBATE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
** .. * .... 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL "" 

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anterionnente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURfDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
AV PADRE REUS 

I COMPLEMENTO 

I CEP 

97.930-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
03/11/2005 

I ~~ SITUA~ .• ? ESPECIAL 
t~\ 

'-'L: V/CO '. 

) 
MIN/""'" ê. PUBI ICe ' . 

. ' Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. CC,})V-;~;F~/9 DAS c'c.;~ 1r:E:~DER/-\1 
EF-;L: CO/\'1 o IAi/CAÇC)ES 

Emitido no dia 26102/2008 às 08:41:36 (data e hora de Brasília). i. 

Voltar I 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de priv cidade e uso,' Ji, '~ 

AUT NTICAÇÃO. 
Autenticc, a presente cópia 

reprográfica, p r ser reprodução fiel 
do original ap esentado. Dou fé. 

http://www.receita.fazenda.gov.brlPessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/CHl5j:reva1 
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ATA N° 92/2008 "... '. 
, "f~ 

~. ~g 
Aos 15 dias do mês de fevereiro de 2008, às 20h30min, na Avenida Santa Lúci~' a 

1081, cidade de Caibaté - RS, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados cbó '" 
Associação Caibateense de Comunicação, Cultura e Cidadania, com a finalidade específica de .) S . 
manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a mitorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Avenida Santa Lúcia, 1081, cidade de Cat'baté-
RS, CEP 97930-000 de modo a atender a toda comunidade envolvida, em conformidade com 
as determina.ções dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos legais e normativos, os 
quais passamos a leitura para ciência de todos os presentes.A presente ata, para efeito do 
disposto no subi tem 7.2.4 da Norma Complementar no 112004, após lida pelos associados 
presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo subscreve~ foi aprovada 
por todos. que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para :fins de direito esta ata 
será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório competente e não 
havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 22 horas do dia 15 de fevereiro de 
2008 e eu Charlei Knebel Willers. na fim.ção de secretário da reunião. lavro esta ata. que 
seffi1e devidamente assinada. . 

li'.ln:t.l.l A M A ~l4 P.-vIr,TT A 
r~rtf>-ll'~ np MMrtiti~(lp nO 701Mn7Q7R - ~SPIRS 

Residente e domiciliada na Avenida SantaLúcía, 1 081 
r~ih~#· - R ~ 
rFP . Q7Q10-000 

FRANCffiLI OLIVEIRA DELLA FLORA 
('mtf>-ir~ np Trlpnnrl~rlpno"OR?"41711 -ST"IR~ 

KeSldente e dOmICIlIada na Kua Cruz Alta, sI n v 

r~ih",tp - 'R ~ 
rFP . Q7Q10-000 

NOi~MI ,'Al:INTA MAGI!.:KL 
r",rtpl1"~ til" Trlp-ntltiHOP' 1 0~7171 - S TSfRS 

Kesldente e dorotc1l1ada: Kua Monsenhor Wo1sl<.1, 16/4. 0636.01.0800001.0~ 
" r",ihq1:p-R~ . ,---+--_____ __. 

r'PP . Q7Q10-000 AU NTICAÇÃO 

CHARLil~i KN~6EL WILLKRS 
r~rtf"iTI-.l np T(lpntlrl~rlf' Q071hlQ7n - ~RPIR~ 

KeSldente e donuc1l1ado: A veruda Padre Kéus, sI fi v 

r~lh::ltp- RR 
C'Fp· Q7Q~()-0()0 

Aulenll o a presente cópia 
reprogr~fl.ca, por ser reprodução fiei 

do ongmal presenlado. Dou fé. 
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SERViÇO DE REGISTROS PÚBLICOS DE CAIBATÉ-RS 

OFICIO DE TíTULOS E DOCUMENTOS 
Apresentado em 26 de fevereiro 
para registro 
Protocolo n o 2338, fls. 
do livro A·2 (dois), registrado so 
as fls. ,,0114 e 115 do livro 8-12 (doze. 

de 2008, 
integral, 

o 2050 

Caibaté - RS., 26 d e ereiro de 2008. 

o OFICIAL:-r---"'--~ ___ ~ 
enícíus de Olive'ra 

004.00187 - R$ ,40 

qJ~~ <@.~/· 'l/Mlfl 

Oficiai Substituto 

OFíCIO DE TíTULOS E DOCUMENTOS 
E CIVIS DAS PESSOAS JURíDICAS 
:'hliil Monsenhor Wol$ki, 1714· CEP 97930-000 
',AIBATÊ ' RS 

AU 'ENTiCAÇÃO 
Auteni o a presente cópia 

reprográfica, por ser reprodução Ilel 
do original presentado. Dou fé. 

lO 



MARINETE MARIA WILLERS 
Carteira de Identidade n° 2054934555 - SSPIRS 
Residente e domiciliada: Rua 15 de maio, 1201. 
Caibaté - RS. 
CEP.: 97930-000 

DARLEI AFONSO DA SILVA DE SOUZA 
Carteira de Identidade n° 9075488751 - SJSIRS 
Residente e domiciliado: Avenida Cristiano Teixeira Machado, s/no 
Caibaté- RS. 
CEP.: 97930-000 

WALCY ALBERTOPIVETTA 
Carteira de Identidade: 1008640581- SSPIRS 
Residente e domiciliado: Vila da Piscina 
Caibaté - RS. 
CEP.: 97930-000 

ELIDA SOFIA PIVETTA 
Carteira de Identidade: 3029046715,- SSPIRS 
Residente e domiciliada: Vila da Pisc~ 
Caibaté - RS. 
CEP.: 97930-000 

<'>..~\.\ONA"O , 
"'~v <'«-

IUtf!. \JJ:.... ~ 

'" $s/o" rx 0/.9 
-'1/. ~"C/qq q 

~ "!lléJ f/l, l; 
'beltã D. ' <1(' ,/ 0/ 
~41' 

, 0636.01.0800001.0 I: RS 

r--:---t-----
AU ENT'CAÇÃO 
Aut~nt o a presente c6pia 

reprogr~f~ca por ser reprodução fiel 
do onglna apresentado. Dou fé. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008970/08 Localidade/UF: Caibate/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CAIBATEENSE DE COMUNICAÇÃO CULTURAL E CIDADANIA 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 28S1739 28S1716 
Distância A:B 0.71 

(IBGE) 
Longitude 54W3816 54W3818 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I Sim 

2. 
, 

" ~_\i? 'P1.JB'IJ\~:O ,. t: LJC rv"\'L 
Endereço da Antena Proposta 

, • .c' o~11lJ\o1:NICf\C()ES 
AV. SANTA LÚCIA 1081 

\'il\i'i!.:)' c_ ",-, "0'0' 'IGJJ',.L~\:L 
;", ',I\í':T';~[: .c:O[~,!i (\ ,C\F;.1 

2.1. Endereço do Studio :~-~ ~! I f L/<"é~-
c:~ ~t v--=-,,~ 

/l~/ 
V ,~---

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) -~ 

Número do Processo Distância Status 

53000.001890/08 790,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

< 

5. Conciusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? c.'C 
U -::{:;:V!('n r--. . 

Não 
~ 

7. 
VII fVi8n:1 UL~LtC'O 

!OE:I::ç!{J ,Sim Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/9tOi'F OA.s'("-)Ao FE 
'o "'r,.,,, ~01dli 

, i,'()/l;J O . . '\ 
;/;~~~S Não 8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? :;0 

o ~-<I._ i .... -. ...... -. 

.--.·l -9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 
'~ '-'-

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

AV. SANTA LÚCIA 1081 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 
; 

Indeterminado 

12. Conclusão da Análise 

A entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 1/2004. 
Processo tecnicamente instruído em primeira fase. (' ,t. __ _ lA ,~~ro ,1Iftt .9IP/lteS.Jq-7,,~ 65·3 
***TEM CONCORRENTE **** ___ ~~: 0-

.z::?:' .. 
22/09/2008 Página 1 de 2 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO CONTAGEM DE MANIFESTCÃO EM APOIO­

PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53 CXJo 00 »'110 /2vo v-35 
LOCALIDADE: Cf..) I ()cclC~ /UF:,_e::..;s:....-__ 
ENTIDADE: &~k\A0\) M·-/V4..-\'(z,G J- ei'1idon j(À. 

, .A viso: lÇ; Publicação no DOU do dia ~!JY O 1- Prazo expirou em: Q3jo31lB:l1J.. 

Frente a análise inicial, cuja la fase inclui a validação das manifestações em apoio apresentadas pela 
entidade requerente, em atendimento ao Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a 
entidade conta com os seguintes apoios válidos: 

I.;... MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da Sim Não 
identidade, o endereço do domicílio ou residência e a assinatura do 
declarante. X 

Quantidade declarada 
t."J> 

Soma das manifestações individuais apresentadas t~ 

O Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido é aquele que indica o logradouro, validando-se até Quantidade validada 

os que apenas indicam como nO da casa o termo s/n°. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o nome e sobrenome O completos. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl O 
~ -

: 
Obs: não foram validadas as manifestações às fls 

, , , 
considerando a falta de 

-
~ \Y=.:RAL 

Despacho Contagem de manifestações em apoio 



'/ 

) 

o 

) 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob' a forma de abaixo- I--_S.:...:.:.im:..::...-_+-_-=-N:.:;ã:.:;o=--_ 
assinado, contendo' o nome, o número da identidade, o endereço do domicilio 
ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de 
cada declarante. 

Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, 
apresentadas sob a forma de abaixo-assinado. 

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas e 
devidamente assinadas, entendo-se que: 

- Endereçamento válido ê aquele que indic~ o logradouro, validando-se até 
os que apenas indicam como n° da casa o termÔ s/no. 

- Assinatura válida pode ser rubricada ou conter apenas o 1 ° nome do . 
declarante ou mesmo aquela assinatura que está no mesmo campo da 
indicação do nome. 
- o CEP é opcional. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: Xl 

.X 
Quantidade declarada 

. Quantidade v.alidad~ 

3J9 

Obs; não foram validadas as manifestações às fls, _______ , considerando a falta de 
fi 

Despacho de co~tagem de maniJestações em apoio 

I·:' 

o::, 

l~ ...... 

I·· 

I
[~ 
. '. 
'. 

~ 
t ,. 
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Sim Não 
3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e 1------+-----­
comunitárias, legalmente constituídas e sediádas na área pretendida para a 
execução do Serviço, contendo a denominação da entidade apoiadora, o 
endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e assinatura do 
representante legal. x 
Soma das manifestações de apoio das entidades associativas e Quantidade declarada 
.comunitárias apresentadas. -

Obs: São válidas apenas as manifestações completamente preenchidas, 
devidamente assinadas e acompanhadas do comprovante de inscrição 
junto à Receita (CNPJ) e a Ata de eleição ou posse do representante legal 

. que assinou, devidamente registrada. Entendo-se que: 

.. Endereçamento válid.o é aquele que indic~' o endereço completo da sede, 
com logradouro e complemento. 

- CNPJ válido é aquele em que há a cópia impressa do site da receita e cujo 
n° é o mesmo declarado. . 

.;, Assinatura válida pode ser a rubrica do representante ou conter aumenos o 
nome e o sobrenome completo, e cujo nome se confunda com o constante do 
termo de posse ou Ata de eleição apresentada. 
-o CEP é opcional. 
- '0 termo de posse ou ata de eleição devem contar pelo menos. com a 
. indicação do registro junto a um Cartório, não sendo obrigatória a sua cópia 
autenticada. 

PONTUAÇÃO PONDERADA TOTAL: X5 

~----------
Quantidade validada 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls, _______ -', considerando a falta de 

.... 

SERViÇO PLJf3L1CO FE~~,~~I: i 
MI~jISTÉ~<IO DAS COIVlINICf\("Ot.S 7 t,>.:::~,:,;:.:.; .•. 

CONFEF;[ COlvl O OF-ZI(?!f\lJ'IL " 
Despacho de contagem de manifestações em apoio 

1 
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4 - Mànifestação de apoio dos associados da entidade requerente Sim Não 
comprovada por meio de assinaturas constantes de Ata de Assembléia 
Geral, convocada especialmente para manifestar apoio à iniciativa de 
requerer a automação para execução do Serviço de Radiodifusão X Comunitária. 

Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral. Quantidade declarada 

Obs: São válidas apenas, as manifestações dos associados que 

9 preenchéram todos os seus dados ao final da Ata, devidamente assinadas 
e cuja Ata esteja registrada. 

Quantidade validada 
- Dados válidos dos associados: Nome e assinatura, endereço, RG ou CPF; 

, 
- Ata válida: Registrada em Cartório. ,5 , 

" 

PONTUA.ÇÃO PONDERADA TOTAL: X2 1~ 
'. 

Obs: não foram validadas as manifestações às fls , considerando a falta de 
. 

NÚMERO TOTAL DE MANIFESTAÇÕES VALIDAS: 
.. 

Total Individuais Total Coletivas Total de Total dos SOMA TOTAL DE 
Entidades Associados MANIFESTAÇÕES 

VALIDADAS 

O 32q yo r8 3~1 

fi - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES INTERESSADAS 

Sim Não 
Caso exista, mais de uma entidade interessada na execução do Serviço na mesma 

~ -
área de interesse, a requerente declara' que concorda em tentar associar-se às 

X demais entidades. 
f 

Despacho de cOfltagem de manifestações em apoio 

:.; 

r 
[.': 
I' 
r 
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Deste modo, considerando a validação das manifestações em apoio apresentadas, tão logo estejam 
. definidas as áreas de execução possíveis, considerando o interesse das entidades que porventura sejam 
concorrentes ao interesse desta entidade, esta Coordenação deciQirá sobre o encaminhamento de oficios de 
tentativa associativa, sobrestamento ou arquivamento, dependendo da caracterização das requerentes, 
frente à documentação apresentada, especialmente os atos constitutivos. 

Brasília,ZS de --'=<.01-,--_ de 2001· 

~~Pamrtt ~ 567 An&t;Respy=. _-: _1_m_d_IIO _____ _ 

:~: 

; '. 
~. t.: 

t~~~'.; 
r'~:: 

t: 
(:: 
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SERVIÇO PUBLlCO,FE~)E,R~~~ I': 
MiI'IISTmO DAS COMINI(,,\,OI, ,Wl 

Despacho de contagem de manifestações em apoio r:" 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES A 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

PROCESSO: 53000.008970/2008 
LOCALIDADE: Caibaté IUF: RS 

DESPACHO INICIAL - P ARTICIP ANTE DE A VISO 

ENTIDADE: Associação Caibateense de Comunicação Cultural e Cidadania 

A viso: 25 Publicação no DOU do dia: 05/12/2007 Prazo expirou em: 03/03/2008 

!DESPACHO JURÍDICol 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao A viso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que sua concorrente 
apresentou o menor numero de manifestação em apoio tendo assim seu processo sobrestado. 

Brasília, 25 de setembro de 2008. 

SEF<.VICO PUBLICO FEDG~AL 
MINIS1EJilO D,AS COlVlINICN;ÜES 

CCH\/l O í\lAL 

RFP - Despacho Inicial - Participante de A viso- Processo n° 53000.008970/2008 - Local: Caibaté /DF: RS 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008970/08 Localidade/UF: Caibate/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CAIBATEENSE DE COMUNICAÇÃO CULTURAL E CIDADANIA 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Processo 
1. A Entidade é uma: 

2. Requerimento de Solicitação? 

fl,02 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? 

fls, 07 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? 

Associação 

Sim 

Sim 

Sim 

O Estatuto Social datado de 13/02/2008 , fls, 07 a 13, encontra-se devidamente Registrado no Livro - A das Pessoa Jurídicas- Atas de Fundação e 
Eleição datado de 07/12/2007 fls 22 a 28, não encontra-se registradas. , 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Ar!'~ 1 ° da Lei nO 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presídência da 
Não 

República? 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 
Sim 

circunscrita a um círculo com raio menor ou ígual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicílio ou 

com 387 validos, fls 38 a 89. 

8. Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 
Não 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 1r Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

'" fls 35 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de ~ 

Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 
10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 

administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

fls, 35 

11. N° de Inscrição no CNPJ(CGC)? Sim 

n° 09373817/0001-80 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 3 anos Validade: 07/12/2010 

Nome do Dirigente CPF Cargo Maíoridade / 
Emanc~ação 

Nacionalídade Declaracao 

Eulélía Maria Piveta 
616.193.100-15 

Presidente Sim Sirrt Sim 

. 924;790:579~20 
.,C '. Secre/áriô I····

sim
' '.' o ' .. 

CbaneiKneoefWUlet···· "C' .' ....... Sim , Sím 
" ,c·Y.':·· I:' ·.;.C.,." .•.. . ...... '. .< 

Relação dos Associados fls 29 
_ , . BUCO rEDE~~~ Fiel Cumprimento fls, 31 SEH\I\~2 PU . ~ CON\\N\Ci\ÇO\:, sede fls, 35 

Taxa de recolhimento - fls 37 \\J1\N\SlrJoJ~. D!\~ . í'\ nr-<\C\NN 
"ON \- t:l\L- -"~ J 

25/09/2008 RadCom 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008970/08 Localidade/UF: Caibate/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CAIBATEENSE DE COMUNICAÇÃO CULTURAL E CIDADANIA 

Aviso: 25 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 

13. I Conclusão da Análise 

A Entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

a)Ata de Fundação e Eleição 
b)Requerimento para solicitação de Assentimento prévio 

A Consideração Superior. 

25/09/2008 

Renato Francisco Parente 

(Analista) 

RadCom 

Canal: 285 

SE:RVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISn~f<IO DM) COfvlINICAÇ()ES 
CONFERE COM O ()f';;iC;INAL 

Em, 
~-~'--'""-~"-----7-'~"--~~-----'-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

12008/RADCOMIDOSISSCE-MC 

Brasília, c.2 6 de setembro de 2008. 

À Senhora 
EULÉLIA MARIA PIVETTA 
Associação Caibateense de Comunicação Cultural e Cidadania 
Av, Santa Lucia nO 1081 
9879300001 Caibaté 1 RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor (a) Representante, 

Tendo em vista a análise 'tealizada no processo n. ° 53000.00897012008, na 
localidade de Caibaté - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S· que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia da Ata de Constituição datada de 07/1212007 na íntegra e legível, 
devidamente registrada no Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em 
Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento 
ao disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004; 

b) comprovação, por meio de Certidão Cartorária de que a AtaLde Constituição. 
datada de 07/12/2007, foi devidamente registrada no Livro "A" do Registro de P~ssoas Jurídicas, 
ou microfilmado em Pessoas Jurídicas acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal 
registro, em atendimento ao disposto nos sub itens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma 
Complementar 0112004; 

c) cópia da Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada. 

d) declaração, assinada pelo 
fantasia da emissora, de acordo com o 
Complementar 0112004; 

representante legal, constando a denominação de ~\;~ 
disposto no subitem 7.1, alínea "1" da Norma /". 

''7 
e) Diante do fato de que a requerente se situaem faixa de fronteira, deverá ser 

apresentado, junto ao Ministério das Comunicações, requerimento dirigidd ao Secretário- ot / 
Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência, da República, solicitando o '/ 
assentimento prévio para instalar a estação de Radiodifusão Comurutária na localidade pretendida, 

RFP- DOS/SSCE-MC SEJNICO PUBLICO FEOER/<\L 
MINISTf~,HIO DAS 
CONFERE COfV1 O 



em conformidade com a Lei n° 6.634, de 2 de maio de 
agosto de 1980. 

"",. 

i:, ~l.- \ 
il"~. __ ., 

" . , iJ 
'~ If 

1979 e ü Decreto ~ 85.064,~T 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, confO! e determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

Diretor do Departamento de 

RFP - Proc. W 530000.008970/2008 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 
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REPÚBL1CA FEDERA TJVA DO BRASIL 
Estado do Rio Grande do Sul 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
Município de Caibaté 

li. ~~ Comarca de São Luiz Gonzaga 
~f(}~"ial: Bel. Cyríaco Tacely Dornelles Jr 

~ 7' ke;~bstituto: Venicius de Oliveira 
//9# ""91) Rua Adão Schneider, nO 1685. 
~~ l'.q~. CEP: 97.930-000 - Fone: (055)3355-1449 

AU T N T I C A ç O 0636.01.0800010''Y.)49 
AutIntIu. cópia r.fIfC9ráf!ca, pIIt' • 
reprocIuçÀo IM! 'll'ftltlltado. Dou t 

CERTIDÃO 

CERTlFlCO, que de acordo com o que me faculta a 
lei, e por ter me sido verbalmente ,pedido, que revendo o livro de Registro Civil 
de Pessoas Jurídicas, A-01, à fi. 185,(oonto e oitenta e cinco), sob nO 063, nele 
verifiquei constar o registro da Associação Caibateense de Comunicação, 
Cultura e Cidadania, em 13 (treze) de fevereiro de 2008 (dois mil e oito), com 
o seguinte teor: 

"ESTATUTO SOCIAL 
CAPfrULOI 

DENOMINAÇÃO, FINS, SEDE E DURAÇÃO 
Art. 1° - Sob o nome de ASSOCIAÇÃO CAIBATEENSE DE 

COMUNICAÇÃO, CULTURA E CIDADANIA fica constituída uma entidade civil, nos 
termos do Artigo 53 e seguintes do Código Civil Brasileiro, do artigo 121, da Lei 
Federal n° 6.015/73 e Lei 9.612/98, Norma Complementar 01/2004 instituída pela 
Portaria do Ministério das Comunicações n° 103 de 23/01/2004, e por este, Estatuto 
Social. !~f ' 

Art. 2° - A Associação tem por finalidade a execução de serviço 
de Radiodifusão Comunitária com vistas a: 

) I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de"cultura, 
tradições e hábitos sociais sem discriminação de raça, religião, sexo, preferências 
sexuais, convicções político-ideológico-partidárias e condição social nas relações 
comunitárias; 

11 - oferecer mecanismos à formação e integração da 
comunidade, estimulando o lazer, a cultura, a informação; 

III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos 
serviços aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; 

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas 'áreas de 
atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional 
vigente; . f 

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito 
de expressão com respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, 
favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida da forma mais 
acessível possível; 

DoeU\'JIl!!NTOS 
OFICIO De rlrULO$! S JURloICAS 
E ClViS DAS ,r,e.1~~~~4 • CEP 97930-000 
Rua Monsenhor 110 S , RS 
CAlBATÉ 
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j ~" ~EPÚ8L1CA FEDERA TJVA DO BRASIL 
~. ~ ~ Estado do Rio Grande do Sul 

R~istro Civil das Pessoas Jurídicas 
,...-~~~,:",:,:~,:",,:::-r:::::-"i Municí pio de Caibaté 

) 

Comarca de São Luiz. Gonzaga 
Oficial: Bel. Cyríaco Tacely Dornelles Jr 

Substituío: Venicius de Oliveira 
Rua Adão Schneíder, n° 1685. 

CEP: 97.930-000 - Fone: (055)3355-1449 

Parágrafo Único - Os fins serão desenvolvidos sem objetivo de 
lucro para a Associação e para seus associados. 

Art. 3° - A Associação tem sede na cidade de Caibaté, Estado do 
Rio Grande do Sul, na Avenida Santa Lúcia, 1081. CEP 97930-000. 

Art. 4° - A Associação durará por tempo indeterminado, 
iniciando suas atividades após autorização de execução do serviço de Radiodifusão 
Comunitária emitida pelo Ministério da~ Comunicações. 

Art. 5° - São considerados Associados da entidade toda e 
qualquer pessoa natural ou pessoa jurídica, sem fins lucrativos, com residência, 
domicílio ou sede na localidade abrangida pela emissora, me(iiante preenchimento de 
formulário próprio. 

Parágrafo Primeiro - É assegurado o ingresso no quadro 
associativo, qualquer pessoa física ou jurídica que comprove domicilio na localidade 
abrangida pela emissora; 

Parágrafo Segundo - São passíveis de punição temporária ou de 
exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, os Associados que 
infringirem este Estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante 
requerimento dirigido a diretoria que, frente à procedência da solicitação, deverá 
submete-la à Assembléia Geral, convocada especialmente para este iJm, para 
deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do Ass()ciado em 
questão. 

Art. ~ - São as seguintes as categorias dos Associados: ~ 
I - fundador, aquelas pessoas mencionadas no artigo anterior 

que ingressaram na entidade na data da constituição; 

II - não fundadores as que ingressarem após a data da 
constituição. 

Art. r -São direitos dos Associados: 
I - votar e ser votado para todos os cargos que compõem os 

órgãos administrativos e deliberativos; 

II - comparecer, manifestar-se e votar sobre a vida. social da 
associação, nas assembléias gerais; . f 

III - no caso de Associado Pessoa Jurídica, por intermédio de 
seus representantes legais, escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, manifostar-se e votar sobre a vida social d~ assC?ciaçãfj r:[)ERAL 
nas assembléias gerais; SEFZVIÇO F'dHLlC F '-

MINISTERIO Df\S 
COM O OI<IC;II\1/\l. 
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Rfl\J\uCA ;~IjÊAATJVA DO BRASIL 

:Jstado do Rio Grande do Sul 
_---~ ....... ~~ ___ ....;R'""'egistro Civil das Pessoas Jurídicas 

AU NTICAÇ o Município de Caibaté = :=:=:c.-: Comarca de São Luiz Gonzaga 
Oficial: Bel. Cyríaco Tacely Dornelles Jr 

1) Substituto: Venicius de Oliveira 
Rua Adão Schneider, n° 1685. 

CEP: 97.930-000 - Fone: (055)3355-1449 

IV - beneficiar-se, sem distinção com as atividades da Associação 
elencados no artigo ]O deste Estatuto; 

V - desligar-se do quadro de Associados, a qualquer tempo. 

Art. tf - São deveres dos Associados: 

I - cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social; 

11 - contribuir para o fortalecimento da Associação e para a 
consecução de seus fins; 

111 - desenvolver as tarefas que lhe foram cometidas pela 
assembléia geral para a consecução dos fins da Associação; 

IV - prestar as contribuições pecuniárias que forem instituídas 
aos Associados por deliberação da assembléia geral. ' 

CAPiTULOIl 

ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 9° - A assembléia geral é a reunião dos Associ(ldos e 
funcionará como órgão deliberativo, tendo poderes para decidir todos os cf#Suntos 
relativos aos fins da Associação e tomar as resoluções que julgarem convenientes a sua 
defesa e fortalecimento e, especialmente, eleger e destituir a diretoria e conselho 
comunitário, demitir e excluir qualquer Associado, aprovar as contas e alterar o 
presente estatuto social. 

Art. 10 - A assembléia geral será convocada mediante edital a 
ser remetido ao endereço de cada Associado, com a antecedência mínima de 05 (cinco) 
dias, o qual conterá, além da hora, data e local e espécie da reunião, a ordem do dia, 
vedada à utilização de generalidades. 

Art. 11 - Compete ao Diretor.;.Presidente ou a quem o substituir a 
convocação da assembléia geral. 

Parágrafo Único - A assembléia geral também poderá ser 
convocada por qualquer Associado se a diretoria retar.dar por mais de 03 (três) meses 
à convocação da assemhléia geral ordinária, e, no mínimo, por 1/5 (um quinto) dos 
Associados nos demais casos.· 

Art. 12 - A assembléia geral se instalará com a presença de 
qualquer número de Associados, e suas deliberações serão tomadas pela maioria dos 
votos presentes, cabendo um voto a cada Associado, independentemente de sua (ormao FEDERAL 
d ã I I SCf,iV\00 PtJBUL- - - ,-e representaç o ega. ' L. ',.Y 'OAC' C')\IJIINIG\ÇOtS 

. \\J\lNIS I EHI~ .. ~ u '-" .' f'\GINAL 
CONFERE: cOI\i1 O lJ " 

Em, 
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~ÚBLlCA ~~b'E~~JVA DO BRASJL 
r- Estado do Rio Grande do Sul 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
_-.~::"!"':"::':":=-=-::::iif"n""" Município de Caibaté 

Comarca de São Luiz Gonzaga 
Oficial: Bel. Cyríaco Tacely Dornelles Jr 

J 
Substituto: Venicius de Oliveira 

Rua Adão Schneider, nO 1685. 
CEP: 97.930~000 - Fone: (055)3355-1449 

Parágrafo Único - Para a destituição dos membros da Diretoria 
e alteração do estatuto social é exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos 
Associados presentes à assembléia especialmente convocada para esse fim, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
Associados, ou com menos de 1/3 (um terço) nas convocações seguintes. 

Art. 13 - Até um mês após o término do prazo de gestão, a 
diretoria convocará a assembléia geràl ordinária para: 

I - prestar contas de sua administração e relatar os atos 
administrativos por ela praticados, submetendo-os à deliberação dos presentes; 

11 - eleger os membros da diretoria para o prazo. de gestão 
seguinte; 

IJI - fixar o valor da contribuição pecuniária a ser prestada 
pelos Associados. 

Art. 14 - A qualquer tempo será convocada assembléia geral 
extraordinária para deliberar sobre assunto que consulte os interesses da Associação. 

CAPÍTULO 111 

DIRETORIA 

Art. 15 - A Associação terá uma diretoria. composta de um 
Diretor Presidente e um Diretor Secretário, os quais serão eleitos pela IJIssembléia 
geral e por ela destituível a qualquer tempo, podendo ser os representantes legais das 
Associadas pessoas jurfdicas, pelo período de gestão de 03 (três) anos, com direito à 
reeleição. 

Parágrafo Único - A eleição dos diretores deve ser precedida da 
comprovação de que os candidatos: 

a) residem, e declarem por escrito que permanecerão residindo 
durante o mandato, na área da comunidade a ser atingida pela estação da Radio 
Comunitária pretendida; 

b) são brasileiros natos ou naturalizados a mais de 10(dez) anos 
e maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados. . , 

-c) que não estão no exercfcio de mandato eletivó que lhes 
assegure imunidade parlamentar oufunção da qual decorra foro especial; 

d) que não participa na condição de dirigente ou sócio de outra 
entidade detentora de outorga para a execução de qualquer modalidade de serviço de 
radi~di.(usão, inclusive. comunitária, ou de qualquer serviço de distribzg€(í.8;(ecffn..~~O FE[~-~~ 
televlsao mediante assmatura. ",,\>I'\STÉRIO Df\S l,OM\NIC(~Ç\N i\L 

IVI I~ ~ _ 'VI C OI7.\:J I,· 
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Art. 16 - Cabe ao Diretor Presidente, isoladamente, a 
administração e representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da Associação. 

Art. 17 - Os dirigentes e associados não responderão, nem 
mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade. 

sociais; 

entidade; 

financeira; 

Art. 18 - Compete ao Diretor Presidente: 
I - presidir a eniidade e laborar para a consecução de seus fins; 
II - convocar e presidir as assembléias gerais; 
111 - promover a movimentação financeira da Associação; 
IV - Cumprir e fazer cumprir os estatutos e as deliberações 

Art. 19 - Compete ao Diretor Secretário: 
I - organizar e manter em funcionamento a secretaria. da 

II - registrar e controlar as finanças e promover a movimentação 

III - substituir o Diretor Presidente em seus afastamentos ou 
impedimentos temporários; 

IV - Cumprir e fazer cumprir os estatutos e as del~qerações 
sociais; ri 

Art. 20 - Os membros da diretoria não serão remunerados. 

CAPiTULO IV 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 21 - O Conselho Fiscal é constituído por 3 (três) membros 
efetivos, associados ou não, com prazo de mandato de 3 (três) anos eleitos anualmente 
em assembléia geral da Associação, os quais desempenharão as suas funções e 
atribuições sem remuneração. 

Art. 22 - Os membros do Conselho Fiscal exercerão os seus 
cargos até a primeira assembléia geral ordinária que se realizar após a sua eleição, e 
poderão ser reeleitos. 

Art. 23 - O Conselho Fiscal tem as atribuições e os poderes que 
são conferidos por lei. _ 

CAPfrULOV 
DO CONSELHO COMUNITÁRIO 
Art. 24 - O conselho comunitário será composto por cinco 

pessoas no mínimo, representantes indicados pelas entidades da comunid,!~e 1l?(;'P~dg{~co FEDE:~~f~tl: 
. Sl~JN_\~(j f . c; COMI\'lICi\ÇOL,) 

MINIS \tJW~ D!~ )RIC3\NAL 
COi'-lFERE cOM O ( 
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Oficial: Bel. Cyríaco Tacely Dornelles Jr 
Substituto: Venicius de Oliveira 

Rua Adão SChneider, nO 1685. 
CEP: 97.930-000 - Fone: (055)3355-1449 

como associações de classe, beneméritas, religiosas de moradores, etc. desde que 
legalmente instituídas, associado 0l-! não da Associação. , 

Parágrafo Unico - Não podem fazer parte do conselho 
comunitário os parentes dos membros da diretoria e do conselho fiscal até o 2° grau, 
afins e cônjuge. 

Art. 25 - Os membros do conselho comunitário, exercerão seus 
cargos até a primeira assembléia ger4], que houver eleição dos membros da diretoria e 
poderão ser reconduzidos nos seus cargos. 

Art. 26 - O conselho comunitário tem as seguintes atribuições: 
a) acompanhar a programação da emissora que a associação 

explore, objetivando atender exclusivamente os interesses da comunidade, as quais 
deverão em sua programação dar preferência a finalidades educativas, artísticas, 
culturais e informativas em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) promoção das atividades artísticas, educativas, culturais, 
informativas e jornalísticas na comunidade e da integração das culturas nacional e 
regional; 

c) fazer respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da 
família como: não discriminação religiosa, político-partidária e racial nas relações 
comunitárias, favorecendo a integração dos membros da comunidade. j, . 

Art. 27 - O conselho comunitário elegerá, denYre os seus 
membros, um Presidente, para presidir suas reuniões ordinárias e extraordinárias. 

Art. 28 - O associado não pode exercer cumulativamente cargos 
na diretoria, conselho fiscal e comunitário. 

CAPiTULO VI 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 29 • O patrimônio da Associação e as fontes de recursos para 

a manutenção da entidade, será composto: 
I - pelas contribuições pecuniárias dos Associados; 
II - pela aquisição de bens; 
III - por doações recebidas; 
IV -pelos patrocínios, sob a forma de apoios culturais, para os 

programas a serem. transmitidos. 

Art. 30 - O patrimônio da Associação e as fontes de recursos 
para a manutenção da entidade, será composto: 

I I 'b . - . r. d . d~t' . SUCO t:ErJEF.J\L - pe as contrl Ulçoes pecumanas os ass~f(~O PU ' -(::'A ~ '')ES 
. . _ o - \ qÉHIO Df\S cmJ\I~~,\ ~ :'-:\ 

11 -pela aqulSlçao de bens; Mlt l\~ r'~\""E ("('\\;\ O U\'~IC:J\I\If>J, 
CON:"L," .. u")' 

Enl, 
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IV - pelos patrocínios, sob a forma de apoios culturais, para os 
programas a serem transmitidos. 

o) Art. 31 - Não será permitido a distribuição de bônus ou 
eventuais sobras da receita entre os {lssociados ou membros da diretoria. As receitas 
da entidade serão única e exclusivamente utilizadas para a consecução de sua 
finalidade. 

§ 1 ° - A responsabilidade e a orientação intelectual da entidade 
caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de lQ (dez) anos;. 

§ 2° - O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, 213 
(dois terços) de trabalhadores brasileiros; 

§ 3° - A entidade não poderá efetuar alteração do presente 
estatuto quando a lei exigir prévia autorização do Ministério das Comunicações e da 
Secretaria Executiva do Conselho de Defesa Nacional. 

Art. 32 - A Associação se extinguirá por deliberação da metade 
mais um do número de associados em decisão de Assembléia Geral, especialmente 
convocada e nos demais casos previstos em lei. 

1.,) -
Art. 33 - Em caso de extinção, o remanescente do seu plitrimônio 

líquido, será destinado à outra entidade de fins não econômicos idênticos ou 
semelhantes da Associação na esfera municipal, estadual ou federal, a ser escolhida 

) por deliberação dos Associados em assembléia geral convocada para esse fim. " 

Art. 34 - Este Estatuto Social poderá, a qualquer tempo, ser 
parcial ou totalmente reformado por deliberação da assembléia geral, na forma nele 
contida. 

Art. 35 - Os casos omissos serão resolvidos pela assembléia 
geral. 
SÓCIOS FUNDADORES: Eulélia Maria Pivetta, brasileira, maior, vendedora do 
comércio varejista, residente e domiciliada na Avenida Santa Lúcia, 1081, Caibaté, CI 
SSPIRS 7030462928, CPF 616.193.100-15; Darlei Afonso da Silva de Souza, 
brasileiro, casado, operador de rádio-amador, maior, residente e domiciliado em 
Caibaté, RS,na Aveniçla Cristiano Teixeira Machado, sino, CI SSPIRS 9075488751, 
CPF 009.877.950-82; Carlos Ney Castanho do Nascimento, brasileiro, casado, maior, 
servidor público municipal, residente e domiciliado em Caibaté, na Avenida Cristiano 
Teixeira Machado, 1375, CI SSPIRS 6058192731, CPF467.820.360-53; Marinete 
Ma~ia Willers, brasi~eir~,solteira,maior, residente e domiciliada na Ru~ Ql!i'!ze .. de\CO FEDE~:~~ 
Maw, 1201, em Cmbate, CI SSPIRS 2054934555, CPF 895. 798.10()#f4;;l~~'>Jl.J~co\\J1\\\l\U\(,~U[:v 

. \'v\\N\Sl Eí~\l) t)!(~ . 
.. CONFEFZE COM O 
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Oliveira Delta Flora, brasileira, casada, maior, agente comunitária de saúde, residente 
e domiciliada em Caibaté,na Rua Cruz Alta, sin°, CI SSPIRS 5082541731,' CPF 
004.750.460-99; Noemi Jacinta Magerl, brasileira, casada, maior, costureira, residente 
e domiciliada em Caibaté, na Rua Monsenhor Wolsld, 1674, Cf SSPIRS nO 1084467321, 
CPF 992.237.160-04; Charlei Knebel Willers, brasileiro, solteiro, maior, professor, 
residente e domiciliado em Caibqté na Avenida Padre Réus, sinO, Cf SSPIRS nO 
9071619713 e CPF 924.790.570-20; Jfalcy Alberto Pivetta, brasileiro, casado, maior, 
aposentado, residente e domiciliado em Caibaté, na Vila da Piscina, em Caibaté, Cf 
SSPIRS 1008640581 e CPF 171.803.760-00; Elida Sofia Pivetta, brasileira, 
casada, maior, aposentada, residente e domiciliada em Caibaté, Vila Piscina, CI SSPIRS 
3029046715 e CPF 743.089.980-34. 
DIRETORIA - Diretor Presidente a senhora Eulélia Maria Pivetta, brasileira, 
convivente, maior, vendedora do comércio varejista, Carteira de Identidade nO 
7030462928 e CPF 616.193.100-15; para Diretor Secretário; Charlei Knebel Willers, 
brasileiro, solteiro,maior, professor, Carteira de Identidade n° 9071619713 e CPF 
924.790.570-20; ambos residentes e domiciliados na cidade de Caibaté. Conselho 
Fiscal da Associação, este ficou constituído pelos associados Dar/ei Afonso da Silva de 
Souza, Francieli Oliveira Della Flora e Noemi Jacinta Magerl. 
Era o que continha no Estatuto Social e Atas da Associação, cujas c.ó,pias ficas 
arquivadas neste Oficio. Dou fé. ",,' 

O referido é verdade e d 

Caibaté-RS, 13 de f 

O Oficial--c1L--____ -,L-_~~'__ 

Selo nO 0630.03.0700004.00138-R$O 

Emol. R$ 34,40 SEFNIÇO [:JÚBLlCO FE[)EF~A 
iyIlNISTEI'\iO D/\S 
CO~~FE,RE COIVi o OF~IC;li~f\· 
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DECLARAÇÃO 

EULÉLIA MARIA PIVETTA, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO CAIBATEENSE DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E CIDADANIA, 
declaro para os devidos fins que: 

- o endereço completo da sede da entidade é na Avenida Santa Lúcia, n° 1081, cidade de 
Caibaté, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 97930-000; 

- todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela 
estação; 

- a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, 
inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão 
mediante assinatura, bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo 
ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de outra entidade detentora 
de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados; 

- o nome fantasia da Entidade'Qu da emissora, se este for utilizado, será RÁDIO 
CRIATIVA. 

- o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do 
disposto no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

- as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 são: S 28?30' 49,1" e 
W054°29'37,5" e na padronização GPSWGS84, são: S 28/17'39,2" e W054°38'16,4" e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante é: Avenida Santa Lúcia, 1 081 , 
cidade de Caibaté, Estado do Rio Grande do Sul, CEP 97930-000; 

- a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma 
Complementar nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja 
selecionada; t'l' 

- a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à 
gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra 
entidade, em respeito ao disposto no art. 11 da lei 9612/98, ~ 

Caibaté (RS), 31 de outubro de 20'êj/jJ 

Eulélia Maria Pivetta 

Endereço para correspondência: Avenida Santa Lúcia, 1081, na cidade de Caibaté, Estado do 
Rio Grande do Sul- RS, CEP 97930-000, 
Telefone para contato: OXX-55 - 3355 - 1018 ; 
Correio eletrônico (e-mail):caibateense@yahoo.com.br 

PUBLICO FEDEF~AL 
Dí\~~ COIV1INICAÇOES 

CONFERE COM O 
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DECLARAÇÃO 

EULÉLIA MARIA PIVETTA, na qualidade de representante legal da 
ASSOCIAÇÃO CAIBATEENSE DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E CIDADANIA, 
declaro para os devidos fins que: 

- o nome fantasia da Entidade, ou da emissora, se este for utilizado, será RÁDIO 
CRIATIVA. 

Caibaté (RS), 31 de outubro de 2008. 

E(daria Pivetta 

Endereço para correspondência: Avenida Santa Lúcia, 1081, na cidade de Caibaté, Estado do 
Rio Grande do Sul - RS, CEP 97930-000, 
Telefone para contato: OXX-55 - 3355 - 1018 ; 
Correio eletrônico (e-mail): caibateense@yahoo.combr 
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REGISTRO CIVIL 
RIO GRANDE DO SUL 

E s t a d o de ................ :.<\ •••.•.•••• , ....................................................................................................... .. 
C,t!;RRO LAHGO Comarca de .................................................................................................................................... .. 

. ,. . paRTO XJWIER 

:i~:I:JiPtl: :: .. :::::::::::::::::~:~~i.~:::::::~ii.~:::::::::::::::: ::::::::::::::.:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 
....................................... ~:?-.?~.9. ....... ~y.?:gg.~.:l:J.~.t.?.: ...... g.?-....... §1.:);.y.ª ......................................................................... . 

Oficial ................. ; .............................. do Registro Ciyil 

, ·Ce'rtidão '<~e Nascimento 
J . 1~ ~ . 21=: 

CERTIFICO ",que, às Ils ............ 7F ............................. do livro A ............. <. ............................... , sob 

N.· de ordem 18 ·g29 ........... .foi la .1., assento denasoimento de ......................... : ........................ .. 

" I 

de oôr ............ 1?;:ªP.-g.§: ............................... , ...... , ..... ;.o .. ~.:=c;::;;:: .• :.; ................................... , nasoid..l?· ........ no 

dia ... ª9.f.:.ê ........ ~.~.!.... ..................... :~ ............ d ' ;:;.:~.;: ............................................ Utl~ mn .... p.g.Y..E?.9..~P!9..ê .... e 
a e oito" (19.68) às ............ 2 ....... horas ............ e ....................... mj. 

nutos eDl: ...... ª9.!P.-J.9.~±.:J:g .. t ... P.-.?-... Jf.:!}h.~~ ..... 5?S~.;:ª ... ~J.?.?:., .... g..~.§.:t§ ....... ª?:.ê.t.!:H.'? .......................... . 
fjl~ ... ?: ...... ~:e ~{ª.~g.Y.: ... ~.±p..~.!:'.~.~ ... :~.~Y..~~~:~~ ........ !.~.~ .. ~.~.~: .. : .. :..~ .. ~ .. ~ .. ~~::..:~.~.:..~ .. ~.~,~ .. ! .. ~·f.~··: .. ~·: .. ~··~ .. ~.: .. ~. 
e de Dona ~lida SQfia4tli Pivétta- "'0 .-1.', •. *.*.*.* .>~.*.*. *.*.*.*. *. *. *.*. * 

••••• to ............................................................... • ...................... u •• u ........................................ n .... u .............. ~.-............. ,,,.ou,ou 

são avós paternos ........ §.~E.?:f.~!!;l .... ~~Y..~.~~;;~ ........... ~ .. ~.~ .. ~ .. ~.~.~ .. ;..~ .. ~~.~ .. ~.~.~ .. :.~.= .. :..~.~ .. ~ .. ~.= .. ~: .. ~.~.; .. :. ......... " 
e DODa ........... p.r.g . .$.9.1.;\..D.g ... ~~.g9.!} .... ~.;\;y..~.~.!!g ........... ~ .. ;,.:.:~~ .. ~.::.: .. ~ .. ~.~.! .. ~ .. ~.~L~.: .. ~ .. ~.~~.: .. ;,.~.~.: .. ~ .. ~.~ ... . 
e a yó s ma terno 8 ........ ~~ªE.9. .... ?Ç§:y..~.§.~.~p..t:~~:~D;~~E ........... ~.~.:..:: .. ~.~.~ .. ~ .. ~.~.: .. ;,.: .. ~ .. ~.::.: .. ~~.~.:~ .. : .. :.::.~ ... . 

. e D ona ....... kJ.ªr.z.ª.r.;!,g.ª .... ~§9.DJ.l.º& ... p.~.~m.:J:ng~E .............. ~.:~ .. ~ .. ~~.~ .. ;,.:..~ .. ~.:: .:.:~:.::.~~ .. ~.~.~ .. ~.,~.~.~ .. ~ ... " ... o 

O assento foi lavrado em .... 8 'de j~lho d'" 1q68.. t ,!d~<i!!!i';I,"d'· o'. '. . .............. .. ......... ;,............................................ e ....... , ... :,/f, •. ;.;· •. o;: .... en. .... ç.h~."l+·(ko,.e-
olara te O pal.· • *. *. *. *. *)"~. *. *. * ~ *. *. *. *i,.~,i'if,!f1;~,~.*, .. *. *i#Vt<\i*'~* n ...................................................................... 1' ................................................. ;; .. ; ... , ... ;,;,> ................................................ . 

e serviram de testemunhas .... ~.~p..~.~.9.~ .. .... ~p..~P.-:?:~ ....... ~ ....... ~m~ ....... ~~~~.~ ....... j;.~.~.:.~.~ .. ~ ....... . 
* * * * * * * * * * * * ~ ................................................. , ...... ~ ..... ' ..... f ...... ~ ..... t.jj t:~ .. , .. ·~ ...... ~ .... ·~ .. ·:·~ .. ·'"~ .. ·.,,:::·.: .. ;::; ........ · .......... · ... · ................................... 1'/ ... . 

. ..... ~~I~3.~~~:~~;,;.~~.::9.~t:~=~;..~~~~0~·~:;~;~i~~rt:!~:s;m.~·~;:·S'I~·~~~~::;~·e~a~k-
ciliados neste distrito.:·~" ........................................................................................................... .. 

...................................... , ................................................... + .................................................................................. ~~;J,:;.r~·\,q·G.f,,·.p{:.1 El L I 

... :::·= .. :~.::::::.=::::~~·:.=:::~:::::::::::::::=L:::::::~~~::::::::::::::::::::::::==::::=::!1\~~~~~~~M O 01<1 GI~;A! 
O 

~ id é d" ..................... : ..... , .................................................................................. ,Ç,.m .... ~.L7 / /1.1 ... reLer o ver ade e dou fé. . . ........ ..' .. ~_.~. _ ... _-~ .. - ... 
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Talão n,o 144 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

COMARCA DE SANTO CRISTO 
Município de Santo Cristo 
PODER .lUDIUARIO 

REGISTRO 
NASCIMENTO N,o 28.682 

CIVIL 
JACOS SANDRI 

Otlclal do Registro Civll 

Certifico que a fls. 125 do livro n.O A-35 
...-_~ d" 

de Registro de Nasciméntos, 

foi registrado em 28 de dezembro de 1971 ,o assento de .-.-.-,-,-,-,-,-,­

,_,_,_,_._._._._._._. uNOEM! JACINTA MAGERL" .-,-.-.-,-,-,-.-.-.-.-,-

nascid a a 21 de dezembro de 1971, às 4,30 horas 

em domicílio, no distrito d~s\a cidãde de Santo Cristo, .-.-,-.-,-.-.-
", 

do sexo feminino, , de côr branca, ,filh a .-.-.-.-.-.-

de SRENO MAGERL e de dona MARIA SEMILDA MAGERL, agricultores, naturais 

deste Estado, casados no cartório da cidade de Porto Lucena, residen­
tes e domiciliados no distrito desta cidade de Santo Cristo, .-,-.-,-. 

sendo avós paternos: JACOS MAGERL e ANA CATAIÜNA GIEHL, .-,-.-.-,-.-.-.-.-.-

e maternos: ADÂNCIO SOARES e MARIA ROSALINA 8ACKES SOARES. .-.-.-.-.-.-.-

Foi declarante o p a i d a r e 9 i s t a da, • - , - • - • - • - • - • - • - • - • - • - • - • fi, '- . - , - . - . -

e serviram de testemunhas 

Observações: 

o Oficial: 

AUTE TI CAÇÃO 
Autentico presente cópi~ . 

reprográfica, po ser reproduçao. fiei 
do original apr St-nt8do. Dou fe. 
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NOEMI JACINTA MAGERL 

Inscrição: 0640 4064 0400 
NASC: 21/12/19n ZONA: 11052 
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.Jurema Wolfart de Ávila 
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REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Estado do Rio Grande do Sul 
Poder Judiciário 

Município de Caibaté 
Registro Civil das Pessoas Naturais 

Rua Caaró n~ 3518 
CEP 9'1.930-000 

u 

Oficial Desig.: Bel Orlando Welter ~'iO 

Ofieial Subst. 'i :"Nel ton C. Leal Corrêa '~'i 
0636.01.0800010.00554 ~ ~ 

-"' .. ~~,-_.~.~ cÉl:-I.~:iDiiõõj~CAs.AMEN'ro ..J ~.~. 
ã! c ) 

) 

Q,J~ 
CERTIJ?ICO que., no 1 i vro B-4 à folha 251, sob número ...ã 

1543, verifiquei constar que: 

Aos 21 de julho de 2QJ06, nesta cidade Mun'icípio de Caibaté-RS. 
no cartório de Registro Civil de Pessoas Naturais, rua Adão 
Schneider, n~ 1685, às 17:QJ0 horas. presente senhor Juiz de 

• ~ , _ 1 i 

,l'&Z",' Marcos' • Lauro Wel ter, comigo Veníci us de 01 i veira Oficial 
Substituto do Registro Civil e as testemunhas constantes no 

termo. haverem afirmado o propósito de se casar 
l,i vremente e por espontânea vontade. re1rberam- se em 

matrimônio. pelo regime de Comunhão Parcial de Bens o senhor 
"DARLEI AjfONSO DA SIl.VA DE SOUZA" e "DÉBORA ELISA 

KWIATKOWSKI". 

O CON'fRAENTE, de profissãq operador de rádio base terrestre, 
"'-.',J\._ 

natural deste Estado, nascióo neste mwüclpio. aos 20 de março 
de 1985, solteiro, domiciliado e residente na Av. Padre Reus, 
n9. 1179, nesta cidade, filho de Natanlel AlcântdXa de Souza, 

nascido aos 16 de setembro de 1941 e de Aldind da Silva de 
Souza, nascida aos 10 de abril de 1945, ambos brasileiros, 
naturais deste Estado, domiciliados e residentes na Av. Padre , 

Reus, n~11'l9, nesta cidade., 
A CONTRAENTE, de profissão recepcionista, natural deste 
Estado, nascida neste munÜ.!lpio, aos 13 de fevereiro de 1986, 
solteira, domiciliada e residente na Rua Aloísio Menchik, n9. 
118~, nesta cidade, filha de Milton ~s·tevão Kwiatkowski, 
nascido aos 13 de fevereiro de 1962 e de ~lisa Kwiatkowski, 

OFíCIO 00 REGISTRo CIVtL DAS 
PESSOAS NATURAIS . 

Rua Adã? Schneide(, 1685 - tEP 97930-000 
CAIBATE -----



~ nascida aos 1~ de abril de 1966, naturais deste Estado, 
domiciliados e residentes na Rua Alísio Menchik, n2118m, nesta 
cidade. A nubente passa a assinà.r-se "DÉ.'80Im ELISA KWIATKOWSKI 
DE SOUZA". 

CER'l'Ili'ICO 
formàlizado e 

mais que, o assento supra estavà. devidamente 
assinado na forma nele citada. O referido é 

verdade e dou f$. 

Caibaté, 

/ 

____ vENIC_nH~-.DE-O./ RA 
. Oficial Substituto 

/ 

Emolumentos;/R$13 ,1m 
oFiceODO REdlSl'RO CIVtll> 

PESSOAS NATURAIS 
Rua Adã? Schneider, 1685 ~. t~p 97 O-OOb 
-CAlBATE . ~ 

i: 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
OFICIAL DOS REGISTROS \'Úli3l1COS' 

MUNICíPIO Di: CAIBATIí 
COMARCA IOE SÃO lUlZ GON%AGA 

NASCIMENTO N" o .. : ..... .::.~~::~.:.:: ...... FlL§ ......... ~~~:~:.:.: ...... 
Ao B vi:n.to ?~ q P .. n.t:rQ= ~. dia do mês de 

novecentos e setenta e n:;:ntD~- ,~ ." , nesta cidade de 

r -'..." I 

~de 

." ,~horas 

" :i.1.:.,:'. ( .. :::':iTr;.i nno 3 

nasceu uma criança de cor 

.,-1 ••.. :' ... >,1;':;':.' ., '" '''' ... •• 

~I:;,,.l.·t;o r1.1.1:::j ,'l.i.r.J.'l c,(t '~·,·~:~"f,;:~.i·\j,'J~r.: .. \Jt C;;J;:~.). lS~ Jl·I: . ..,::~ (f1 <10 (J.O l'J.f)1 ' 
}i(lJ~· <1,';1·11.-!.J't·1~· '"I' '1,'1.-:: 'Cj ~" l'-'''''il~:q+·\ "1 ... ",' "Lt

·' t'~J~' r "1') ~l':'\ I . " ..• 1. " .•.. rJ., ..• 1.0. ,,:L •. ....! •• , 1 .... ~ l".! , .. '. ' ... , g t .• r,n·j .. I U,· .. O.. '.I. : .'> nC"" 
r-un.l)(I liJ l):l'Ei'~:U.ui:'.'Q"'!~ 1lI;l,GlJ.r\"LJ '.le;J'bo }:,:d:.~:,3.0g l\i'CHlÜl011t;1iIr~1 

D.e;J te () .i. c: 'Ít:J:-J. 'Lo ~ 13 e·s1. ~r;.(l·:.: t .lJt::t i:") '. I~,' tJU:t~<lr,~l.J.o ... ~. ~"" b-. ~ 

e maternos: 

..... ,. 

Do que, para constar, datilografei este termo que, lido e. achado conforme, vai assl-

nado :b'81.') ,:l'·,o)nJ:on.te Co eq t'·):;·I;(~.1;1\1.;(;'n,r, ,XC,,";' í'n.J,'j.n(1 X .. 81~ 
,,1:(;;1;\1 e nO\~l)!ê~ ·'IOX'8<.'1.i.:.m,o:;tof'fols 1 8,:111lf)(:1 b:t'8,f:·~.1f::!.rQ$, 'ca~ 

:::'L.,g \.1 

'~r , .. ~ ... _--.- .. 

:?q,,",C\~l, rf'.8 F~Ll, éJ..L~~o, meW3 {.lUn11EJ(;:U;'o ," t ~:/:n:L :r.'G "''i. rl.un·VH~ lIiI 1;;1.'\. ·r-·--'7;~~<f~~_._ 
:'~il1i7 F:rl'~P1n~' :n~:I;:I.At,€l., Of.:i.cd.o,l (J.:~:.'Jj,f.!:.ll;":.ÜO ~ fl !lfd)/~.oC;J;"afe:t 

1:t0V. XC) o é1nr:JinQ'1>"~ ..... - .-

- - - - - - - - - - - - - - - ~ 

CERTIFICO que o assento supra estava devidamente formalizado e assinado, na E: n, 

forma nele citado. 

O referido é verdade e dou fé. 

- - = =,24= de fevereiro- = de 19 790 

( 
\ 
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CERTIFICO que, no livTo B-4 à folha 155, sob número 
1447, verifiquei constar que: 
=:::-'---- --_. -, --:.=-=-==-~.: === ===-=.;;:--" -- -----,. -- '---'-­,----
Aos 11 de janeiro de 2002, nesta cidade Município de 
Caibatb-RS, no cart6rio de Registro Civil de Pessoas Naturais, 
rua Adão Schneider 1549, às 17:30 horas, presente senhor J'uíz 
de Paz Marcos LauTo Welter, comigo Nelton C. Leal Corrêa 
Oficial Substituto do Registro e as testemunhas constantes no 
termo, ap6s haverem afirmado o prop6sito de se casar 
livremente e por espontânea vontade, receberam-se em 
matrimônio, pelo regime da Comunhão .Parcial de Bens o senhor 
"VANES DAVI DELLA FLORAl! e "ElmNCI.EJ.:oE DE .MA~~l'OS DE OLIVEIUA". 
O CON1~TE, de profissão locutor de radio, natural deste 
Estado, nascido em Porto Xavier, aos' 02 de maio de 1919, 
solteiro, domiciliado e residente na Av. pedre Rois, nesta 
cidade, filho de Cirilo Nick Della Flora, nascido aos 22 de 
maio de 1942, domiciliado e residente no município de Jaguari, 
RS e de Helma Wilma Della Flora, nascida aos 19 de maio de 
1948, domiciliada e residente no município de ªaguari, RS, 

?:tl 

naturais deste Estado. 
A CONT.RA.F:N'l'E, de prof i ssão agente de saúde, na-l::ural deste 
Estado, nascida nes·ta cidade, aos 12 de julho de 1982, 
sol teira, domici 1 iada e residente na Av. Crístiâno 'l'eixeira 
Machado 1981j" nes·ta cidade, filha de Pedro Alves de Oliveira, 
nascido aos 1'* de outubro de 1959 , domiciliado e residerrte 
nesta cidade e de Ira.cema de &"l"ttos de o !ivt}ira , na.scida aos 
18 de dezembro de 1960, domiciliada e residente nesta cidade, 
na-turais deste Esta.do. A sa a assinar-se "Jt'RANCI'KLE 

OI.IVElRA DNLLA 
CER'j'H~ICO 

fOl:malizado e 
verdade e dou 

0636.01.0800010.00559 

'to supra es-tava dovidamen·te 
nele citada. O referido é 

C. 'AL CORRÊA 

Substi·tutoOF10lO DO REGiSTRO CIVil OA~ 
PESSOAS NATURAIS 

Rua Adão Scnneil:ier& 1549 - CEP 9193~;!(IO 
ÇAIBATF <= RJ 
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o FRANCI~LI DE MAlTOS DE OLIVEIRA 

" 

Inscrição: 0718 3119 0450 
NASC: 12/07/1982 ZONA: 0052 SEÇÃO: 0008 

) 
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Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio n° 7148 de 26/ 09 /2008. 

Processo nO: 53000.00897012008 

Local: CAIBA TÉ UF:RS 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do oficio acima indicado e 
relativo a pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO 
CAIBATEENSE DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E CIDADANIA, comunico que estou 
encaminhando anexo: 

a) Cópia da Ata de Constituição .datada de 07/12/2007 na integra e legível, devidamente 
registrada no Livro "A" do RegistrQ de Pessoas Jurídicas, acompanhada de Certidão 
Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao disposto nos subitens 7.2.1 e 
alíneas 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004; 

b) Ressalta-se que a Ata de eleição dos atuais dirigentes da Entidade devidamente 
registrada é a mesma Ata de Constituição datada de 07/12/2007, assembléia na qual os 
atuais dirigentes foram escolhidos; 

c) Declaração, assinada pela representante legal,. constando a denominação de fantasia da 
emissora, de acordo com o disposto no subitem 7.1, alínea "1" da Norma Complementar 
0112004; . 

d) Diante do fato de que a requerente se situa em faixa de fronteira, segue requerimento a 
ser apresentado ao Ministério das Comunicações e dirigido ao Secretári~Executivo do 
Conselho de Defesa Nacional da Presidência da República, solicitando o assentimento 
prévio para instalar a estação de Radiodifusão Comunitária na localidade pretendida, 
em conformidade com a Lei n° 6.634, de 02 de maio de 1979 e o Decreto n° 85.064, de 26 de 
agosto de 1980. .. 

CAIBATÉ (RS), 03 de Novembro de 2008. 

Eulélia Maria Pivetta 

Nome do representante da entidade: Eulélia Maria Pivetta 
CPF: 616.193.100-15 , 

Endereço para correspondência : Avenida Santa Lúcia, 1081, na cidade de Caibaté, Estado do 
Rio Grande do Sul, CEP 97930-000, 
Telefone para contato: OXX- 55 - 3333 1018; 
Correio eletrônico (e-mail):caibateense@yahoo.com.br. 
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ASSOCIAÇÃO CAlBATEENSE DE COMUNICAÇÃO,CUL TUM E CIDADANIA.-

ATA DA ASSEMBLÉIA DE CONSTITUiÇÃO 

Aos sete dias do mês de dezembro do ano de dois mil e sete, na Avenida Santa 
Lúcia, 1081, em Caibaté, Estado do Rio Grande do Sul, reuniram-se todos os 
associados Fundadores, com fins de fundar a Associação Caibateense de 
Comunicação, Cultura e CidadaniQ, a saber: Eulélia Maria Pivetta, brasileira, maior, 
vendedora do comércio varejista, residente e domiciliada na Avenida Santa Lúcia, 
1081, Caibaté, CI SSP/RS 7030462928, CPF 616.193.100-15; Darlei Afonso da 
Silva de Souza, brasileiro, casado,operador de rádio-amador, maior, residente e 
domiciliado em Caibaté, RS,na Avenida Cristiano Teixeira Machado, sIn°, CI 
SSP/RS 9075488751, CPF 009.877.950-82; Carlos Ney Castanho do Nascimento, 
brasileiro, casado, maior, servidor público municipal, residente e domiciliado em 
Caibaté, na Avenida Cristiano Teixeira Machado, 1375, CI SSP/RS 6058192731, 
CPF467.820.360-53; Marinete Maria Willers, brasileira,solteira,maior, residente e 
domiciliada na Rua Quinze de Maio, 1201, em Caibaté, CI SSP/RS 2054934555, 
CPF 895.798.100-44; Francieli Oliveira Della Flora, brasileira, casada, maior, agente 
comunitária de saúde, residente e domiciliada em Caibaté,na Rua Cruz Alta, sin°, CI 
SSP/RS 5082541731; CPF 004.7,50.460-99; Noemi Jacinta Magerl, brasileira, 
casada, maior, costureira, residente e domiciliada em Caibaté, na Rua Monsenhor 
Wolski, 1674, CI SSP/RS n° 1084467321, CPF 992.237.160-04; Charlei Knebel 
Willers, brasileiro, solteiro, maior, professor, residente e domiciliado em Caibaté na 
Avenida Padre Réus, sin°, CI SSP/RS n° 9071619713 e CPF 924.790.570-20; Walcy 
Alberto Pivetta, brasileiro, casado, maior, aposentado, residente e domiciliado em 
Caibaté, na Vila da Piscina, em Caibaté, CI SSP/RS 1008640581 e CPF 
171.803.760-00; Elida Sofia Pivetta, brasileira, casada,m~ior, aposentada, residente 
e domiciliada em Caibaté,Vila Piscina, CI SSP/RS 3029046715 e CPF 743.089.980-
34. Por unanimidade foram escolhidos, a senhora Eulélia Maria Pivetta e o senhor 
Charlei Knebel Willers, respectivamente, para os cargos de Presidentf;3 e Secretário 
desta Assembléia. A senhora Presidente informou que a reunião tinha por escopo 
deliberar sobre os atos de constituição da Associação de Comunicação, Cultura e 
Cidadania. Foram aprovados como Associados Fundadores todaS;j as pessoas 
presentes à reunião e relacionadas anteriormente nesta ata. Em seguida foi lida uma 
proposta de Estatuto Social para a Associação Caibateense de Comunicação, 
Cultura e Cidadania. Após sua exposição e leitura, o mesmo foi aprovado por 
unanimidade, passando a ser o estatuto social da Associação, noS' termos que 
seguem: 

ASSOCIAÇÃO CAIBATEENSE DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E CIDADANIA 

ESTATUTO SOCIAL 

CAPiTULO I 

DENOMINAÇÃO, FINS, SEDE E DURAÇÃO 

Art. 1° - Sob o nome de ASSOCIAÇÃO CAII3ATEESE DE 
COMUNICAÇÃO, CULTURA E CIDADANIA fica constituída uma entidade civil, nos 
termos do Artigo 53 e seguintes do Código Civil Brasíleiro, do artigo 121, da Lei 
Federal nO 6.015fi3 e Lei 9.612/98, Norma Complementar 01/2004 instituída pela 
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Portaria do Ministério das Comunicações nO 103 de 23/01/2004, e por este Estatuió~~"',"­
Social. 

Art. 2° - A Associação tem por finalidade a execução de serviço 
de Radiodifusão Comunitária com vistas a: 

I - dar oportunidade à difusão de idéias, elementos de cultura, 
tradições e hábitos sociais sem discriminação de raça, religião, sexo, preferências 
sexuais, convicções político-ideológico-partidárias e condição social nas relações 
comunitárias; 

11 - oferecer mecanismos à formação e integração da 
comunidade, estimulando o lazer, a cultura, a informação; 

III - prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos 
serviços aos serviços de defesa civil, sempre que necessário; 

IV - contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de 
atuação dos jornalistas e radialistas, de conformidade com a legislação profissional 
vigente; 

V - permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito 
de expressão com respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família, 
favorecendo a integração dos membros da comunidade atendida da forma mais 
acessível possível; 

Parágrafo Único - Os fins serão desenvolvidos sem objetivo de 
lucro para a Associação e para seus associados. 

Art. 3° - A Associação tem sede na cidade de Caibaté, Estado 
do Rio Grande do Sul, na Avenida Santa Lúcia, 1081.CEP 97930-000. 

Art. 4° - A Associação durará por tempo indeterminado, 
iniciando suas atividades após autorização de execução do serviço de Radiodifusão 
Comunitária emitida pelo Ministério das Comunicações. 

~i 
Art. 5° - São considerados Associados da entidade toda e 

qualquer pessoa natural ou pessoa jurídica, sem fins lucrativos, com residência, 
domicílio ou sede na localidade abrangida pela emissora, mediante preenchimento 
de formulário próprio. ~ 

Parágrafo Primeiro - É assegurado o ingresso no quadro 
associativo, qualquer pessoa física ou jurídica que comprove domicilio na localidade 
abrangida pela emissora; 

Parágrafo Segundo - São passíveis de punição temporária ou 
de exclusão definitiva do quadro social, havendo justa causa, os Associados que 
infringirem este Estatuto, desde que sua transgressão seja indicada mediante 
requerimento dirigido a diretoria que, frente à procedência da solicitação, deverá 
submete-Ia à Assembléia Geral, convocada especialmente para ~ste fim, para­
deliberação fundamentada, assegurado o amplo direito de defesa do 'Associado em 
questão. 

~- ... " , 
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Art. 6° - São as seguintes as categorias dos Associados: 
I - fundador, aquelas pessoas mencionadas no artigo anterior 

que ingressaram na entidade na data da constituição; 

\I - não fundadores as que ingressarem após a data da 
constituição. 

Art. 7° - São direitos dos Associados: 
I - votar e ser votado para todos os cargos que compõem os 

órgãos administrativos e deliberativos; 

II - comparecer, manifestar-se e votar sobre a vida social da 
associação, nas assembléias gerais; 

111 - no caso de Associado Pessoa Jurídica, por intermédio de 
seus representantes legais, escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos, manifestar-se e votar sobre a vida social da 
associação, nas assembléias gerais; 

IV - beneficiar-se, sem distinção com as atividades da 
Associação elencados no artigo 2° 'deste Estatuto; 

V - desligar-se do quadro de Associados, a qualquer tempo. 

Art. 8° - São deveres dos Associados: ' 
I - cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social; 

II - contribuir para o fortalecimento, da Associação e para a 
consecução de seus fins; 

111 - desenvolver as tarefas que lhe foram cometidas pela 
assembléia geral para a consecução dos fins da Associação; 

IV - prestar as contribuições pecuniárias que for~m instituídas 
aos Associados por deliberação da assembléia geral. f, 

CAPíTULO 11 

ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 9° - A assembléia geral é a reunião dos Associados e 
funcionará como órgão deliberativo, tendo poderes para decidir todos os assuntos 
relativos aos fins da Associação e tomar as resoluções que julgarem convenientes a 
sua defesa e fortalecimento e, especialmente, eleger e destituir a diretoria e 
conselho comunitário, demitir e excluir qualquer Associado, aprovar as contas e 
alterar o presente estatuto social. 

Art. 10 - A assembléia geral será convocada mediante edital a -
ser remetido ao endereço de cada Associado, com a antecedência lmínima de 05 
(cinco) dias, o qual conterá, além da hora, data e local e espécie da reunião, a 
ordem do dia, vedada à utilízação de generalidades. 
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Art. 11 - Compete ao Diretor-Presidente ou a quem o substituir 
a convocação da assembléia geral. 

Parágrafo Único - A assembléia geral também poderá ser 
convocada por qualquer Associado se a diretoria retardar por mais de 03 (três) 
meses à convocação da assembléia geral ordinária, e, no mínimo, por 1/5 (um 
quinto) dos Associados nos demais casos. 

Art. 12 - A assembléia geral se instalará com a presença de 
qualquer número de Associados, e suas deliberações serão tomadas pela maioria 
dos votos presentes, cabendo um voto a cada Associado, independentemente de 
sua forma de representação legal. 

Parágrafo Único - Para a destituição dos membros da Diretoria 
e alteração do estatuto social é exigido o voto concorde de 2/3 (dois terços) dos 
Associados presentes à assembléia especialmente convocada para esse fim, não 
podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos 
Associados, ou com menos de 1/3 (um terço) nas convocações seguintes. 

Art. 13 - Até ,um mês após o término do prazo de gestão, a 
diretoria convocará a assembléia gêral ordinária para: 

I - prestar contas de sua administração e relatar os atos 
administrativos por ela praticados, submetendo-os à deliberação dos presentes; 

11 - eleger os membros da diretoria para o prazo de gestão 
seguinte; 

111 - fixar o valor da contribuição pecuniária a ser prestada pelos 
Associados. 

Art. 14 - A qualquer tempo será convocada assembléia geral 
extraordinária para deliberar sobre assunto que consulte os interesses da 
Associação. 

CAPíTULO 111 

DIRETORIA 

Art. 15 - A Associação terá uma diretoria composta de um 
Diretor Presidente e um Diretor Secretário, os quais serão eleitos pela assembléia 
geral e por ela destituível a qualquer tempo, podendo ser os representantes legais 
das Associadas pessoas jurídicas, pelo período de gestão de 03 (três) anos, com 
direito à reeleição. 

Parágrafo Único - A eleição dos diretores deve ser precedida da 
comprovação de que os candidatos: 

a) residem, e declarem por escrito que permanec,erão residindo 
durante o mandato, na área da comunidade a ser atingida pela estação da Radio 
Comunitária pretendida; 

... , .... -... 
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b) são brasileiros natos ou naturalizados a mais de 10(dez) anos ,~ 
e maiores de 18 (dezoito) anos ou emancipados. 

c) que não estão no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial; 

d) que não participa na condição de dirigente ou sócio de outra 
entidade detentora de outorga para a execução de qualquer modalidade de serviço 
de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de 
sinais de televisão mediante assinatura. 

Art. 16 - Cabe ao Diretor Presidente, isoladarnente, a 
administração e representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da Associação. 

Art. 17- Os dirigentes e associados não responderão, nem 
mesmo subsidiariamente, pelas obrigações contraídas pela Entidade. 

sociais; 

financeira; 

Art. 18 - Compete ao Diretor Presidente: 
I - presidir a entidade e laborar para a consecução de seus fins; 

11 - convocar ê presidir as assembléias gerais; 
111 - promover a movimentação financeira da Associação; 
IV - Cumprir e fazer cumprir os estatutos e as deliberações 

Art. '19 - Compete ao Diretor Secretário: 
I .. organizar e manter em funcionamento a secretaria da entidade; 

11 - registrar e controlar as finanças e promover a movimentação 

111 - substituir o Diretor Presidente em seus afastamentos ou 
impedimentos temporários; 

IV - Cumprir e fazer cumprir os estatutos e as· deliberações 
sociais; 

Art. 20 - Os membros da diretoria não serão remunerados. 

CAPíTULO IV 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 21 - O Conselho Fiscal é constituído por 3 (três) membros 
efetivos, associados ou não, com prazo de mandato de 3 (três) anos eleitos 
anualmente em assembléia geral da Associação, os quais desempenharão as suas 
funções e atribuições sem remuneração. 

Art. 22 - Os membros do Conselho Fiscal exercerão os seus 
cargos até a primeira assembléia geral ordinária que se reaHzar após a sua eleição, 
e poderão ser reeleitos. 

Art. 23 - O Conselho Fiscal tem as atribuições e os poderes que 
são conferidos por lei. 
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CAPíTULO V 

DO CONSELHO COMUNITÁRIO 

Art. 24 - O conselho comunitário será composto por cinco 
pessoas no mínimo, representantes indicados pelas entidades da comunidade local, 
tais como associações de classe, beneméritas, religiosas de moradores, etc. desde 
que legalmente instituídas, associado ou não da Associação. 

Parágrafo Único - Não podem fazer parte do conselho comunitário 
os parentes dos membros da diretoria e do conselho fiscal até o 2° grau, afins e 
cônjuge. 

Art. 25 - Os membros do conselho comunitário, exercerão seus 
cargos até a primeira assembléia geral, que houver eleição dos membros da 
diretoria e poderão ser reconduzidos nos seus cargos. 

Art. 26 - O conselho comunitário tem as seguintes atribuições: 
a) acompanhar 'à programação da emissora que a associação 

explore, objJat!vando atender exch"lsiv8rnente os interesses da comunidade, as quais 
deverão ern sua programação dar preferência a finalidades educativas, artísticas, 
culturais e informativas em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 

b) prornoçao das atividades art'ls-ticas, educat'lvas, culturaiS, 
informativas e jornalísticas na comunidade e da integração das culturas nacional e 
regional; 

c) fazer respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da 
farniHa corno: não discriminação religiosa, político-partidárla e racial nas relações 
comunitárias, favorecen,do a integração dos membros da comunidade .. 

Art. 27 - O conselho comunitário elegerá, det:ltre os seus 
membros, um Presidente, para presidir suas reuniões ordinárias e extr;'âórdinárías. 

Art. 28 - O associado não pode exercer cumulativamente cargos 
na diretoria, conselho fiscal te comunítário. 

CAPiTULOva 

DISPOSiÇÕES GERAIS 

Art. 29 - O patrimônio da Associação e as fontes de recursos 
para a manutenção da entidade, será composto: 

I - pelas contribuições pecuniárias dos Associados; 
11 - pela aquisição de bens; 
111 - por doações recebidas; , 
IV - pelos patrocínios, sob a forma de apoios culturais, para os 

programas a serem transmitidos. 
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Att 30 - O patrimônio da Associação e as fontes de recu~) 
para a manutenção da entidade, será composto: 

I - pelas contribuições pecuniárias dos associados; 
" - pela aquisição de bens; 
111 - por doações recebidas; 
IV - pelos patrocínios, sob a forma de apoios culturais, para os 

programas a serem transmitidos. 

Art. 31 - Não será permitido a distribuição de bônus ou 
eventuais sobras da receita entre os associados ou membros da diretoria. As 
receitas da entidade serão única e exclusivamente utilizadas para a consecução de 
sua finalidade. 

§ 10 
- A responsabilidade e a orientação intelectual da em]fj8aOe 

caberão sempre a brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos;. 
§ 2° - O quadro de pessoal será constituído de, ao menos, 2/3 

(dois terços) de trabalhadores brasileiros; 
§ 3° - A entidade não poderá efetuar do 

estatuto quando a lei exigir prévia autorização do Ministério das Comunicações e 
Secretaria Executiva do Conselhp de Defesa Nacional. 

'" Art. 32 - A Associação se extinguirá por deliberação 
mais um do número de associados em decisão de Assembléia Gera!, especialmente 
convocada e nos demais casos previstos em lei. 

Art. 33 - Em caso de extinção, o remanescente do seu 
patrimônio líquido, será destinado à outra entidade de fins não econômicos jdênticos 
ou s1i:~mBihal\tes da Associação na esfera municipal, ~stadLlaj ou federál, a ser 
escoP"iÍda por dofiberaç8o Associados em \:lssernbléia geral convocada para 
esse ·fim. 

Art. 34 - Este Estatuto Sodal poderá, a qualquer tempo, ser 
parcia! ou totalmente reformado por deliberação da assembléia geral, na forma nele 
contida. fi -

Art. 35 - Os casos omissos serão resolvidos pela assembléia 
geral. 

Na seqüência da Assembléia Geral, após aprovação do Estatuto Social, afim de 
compor a diretoria da Associação Caíbateense de Comunicação, Cultura e 
Gitladanla e atender fi l;fJgislação v~ente, os associados elegeram para Diretor 
Presidente a senhora EuféiíB Maria Pivetta, brasileira, convivente, maior, vendedora 
do comércio varejista, Carteira de~t!dade n"'7030462928 e CPF 616.193.100-15; 
para Dire Secretário, Chefiei Knebel VVHlers, brasikjro, fioHDif o,m8.ior, professor, 
Carteira de ldenilda B i)" 'J)$ -iü-;97-"f3 1': cpf 924.790.570-20; ambos residentes e 
domic~liado~ n:::.\ Cjd8d,-~ de C>Jií)~~tl.~ Nada mais foi !ratactüEst8 ata foí !ida e achada 
conforme a ata levada em folhas soltas e assinada por todos os associados 
presentes. Em tempo: no verso da folha u1'n, onde iÊ:-SB "I-\?soc:ial;ão de­
Comunicação, Cu!bJra e Cid.adaniá', leia~se ., Associação Caibateense de 
Comunicação, CuHur8 ü Cidf:ldania. Ainda, no q\..l~~ se re-fBf'0 ao Conselho Fiscal da 
Associação, este ficou constituído pelos assocíados Darlei Afonso da Silva de ççoFJ"1!\l 

. "1 \(~o . '-' 
P\J\:)~. v 
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Souza, Francieli Oliveira Della Flora e Noemi Jacinta Magerl, todos anteriormente já 
qualificados. 

Assinaram a ata, a Presidente da Assembléia e da Associação: Eulélia Maria Pivetta; 
o Secretário da Assembléia e da Associação: Charlei Knebel Willers; e demais 
associados presentes: Darlei Afonso da Silva de Souza, Carlos Ney Castanho do 
Nascimento, Marinete Maria Wíllers, Francíeli Oliveira Della Flora, Noemí Jacínta 
Magerl, Walcy Alberto Pivetta e Ellda Sofia Pivetta. 

Na qualidade de Presidente da Assembléia e da Associação de 
Comunicação, Cultura e Cidadania, declaro que a presente é cópia fiel da Ata 
Assembléia de Constituição realizada em 07 de dezembro de 2007, lavrada no livro 
próprio. 

Caibaté, RS, 03 de novembro de 2008. 

(jJi) 
Eulélia Maria Pivetta 
Presidente. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Estado do Rio Grande do Sul 

Município de Caibaté 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ( ___ o 

Rua Adão Schneider, 1685 
Oficial Cyríaco Tacely Dornelles Jr 

Oficial Substituto Venícius de Oliveira 

.... 
CERTIDAO 

".'~'~<~= 

ii.1~~ 

CERTIFICO, que de acordo com o que me faculta a lei, e por ter me sido 

verbalmente pedido, que revendo o livro de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, A-01, à fI. 

185vo. a 187vo., sob nO 063, nele verifiquei constar o registro da Associação 

Caibateense de Comunicação, Cultura e Cidadania, em 13 (treze) de fevereiro de 2008 

(dois mil e oito). O referido é verdade e dou fé. 

O Oficial Substituto:---,,L--!:!:..-________ +-iL--_ 

Selo nO 0630.01.0800005.00102 - R$0,40 

V 

oFIcIO DE TíTULOS E DOCUMENTOS . 
E CIVIS DAS PESSOAS JURIDICAS 
Rua Mo~senhor Wolski, 1714· CEP 97930-000 
CAIBATE . RS 
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:·"ERTlfICO em razão do meu cargo que 
'~~ presente foto~ópia confere com o 

,original que se~ enc . do-
OFíCIO DE TITULOS E DOCUMENTOf. r1esteofíclo nféif ou 
E CIVIS DAS PESSOAS JURIDICAS '. 
Rua Monsenhor Wolski, 1714 • CEP97930·000.", 'b t 
:AIBATÉ Rf'"al a 

() Ofir.ial~ 

PUBLiCO ITDEi 



LlCO fEDE\~A~ 
DP'S CO\lJ\\N\Ci\\~(JES 
COM O OF\G\N/\L 



CERTIFICO em razão do meu cargo que! . 
a presente fotocópia confere com o 
original que se encontr'il-:::lwammo--... 
neste ofício conter' 

Oficiai Substituto 

OFIcIO DE TITULOS E Ot:>CUMENTOS \ 
E CIVIS DAS PESSOAS JURiDICAS 
R.ua Monsenhor Wolski, 1714· CEP 97930·000 
:;AIBATÉ RS 



OFiClo. .. DE TITULO " •. 
E CIVIS DÁS PEs~JfOCUMENT05 
Rua MonsenhorWolskl 1714

5 
JUR(DlCAS 

CAIBATÉ ,.CEP ~7930·000 , RS 



CERTIFICO em razão do meu cargo que 
a .p~esente fotocópia confere com ,0 

ongmal que se enc arquivad~ 
neste ofício conferi '1-""--.0'" 

Caibaté 

OFICIO DE TITULOS E DOCUMENTOS 
E CIVIS DAS PESSOAS J.l.JRlolCAS 
Rua Monsenhor Wolski, 1714 • CEP 97930·000 
CAIBATÉ RS 



. . . .'. . 

. . . .CERTIFICO em razão do meu cargo que 
, O~I~lQ OE:TI'I'UI..O$.~· bOCUMENTo% .~~esente fotocópia ,.ní:iial'tl. t""i. r<1\iicn-

e;ClVIS DAS PESSOAS JURtDIC~lglOal que encont 
Rua Monsenhor Wolski, 1114· CEP 97930.0~steofíc u fé . 
r;AIBATÉ • 

C~ é B 

OOflelal: _____ ..!~_-



AUTEN ICAÇÁO 
Autentico a f6s@flte ()ópia 

reprográfica. por r reprOdução fiei 
do original apres ntado. Dou fé. 

Jurema Wolfart de Avl/iJ 
Tabeliã Substituta Designada ~ • 
-~-: ........ _ ... :~.. . .. ~~.. ~~1ABE{IO~<1 

0636.01.0800001.004 \~o.v ~ 
o ~ Cf 
~ <g - ;; 
~ ~~ O 

<" '",. 'Z ,J:,'t/ 
.j>.t ~~.~/ 
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CERTIFICO em raZão do m~u cargo que 
a presente fotocópiá confere com' o 
original que se encontra arquivado 
neste ofício conferi e dou fé. 

Caibate 
3 1 OUJ. 2008 

o Oficial:_r _"'''''''''',_., ._"'~ -~t!'6!!!!!!"'""'-

il-

OFIcIO DE TITULOS E DOCUMENTOS 
E CIVIS DAS PESSOAS.JURfOICAS 
Rua Monsenhor Wolskl, 1714; CEP 97930-000 
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: OFICIO DE TITULoS E DOCUMENTOS 
, t; CIVIS DAS. PESSOAS JURfDICAS 
Rua Mo~senhor Wolski, 1714 - CEP 97930-000 
CAIBATE RS 



iCAQÃO 
Autentico li [es~n\e IlQpl1l 

raprográfiCll. pOf r reprodução fiei 
do original apras tadó. Oou fé. 

0636.01.0800001.0049 

CERTIFICO em razão do meu cargJi) que 
a presente fotocópia confere c'óm o -
original que se encontra arquivado '. 
neste ofício conferi e dou fé. 

Caibaté 

OFIcIO DE TITULOS E DOCUMENTOS 
E CIVIS DAS PESSOAS JURlolCAS 
Rua Monsenhor WoIski, 1714 -CEP 97930-000. 
CAIBATÉ RS 
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" CERTIFICO em razãó meu cargo que 
a presente fotocópia confere com o 

OFIcIO DE rlTULOS E DOCUMENT~iginal que se encon . o 
E CIVIS DAS PESSOAS JURfDICA"S . 
~ua, Monsenhor Wolski, 1714 • CEP 97930.00llste oficio conT. e. 

4iflATÉ .' RS 
Caibaté 3 1 O . 08 

OOfici'éli;.~~~~~--

.0 FEDEf:;:i\L 
"".";,,.""H.-·MINICf\(:()ES. 

. O OFW3IN/\L 

q;~tk~ 
Oficlal Substituto 



AUT NT!CAÇAO 
Autenlle a presente cópia 

reprográfica, or ser rÉlprodução ·llel 
do original resootado. 'I;)ou lé. 

CERTIFICO em razão do meu cargo que 
a presente fotocópia confere' com o 
original . que se encontra a-rguivado 
neste ofício conferi ~ dou fé. 

Caibaté 
j , OU1. 

, OFIcIO DE TITULOS E DOCUMENTOS 
E CIVIS DAS PESSOAS JURiDICAS 
Rua Monsenhor Wolski, 1714 - CEP 97930-000 
CAIBATÉ RS-
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OFIcIO DE TiTULOS E DOCUMENTOS 
E CIVIS DAS PESSOAS JURfOICAS 
Rua Monsenhor Wolski, 1714 - CEP 97930-000 
I~AIBATÉ RS 

CERTIFICO em razão do meu cargo que 
a presente fotÓ ' ' 
original q 
neste ofl' .. I.....,.-;"...'.· .. i 



SERViÇO DE REGISTROSPÚBUCOS DE CAIBATÉ-~S 
OFICIO DE TíTULOS E DOCUMENTOS 

Apresentado em 13 de fevereiro de 20rO 
para registro de pesso jurídic , \ 
Protocolo nO· 23 6, 
do livro A·2 (dois), registrado s b nO 3 
as fls. 185 do livro A-01 (um). I 

Caibaté - RS, 13 d~ fe 

o OFICIAL I SUBSTITUT : 

CERTIFICO em razão do meu cargo que 
a presente fotocópia confere com o 

" ç>riginal que se encontra arquivado 
neste ofício conferi e dou . 

---~ 

Caibaté 

o Ofie' :_--~,....~:'""""""'-

, '.: CUMENT05 
oFIcIO DE rliUt.,OS E DO JURlolCAS 
E CIVIS DA h SWPEI~~~f4~ CEP 97930-000 
Rua Monsen or o ".~'~; RS 
CAISÁTÉ ,,' , .. , 
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MINISrtRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERYJÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Oficio n° 31 LjiS lO ISSRJDOUL -Me. de ()6 

. ProcessQ, n ° 53 ()Q) 00 t9 =to J 2v 01 

; Entidade: A.ss rOCdl VI:" C\f.\; bcx--t 6é Y\st: o(q . v i 

I OI J 09 

( ) ÚrJca entidade no local/bairro /ou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem ex(gência, U insl 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

) L.-J Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) 
~ Cumpllda5 i'il1cial;:;i<.;üt0, r::;:;t.:mdo a aprcs'O.u"tuyào da .>eguinw dOCUilleilCdÇão abai.xo descrita: 
L.-J Cumpridas integra1mente - Processo 'in~~ido (2a Fase)' -ENTIDADE HABILITADA 

Observações: . 

Brasília, __ 1 __ 1200 Analista rés~onsável: _____________ ~__,__---

FANTASIA: SIAPE: ______ ---

~~\O ceip,í V0. - ç:LS lIZ EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 
'----

~ Cumpridas integralmente. 
L.-J Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Obs.ervaçõ~s·: 

tO fvocfmQ kDCJ"Y'.-\~~Sé ;r;t[?/d,.6'I~-\'=f 

DIRETORIA: 

lAiPt cL 6LCiÇAó -:;. ~ 

h\"(-)l1ddo - O ~ - \ Z. ~ 0J I O 

Brasília, j 4 . 1 191 /200 ~ ~~ Analista responsável:_-=-::::;~;;;=~~ __ ;:iifi-tnlDlí)l8 .... ~: !Y9... ... ___ -

SufE:_' -
/ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° 3'05 12009/RADCOMIDOSISSCE-MC 

À Senhora 
EULÉLIA MARIA PIVETTA 
Associação Caibateense de Comunicação Cultural e Cidadania 
Av, Santa Lucia n° 1081 
9879300001 Caibaté 1 RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Brasília, oi3 de janeiro de 2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.008970/2008, na 
localidade de Caibaté - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 0112004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado dt AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Atenciosamente, 

ANACLE~RÍ4~ ORpEIRO SERViÇO ~IJI3LiCO 
DIretor do Departamento de Outo de SerVIç<w1INISTÉf~IO D!\S 

Substituto CONFEF<:E CO/Vi O OF; 

JAGA - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

E,",22~_ 
Z "-~- -- .~-
-~ 

.. -~ 
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ANEXO - DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo Engenheiro responsável, 
contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto 
no subi tem 12.1 alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE - preencher com endereço e 
coordenadas geográficas corretos; 

- item 7 - TRANSMISSOR - indicar um transmissor certificado pela ANATEL, especificamente para o serviço de 
radiodifusão comunitária, com potência máxima de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o 
correto número de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o disposto no 
subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENA/TORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alto em relação ao solo, alto da 
torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no subitem 12.1, subalíneas "b.1" e 
"b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: 

b.1) Declaração firmada pelo representante legal da ,entidade indicando que na ocorrência de interferências 
prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma''interromperá imediatamente as suas transmissões até que 
sej am sanadas; 

ij()l 
' .. f5 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na ocorrência de interferências I õ" f 
indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma interromperá suas transmissões' caso não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da localidade objeto da outorga, e que permita a 
visualização do nome das ruas, indicando o local de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas /7), 
geográficas no formato GGoMM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que f 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBf.l. Na planta de arruamento também devem estar indicados o local e 
endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em conforme ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da 
Norma Complementar 01/2004. 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de If
f irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização~9ircular 

ou elíptica, devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, côhforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar O 1/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao -< G O 
ind;rado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema irradiante, 'àtende 
as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "e" da Norma Complementar 01/2004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de proteção aos ./ 
aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se ti;: 
for o caso, declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f" da 
Norma Complementar 01/2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação proposta atende a todas as 0'] 
exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que O contorno de até 91dB!! da emissora não fica 
situado a mais de um quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no 
sub item 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 01/2004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, conforme disposto no subitem 12.1, l(/ (J 
alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação 7 
bancária. 

JAGA - Prac. N° ,53000.008970/08 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 8R,1l.SrLIA • DF 

SECRETARIA DE SERVIÇOSDE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 53000009599/2009-50 
DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS SEPRO!DllOGlCOlOGiCGRUSPO 

iO,l\):3l20ü9~i:3:57 ~e~QJ~'f) 

Ref. Pedido de prorrogação para cumprimento de Oficio n° 30512009 
Processo n° 53000.008970/1008 
RADCOM - CAIBATÉIRS 

ASSOCIAÇÃO CAIBATEENSE DE COMUNICAÇÃO 
CULTURAL E CIDADANIA, devidamente qualificada no processo epigrafado 
em que pleiteia a execução de 'serviço de radiodifusão comunitária em 
CaibatélRS, vem, por sua Dirigente, diante das exigências emanadas no Oficio 
nO 305/2009, recebido por essa entidade em 09/02/2009, cujo prazo 
estabelecido encerra dia 10 de março de 2008, solicitar a'prorrogação de mais 
30 ( trinta) dias para o cumprimento de tais exigências, conforme permissivo 
no próprio Oficio, tendo em vista que está encontrando entraves para o 
cumprimento do solicitado. 

CaibatélRS, 06 de março de 2009. 

EUlé~ Pivetta 
Dirigente da Associação 
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AO 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS 
AT, SR. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
BRASILIAIDF 

,';60 .:~. 

\~;:,~" ty iJl) 
M INISrêRIO DA S CQ~I.,Hfl~A.I;'~Ê~,é1· 

BRASiL/Jl. • DF 
530000'1493512009-36 

SfPROiOilOGlCOlOG/CGRUSPO 

Rej.: OFÍCIO N° 305/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC, PROCESSO 
N° 53000.008970/2008 - RADCOM 

Associação Caibateense de Comunicação Cultural e Cidadania, 
CNPJ nO 09.373.817/0001-80, entidade sem fins lucrativos, com sede em Caibaté/RS, Av. Santa Lucia 
1081 - Bairro Centro - CEP: 97.930~000, neste ato representada por sua Presidente REQUER o 
recebimento tempestivo dos dados de instalação da estação - Projeto Técnico, para a prestação de 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Caibaté/RS. Para tanto, junta a documentação 
elencada no subitem 12.1 da Norma aprovada pela Portaria nO. 103 de 23 de janeiro de 2004, publicada 
no Diário Oficial da União de 26 subseqüente, anexando: 

Documentação Técnica: 

- Toda documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria nO 103, de23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Caibaté/RS, 11 de março de 2009. 

CiÊ 
Eulélia Maria Pivetta 
Presidente da Associação 

RQMCRTP 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

RELAÇÃO DE ANEXOS 

FMC 
08 

1. Formulário padronizado contendo as características técnicas de instalação da Rádio Comunitária 
-RadCom: 

1.1 Formulário de informações técnicas RadCom - MC-F-RadCom-F. 

1.2 Formulário de informações técnicas RadCom-MC-F-RadCom-V. 

2. Declaração da entidade que interromperá suas transmissões em caso de interferências em estações 
de telecomunicações regularmente autorizadas e instaladas até que os problemas sejam sanados-
DELVRAD , 

3. Planta de arruamento em escala com áreà da localidade objeto da autorização - MP ARRRAD 

4. Diagrama de irradiação horizontal, vertical e caracter~stica da antena transmissora -
DGIHANRAD 

5. Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sistema 
irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2;7.1- DEPHRClRAD. 

6. Declaração do engenheiro projetista atestando que o obstáculo não excede aos gabaritos do 
aeródromo na localidade de instalação da Rádio Comunitária- RadCom - DCINAERAD 

7. Parecer conclusivo do projetista atestado que o projeto de instalação aten<;le- as normas técnicas 
em vigor e aplicáveis e o contorno de 91 dBu não fica situado a mais de l(um) quilômetro de 
distância da antena transmissora em nenhuma direção - DELCRAD 

8. Anotação de Responsabilidade técnica - ART, referente ao projeto de alteração de 
instalação da Rádio Comunitária - RadCom - ART. 

9. Cópia do cartão do CNPJ com validade vigente - CNPl 

10.Declaração da entidade constando o endereço da sede da entidade - DELVEDRAD. 

l1.Declaração do engenheiro projetista atestando que o projeto de aprovações de locais atende a 
regulamentação aplicável ao serviço requerido - DCA TNVRAD. 

12 •. Certificado de homologação do equipamento transmissor com data vigente - CEHMTX. 

13.Planta das Instalações de campo com a situação e localização da Rádio Comunitária - Radcom­
PLCMRAD 

0t:RV1CO PLJBLlCO FEDEFU\L 
i\~!i\liST[~F<IO DAS COMiNIC/\ÇC')ES 
COí\jf~EF\E COM O ORIGINAL 

Em, 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom 1 1 1 1 1 1 1 1 1 1 - 1 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

[ASSOCIAçÃO CAffiATEENSE DE COMUNICAÇÃO CULTURAL E CIDADANIA 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

1 ~IO_9._37_3_.8_1_7/_00_0_1-_80 ______________ ~ 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

1 RÁDIO CRIATIVA 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

iA V. SANTA LÚCIA,108l 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) 

CIDADE 

ICAIBATÉ 
CEP 

197.930-000 
E-MAIL 

1 caibateense@yahoo.com.br 

BAIRRO 

1 CENTRO 

FONE 

155-9654.0796 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

1 AV. SANTA LÚCIA,108l 
BAIRRO CIDADE 

FAX 

155-3355.1245 

ICENTRO 1 CAIBATÉ ,,/ 
==C"'--ID'""""'AD'""'E=("-CO-N-TIN-UA-Ç--;;;Ã-O-) -------UF----C-O-ORD--'miADAS GEOGRÁFICAS 

UF 

00 
1 

) L-I _________ ---J L.g§J I 28°l7'39"S I L-I _---=5:.....:.4°-=-3-=-8'=-:16---="---'W_---' 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

1 AV. SANTA LÚCIA,108l 
BAIRRO 

ICENTRO 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) 

7 - TRANSMISSOR 
FABRICANTE 

/ 

UF 

L.g§J 

1 TECLAR EOUIP AMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. / 
MODELO POTÊNCIA 

1 TEC 113 1 25,0 

8 - ANTENAlTORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

MAXWELL MAY COMUNICAÇÕES LTDA 

CIDADE 

ICAffiATÉ 

Watts 1 

CERTIFICAÇÃO 

~717 -03-0345 

MODELO 

PUBl~~FWli 
IV. hl~:! ERiO DAS COMiNICN""I[.S ('n ' ·r\.~ 
,-,'-.. N COM O ORICINAL 



) 

) 

GANHO max (Gt) 

O ~B 
ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 

I 20 Im 
9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

ALTURA DA TORRE 

21 Im 

IrúnIO FREOUENCY SYSTEMS AMERICAS SOUTH-KMP 
MODELO 

RGC-213 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100 m (AI..) 

I 4,0675 IdB 
PERDAS NA LINHA (PL) EFICIÊNCIA DA LINHA (r]) 

40 Im 

Perdas na linha (PL)=:L..AL.. 
100 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

I 1.627 IdB 
-(PL) 

Eficiência da linha (EF) = 10 10 

I 0,6875 I 

ERP (dBk)=10 log (pt. Ght. Gvt.11) = 10 log (0,025x1,0 x 1,Ox 0,6875) = - 17,65 dBk /" 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25 
Watts. 

11 - INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ.1) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) 

ERP( dBk) = potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJ.1) = 107 -17,65 - 20 log 1,0 = 89,35 (dBJ.1) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ.1. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

I CLÁUDIO LORINI 
ENDEREÇO REG.CREA 

I 51369-D I RUA TOBIAS DA SILVA, 267 - CONJ. 501 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I MOINHOS DE VENTO 
CIDADE UF 

I PORTO ALEGRE 00 
CEP 

I 90570-020 
E-MAIL 

eglorini@lorini.com.br 

LOCAL 

I PORTO ALEGRE 
ASSINATURA 

TELEFONE 

I (Oxx5n 3312.1777 
FAX 

I (Oxx5n 3312.1.777 

DATA 

11/03/2009 

;:;l::F;VIÇO PUBLICO FEDEf~l\l 
j' f ~,.' r, '"< 

I 
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DECLARAÇÃO DA ENTIDADE 

Eulélia Maria Pivetta, na qualidade de representante legal da 
Associação Caibateense de Comunicação Cultural e Cidadania, declaro para os 
devidos fins que: 

- na ocorrência de int~rferênc' ~~~~ausadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as tra~sões ' tie- sas sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências( ind:~~i~~~causadas pela estação, caso essas não 
sejam sanadas no \ prazo estipulado pela ANATEL, serão hlterrompidas suas 
transmissões; 

CaibatélRS, 11 de março de 2009. 

@ 
Eulélia Maria Pivetta 
Presidente da Associação 

SE'RV/C"'O c' . , - r'!JBI 1(" ~ - -
~'lINI"T& - - /u r- EDERAL 
I ,,) :RIO ~~s COMINICAÇ()ES 

LO{\;) o CY\IGINAL 



CÓDIGO DESCRIÇÃO DA LEGENDA , 

<D 
LOCAL DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE PRETENDIDO(PROPOSTO): 
COORDENADAS GEOGRÁFICAS: LATS: 28°17'39" 

LONG W: 54° 38' 16" 

LOCAL DA SEDE DA ENTIDADE: 

li CO 
AV. SANTA LÚCIA, 1081 
CEP: 97.930-000 - BAIRRO CENTRO - CAIBATÉ/RS I' 

® TRAÇADO DA CIRCUNFERÊNCIA DE 1(UM) KM DE RAIO 
I' ÁREA ABRANGIDA PELO CONTORNO DE SERVIÇO, 91 dBu; 
! 
I 

ESCALA: LEGENDA: PLANTA DE ARRUAMENTO I 

1:10.000 , 

, 

DATA: RADIO COMUNITÁRIA - RADCOM 

Março/2009 

RESP.: CAIBATÉ - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 11 C. LORINI 

LE DESCRiÇÃO: DEPTO.: DOCUMENTAÇfO lÉCNICA 

RÁDIO COMUNITÁRIA - RADCOM ANEXO: 03 lL 
LORINI ENGENHARIA CANAL 254 - F: 98,7 MHz -: RADCOM DATA: 11/03/2009 /' f7 ) 

CAIBATÉ/RS RESP.PROJETO/ I 
RESP. EMISSÃO: DOC. LM EE EM EF RT ET MO LC OT FOLHA EM. REVISÃO D~ rm!SP. PROJ. 

PROJ. ASSOC 01101 I f I 
DES. I I CÓDIGO: MAPA ARRUAMENTO DOC.: ESCALA: 1'fJ 

• 

-;')-

CONF I I OI/OI 1:10.000 F I I 

I fROV. I I I I 

, PRANCHA . 
PERIMETRO URBANO A2 

, 
CIDADE DE CAI BATE 

f , 
ESCALA: 1:10000 

DATA: MARÇO/2009 
SERViÇO P(J[.jLlCO FE[ Ef<!\L 
MINISTÉFiI() D;\S COMINIC Ç()ES 
C(lf\:~-Er-;E COM (I,)[,I( ;1 

/f )~ r[~._. 
--- / 

c·~ 

\ 



LORINI ENGENHARIA 

') 800 

(j 
2800 

2700 900 

2600 1000 

) 
SERVIU) PURI If"J 
Pj' , L -I'~\.. 
,V iNISTEf:::IO 
CONFERi-= 

Em, 

11 
LE DESCRIÇÃO: DEPTO.: DOCUMENTAÇÃ0/f'CNICA 

RÁDIO COMUNITÁRIA - RADCOM ANEXO: 04 jI. 
LORINI ENGENHARIA CANAL 254- F: 98,7 MHz - RADCOM DATA: IJ/03/2009 tA 

CAlBATÉIRS RESP. PROJETO: 
~ 

RESP. EMISSÁO: DOe. LM EE EM EF RT ET MD LC OT FOLHA EM. REVISÃO DAT)1 fESP.PROJ. 

PROJ. ASSOC 01101 / ( / / I 
DES. / / CÓDIGO: DIAGRAMA DE IRRADIAÇÃO DOe.: ESCALA: / \11 

CONF / / HORIZONTAL IV S/E / / 

. APROV. / / / / 

DGlHANRAD 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 - Cep: 90570-020 - Porto Alegre/RS - PABX: (0xx51) 3312.1777 - Home Page: www.lorini.com.br 
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MAXWELL May Antenas de Comunicações Ltda 

ANTENA DE FM PARA EMISSORA DE RAf)IO,COMUNlrA/~JIi 
1. TIPO: Dipolo aberto de meia onda. 

2. POLARIZAÇÃO LINEAR: vertical ou horizontal: 
A antena de FM, modelo MMFMVTOl representa o elemento 
básico da linha de antenas profissionais omnidirecionais. 

3. GANHO: 2,15 dBi ~em relação ao elemento isotrópico, para 
1 (um) elemento, com excelente uniformidade angular no campo. 

4. OMNIDIRECIONALIDADE: Recomendada principalmente 
para estações operando em regiões planas ou montanhosas, 
igualmente recomenda para operações urbanas com irradiação 
em todas as direções de mesma intensidade. 
A Radiação no plano vertical apresenta ângulo de + - 25 graus, 
oferecendo boa concentração no plano horizontal(redução de 

') potência irradiada para cima e abaixo da antena). 

) 
) 

5. ALTA CONFIABILIDADE: Isolamento e redundância das 
linhas, precisão no isolamento de umidade, permitem aplicação 
de potência de 500 W, por elemento, sem perdas da antena~ 

6. ÓTIMA RELAÇÃO DE ROE: Foi mantido muito cuidado 
durante o projeto e testes, na determinação da melhor dimensão e 
espaçamento, para otimização de ganho e ROE, em toda a faixa 
deFM. 

7. BANDA LARGA: O projeto da antena apresenta perfeito 
casamento de impedância e relação de ganho em toda faixa de 
FM, sem ajustes. 

8. ROBUSTEZA: Construção em metal nobre "latão", garante 
o máximo de robustez e confiabilidade e permite sua utilização 
em condições adversas, com grandes velocidade de vento. 

Caracterfsticas Técnicas e de RF: 
Tipo Dipolo aberto de meia onda 
Polarização Linear Vertical ou 

Horizontal 
Diagrama Horizontal 
GanhollsOitóplco 
Faixa de Freqaência 
ROE de entrada 
lmpedância 
Material de construção 
Conector 
Potência Máxima 
Carga de Vento 
Peso Total 

Omnidirecional 
2.15 dBi/elemento t 
87.5 à 108 MHZ 
1.2 
500hms 
metal nobre "latão" 
N - fêmea 
500 W/elemento 
desprezível à 162,5 Km/h 
2,5 Kg - com suportes fixadores 

ROE de 1 elemento da Antena 

'" ~ 
'C 
,~ 

,,. 
1:1 

1.2~ .S ... 
~ ',20 .... 
ri> 

f;;il I.\~ 

~ 
'tl 1,10 

1:1 
O ,,O> 

, 00 

&7 8S 89 \lO 'li 1 92 93 IH \l~ lia 91 9& 99 IOO101102'OJ1Q41o.sl~107\oe 

Freqüência(MHZ) 

Mostra do elemento da Antena 

Fixação da Antena no Tu ' 

Montagens de Antenas - com mais de um elemento 
número de ganho potêncUl campo 
elementos (dBi) máx. (W) E/El 

1. 2.15 500 1.00; 
2 5.10 1.000 1.40 
3 6.85 1.500 1.67 
4 8.12 2.000 1.96 
6 9.85 3.000 2.37 

0~R"" 
,A: ,VIÇ" ''í'CU FEfr=R 

. f'''ilC: T '-'' -_L-
• • 1111\k. I tR~'O D[-\MCQI\All1lJ('fW P" -, 

Comportamento da Onda EstacIOnária Diagrama de Irradiação Horizontal' n~Ii!~ª ~Idll! iir~ij'V'i!r-tlciI -' 
,-.~ \j, '\t: LU O Of,1 ~ ex 

Rua Dolores Duran, 1031 - Bairro Lomba do Pinheiro - Cep: 91540-220 - E-mail: maxwellmay@maxwellmay.com - :reIefo 1) 9968p;§ - P~~:~~ 
Ern" I 1 '( ,r::rC7 
---~-~~~-~;;;;z:-~~~~~--
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LORINI ENGENHARIA 

DECLARAÇÃO DO PROFISSIONAL HABILITADO 
(item 12.l, letra "e") 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade que a cota do terreno de 
275 metros, no local de instalação do sistema irradiante, coordenadas geográficas 
LAT S: 28° 17' 39" e LONG W: 54°38'16" não possui desníve ~~ 30 (trinta) 
metros, com relação à cota nos pontos do terreno no-râío d 1 (um) Km -~ torno do 
local do sistema irradiante, atendendo à exigência do item 12.1 a omplementar 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária n ° 1/2004, instituída pela Portaria n ° 103, de 
23 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da união de 26 subseqüente~' 

Declaro também, qu,e o local pretendido para a instalação do sistema 
irradiante possibilita o atendimento do disposto no item 18.2.7.1.1 da referida Norma. 

Nome do Engenheiro: Cláudio Lorini 

Endereço para Correspondência: Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 
90570-020 - Porto Alegre/RS 

PABX: (Oxx51) 3312.1777 

E-mail: eglorini@lorini.com.br 

Registro no CREA n 0: 51.369-D/RS 

Porto Alegre/RS, 11 de março de 2009. 

Cláudio Lorini 
Registro no CRE 1.369 -D/RS 

SEFWIÇO PUBliCO FE[)[FU\L 
MiNISTÉF~IO;[)f\S COMINiC/\CÓE!.; 
COf\IFEf\[' COM o . 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 - Cep: 90570-020 - Porto AlegreIRS - PABX: (Oxx51) 3312.1777 - Home Page: www.lorini.com.br 
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LORINI ENGENHARIA 

DECLARAÇÃO 

Declaro, em atendimento às normas vigentes, que a instalação 
proposta para o projeto de aprovação ,de local da estação da Associação Caibateense de 
Comunidade Cultural e Cidadania~ na localidade de Caibaté/RS, não excede os 
gabaritos da zona de~mos. 

Porto Alegre/RS, 11 de março de 2009. 

Registro no C 51.369-D/RS 

SERViÇO PÚt3LiCO FEDERAL 
r,jIINIST[~RIO D/,S COrv1iNICAÇOE~) 
CONFERE COM o 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 - Cep: 90570-020 - Porto Alegre/RS - PABX: (Oxx51) 3312.1777 - Home Page: www.lorini.com.br 
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LORINI ENGENHARIA 

LAUDO CONCLUSIVO 

Declaro, sob minha inteira responsabilidade, que o projeto da Rádio 
Comunitária - Radcom, constante dos formulários em anexo, atende as seguintes 
exigências: 

- Lei nO. 5.194, de 24 de dezembro de 1966, publicada no D.O.D. de 27 de 
dezembro de 1966; 

- Decreto n°. 83.399, de 03 de maio de 1979, publicado no D.O.D. de 04 de 
maio de 1979; 

- Lei n°. 6.442, de 26 de setembro de 1977, publicada no D.O.D. de 27 de 
setembro de 1977; 

- Lei n°. 6.496, de 07 de dezembro de 1977, publicada no D.O.D. de 09 de 
dezembro de 1977; 

, 

- Portaria n°. 103 de 23 de janeiro de 2004, publicada no D.O.D. de 
26 subseqüente. 

- Portaria n°. 1. 141/GM5-Maer, de 08 de dezembro de 1987; 

- Demais legislações pertinentes. 

- Normas técnicas vigentes para este tipo de serviço, Norma Complementar 
N° 1/2004. 

- Que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de -- " l(um) Km de distância da antena transmissora em nenhuma t~ireção, item 12.1 
letra "c". 

Nome do engenheiro: Cláudio Lorini. 

Endereço para correspondência: Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 
90570-020 - Porto AlegrelRS 

PABX: (Oxx51) 3312.1777 

Registro no CREA N°: 51.369-DIRS. 

Região da instalação da Rádio Comunitá a - Radcom. 

Porto AlegrelRS, 11 de m ço de 2009. 
PUBLICO FEDEi"\;;L 

D/\S COfvliNICAçe);:::s 
cor\! COM o OF~I(;lr\jAL 

Cláudio Lorini 
Registro no CRE 

t:m, j}Ji, ... _ . .t,t--..J_.,if2_,._ 
1.369-DIRS .... __ , ... __ . __ . __ /\, __ . ~ ~_,~, ___ ._ 

t~~~7r-

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 - Cep: 90570-020 - Porto Alegre/RS - P X: (Oxx51) 3312.1777 - Home Page: www.lorini.com.br 



CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

OUVI.DORIA CAIXA 0800 725 7474 
~ 
rlii~ 093-458189031-3 

I~~~~~~~~~ HORA DF 11: 11: 11 
lílUlii ---.-----------------------------.---
''!!tJT. 18.015279-·3 TERM 010038 
~CALIDADE: CAIBATE 
.~, VINCULADA: 0513 
";: 
~ COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
Õ BLOQUETO CAIXA 

~TA DE VENCIMENTO: 01/05/200&// 
~OR DO PAGAMENTO: 30,00 y/ 

( , 

\" .. 

l~Q 05900000000 
00~4 8 42240000003000 

Sl!l~m,parll 

093-458189031-3 

VIA DO CLIENTE 

rg as emmlfl 11 prelMl"C 

tro de Contrato de Acervo Técnico sob forma de ART Nr.: 
,ção de Responsabilidade Técnica - Lei Federal 6496/77 

C~~~) 

~Iho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do RS Win Boi 
Recibo do Sac~do 1105-4 Nosso Número: 900000000004761503-1 

fiica: Individual Cart.Vínculo: ART Vínculo: 

Cart.Vínculo: ART Vínculo: 

~ 
Nr.Reg.: O 

ULT. E CIDADANIA 
CPF/CNPJ: 09.373.817/0001-80 

Bairro: CENTRO CEP: 97930000 UF:RS 

ULT. E CIDADANIA Telefone: 55 _ 33551245 
CPF/CNPJ: 09.373.817/0001-80 

Bairro: CENTRO CEP: 97930000 UF:RS 

0,00 VIr Contrato: 0,00 Honorários: 798,50 

.Classe: SENGEIRS -1 1 Veneto: Ul/U)/U~ ValorART: 3U,UU~ 

Dbra/Serviço Quantidade Unidade 
CNICO DE INSTALAÇÃO E UTILIZAÇÃO DE O Ind. 

" 

TOS DA RÁDIO COMUNITÁRIA - RADCOM O Ind. 
«"., '.._0 

~~',: {,l{ I, 

Local e Data Pr Issional( ConfratànteJ / .' 
VálIda somente quando quitada, co a aturas do Profissional, do ontratante e entregue ao-CREA. 
Atenção: Esta ART deverá estar quit a no I cio da obra/serviço, conforme Resolução do Confea, vigente. 

CAIxA 104-0 05900.000000 00047.615034 8 42240000003000 
.'C,_ 

Local de Pagamento 
PAGAR EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO Vencimento 01/05/09 

1 Cedente CREA-RS Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agrononia do RS Agência/Cód. Cedente 0445/050105-4 
I vata. 

9 
\ Nr.Uocto 

4761503 DM I Ace'NãO I v~'~.';04/2009 Nosso Número: 900000000004761503-1 

lUso Banco ICarteio1 I Espécie Quantidade Moeda I Valor Moeda (=) Valor do documento /: ,00 R$ 
Instruções: Texto de responsabilidade do Cedente (-) 

(-) Outras Deduc1Íes 

(+) Mora/Multa 

(+) Outros Acréscimos 

(=) Valor Cobrado 

Sacado CLAUDIO LORTNT 

I Autenticação Mecânica/Ficha de compensação 



CAIXA ECONôMICA FEDERAL 

OUVIPORIA CAIXA 0800 725 7474 

093-458189031-3 

li/ ABR/2009 HORA DF 11: 11: 11 
~'~-------------------------------_':"_-------

1~T. 18.015279-3 TERM 010038 
bGCALIDADE: CAIBATE 
AG. VINCULADA: 0513 

"'';':!..', 

L COMPROVANTE PAGAMENTO DE 
f2 

BLOQUETO CAIXA 

~TA DE VENCIMENTO: 01/05/2009 
'MlOR DO PAGAMENTO: 30,00 

:~!~. , 

1049105016 05900000000 
00047615034 8 42240000003000 

093-458189031-3 

VIA 00 CLIENTE 

.fl 

.i:~ , 

l' 
. ) ,~ ' .. 

("I 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIOICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
09.373.817/0001-80 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CAIBATEENSE DE COMUNJCACAO, CUL ruRA E CIDADANfA 

TITuLO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) --
CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRiNCIPAL 

93.29-8-99 - outras atividades de recreação e lazer não especificadas antelÍQrmente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNOARIAS 
Não informada 

~~ SE DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
~9-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

"':OGRADOURO I" I NÚMERO 

~[A_V_S_A_N_T_A_L_U_C_JA ____________ -=~~ ______ ~. ~!1_08_1 __ ~ 
I COMPLEMENTO 

DATA DE ABERTURA 
13/02/2008 

I 

CEP I BAIRROIDISTRITO r-I M-U-N-\C7"IP-IO-------------. 

97.930-000 _ CENTRO . CAIBATE 
~ 
~ I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
13/0212008 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ~l~!~~O ESPECIAL I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL 

lprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

:mi'· {j no dia 05/03/2009 às 11:46:56 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

1 

ttp://www.receita.fazenda.gov.br/prepararIll1pressaolImprimePagina.asp 5/3/2009 
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DECLARAÇÃO 

Na qualidade de Presidente da Associação Caibateense de 
Comunicação Cultural e Cidadania, com sede na localidade de CaibatélRS, Av. Santa 
Lucia 1081 - Centro - CEP: 97.930-000, pretende à execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária nessa localidade a entidade possui o seguinte endereço e 
localização: 

DELVRAD 

Endereço: Av. Santa Lucia 1081 - Bairro Centro 
- CEP: 97.930-000 
- Município de CaibatélRS. 

Localização: Coordenadas geográficas: 

LAT S 28 o 17' 39" 
/ 

LONG W 54 o 38' 16" / 

CaibatélRS, 11 de março de 2009. 

E 1 '1'~M . "p' u e Ia ana lvetta 
Presidente da Associação PIJBLiCCl F'E::DERAL . 

D!\S 
CONr:I::F';[ COM o OF\ICiN!\l. 

E ITI, .. '<. ... &c._, •• ---'---;--... .1,/-:.:.'..-:::::-.:: •.. _ 



LORINI ENGENHARIA 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÁS NORMAS VIGENTES 

,) 
) Declaro, em cpnformidade com as normas vigentes, que o projeto 

de aprovação de local da estação da Associação Caibateense de Comunicação Cultural 
e Cidadania, na localidade de CaibatélRS, atende à regulamentação aplicável ao serviço 
requerido. 

Porto Alegre/RS, 11 de março de 2009. 

Cláudio Lorini 
Registro no CREA n .369-D/RS 

PUBLICO FEDERAL 
D!\S COMiNIC/'..ÇOES 
COM () or"IC;IN!\L 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 - Cep: 90570-020 - Porto Alegre/RS - PABX: (Oxx51) 3312.1777 - Home Page: www.lorini.com.br 
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certlI1caao ae tiOmolOgaçao - Kequenmento nv UóUU/Uj 

ANA fEL 

Fabricante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇ6ES 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

r{ci" 0717-03-0345 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 23/06/2003 

TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. 

CENTRO EMPRESARIAL PREFEITO PAULO FREDERICO DE TOLEDO 120 ARCO-íRIS 

37540-000 - SANTA RITA DO SAPUCAI- MG 

l'ágma 1 de 1 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, 
aprovado pela Resolução Anatel na 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade na 20030526.02012 , emitido 
pelo OCO - IBRACE - Instituto Brasileiro de Certificação. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado 
e é válida somente para o produto a seguir discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na 
regulamentação do serviço ou aplicação a que se destina. 

Tipo: 

Transmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria 11,,, 

Modelo(s): 

TEC113 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Rlldfb'difu!4aoComunitária 

Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar 
competente da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

e freqOência(s) autorizadas pelo órgão técnico 

Observações: 

Constitui obrigação do fabricante do produto no 
Regulamento anexo à Resolução Anatel na 
mercado, assim como observar e manter as ca 

identificação do produto homologado, no~ termos do art. 39 do 
comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao 

que fundamentaram a certificação original. . 

As informações constantes deste 
Certificação e Homologação, dis 

de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de 
nnr1~<lI.tl<1 Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

http://sistemas.anatel.gov.br/sgchlCertificadolHomologacaoPNCC.asp?consulta=I&?Nu...1/4/2009 



LORINI ENGENHARIA 

Pára-raios 

LE 

r- 2 1,Ometros 

Balizamento noturno 
"V Antena dipolo de meia onda 

Canal: 254 F: 98,7 MHz 
Centro de fase: 20,0 metros 

-~ 
-

-

-

-

-

Linha de 
Transmissão 

DESCRIÇÃO: 

:'-11(0 

( 

Guarita de abrigo 

/ dos "Iuipmnentos 

/\ Cota: 275 metros 

SEfwnJ PUBLICO F 
MINISTfÚ~!O Df.\S COM~I! 
CONFERE COM O )RICIN,L\L 

Em, 

-~----~-------------~ 

/1 
DEPTO.: DOCUMENTAÇ11ÉCNICA 

ANEXO: 13 L / 
LORINI ENGENHARIA 

RÁDIO COMUNITÁRIA - RADCOM 

CANAL 254 - F: 98,7 MHz - RADCOM 

CAIBATÉIRS 
DATA: 11103/2009/11/!l 
RESP. PROJETOI P q 

RESP. EMISSÃO: DOC. LM EE EM EF RT ET MD LC OT FOLHA EM. REVISÃO ~AT1p RESP.PROJ. 

PROJ. 00 ASSOC 01/01 17T 
CÓDIGO: PLANTA DAS INSTALAÇÕES DOC.: ESCALA: I fi 

~~=-~~~--r---~DECAMPO. ~----~S~ffi-----'---r------~(~/~~/~------~ 

DES. I I 

CONF I I 

APROV. I I \!JI 

SLPIRADI 

Rua Tobias da Silva, 267 - Conj. 501 - Cep: 90570-020 - Porto AIegre!RS - PABX: (On51) 3312.1777 - Home Page: www.lorini.com.br 
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MINIsJfÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SER'(lÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 
" 

Referente Oficio nO 305 lO ISSRJDOUL -Me. de 15 104 !CC! 
. ProcessQ. n o 63 aJO O O f~ "1 o / Z.7o? '. Localidade: C(C} \ b~ n/ 

--~~~~----------------

; Entidade: A S2X i r-}C4/" ~ ~ ,'te.1 WAl:R 06 ~ ; (A 01 i MU(2çJ' ,Á . J r 

( >,única entidade no local/bairro lou com concorrentes: U arquivado, Uem análise, Uem exigencia, U insl ' 

; ... EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L.j Cumpridas integralmente - Processo i.nstruIdo (I" Fase) 
'" c..s Cumplida.> i'i.a.J,cia.i.ü.lcr.w, r~t.mdo a apr<;~ç;.üÚlyào da .>eguluu: JOCUille,üCação abaixo descrita: 
~ Cumpridas integralmente-Processo ~nstruído (2" Fase)'-ENTIDADE HABll.JTADA ' 

'\ ! 

Obser:V~ções:! ' 
,::'~ \ ; \." \vá ~, 

:Brasília, :y ~ / ~ 1200\ 

FANTASIA: 

Analista res~onsável: __ ~:~~~~~~~~_...:....:.......,..-__ ~ 

, "';:'DéL D V\\~ ~ y:t.,S, \\L EXIGÊNCIAS .JURÍDlCAS: 

L....J Cumpridas integralmente. 
, ,I, ) :'L-J Cumpclfl<>'l parcialmente, restando a ~presentaç~o da seguinte documentação: 

, ~ SÉDE: çj\W!c/a. 5M\0- ,1 Wa(A \ M t-, P . 
~ .'. . . 

. Obs.ervaçõ~s·: 

a p.nma ,mtc.dJ\Qc QJ. 

DIRETORIA: 

~ oU ~ "' ,:,~;;{.39 

'((\~ -' 0'1 - I z~· {Z)I () 

, 

P(jf3UCO F-T:=DEFU\L' 
D/\S COMIN!CI\COES ~ 

COi\!H::F;E COM () nPI't,r'I~IL\[ 
• .-! \ .':;' ~ { <-' 

Analista responsável:_~~~~~~~~~~ __ _ 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

À Senhora 
EULÉLIA MARIA PIVETTA 
Associação Caibateense de Comunicação Cultural e Cidadania 
Av, Santa Lucia n° 1081 
9879300001 Caibaté 1 RS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhora Representante, 

Brasília, 1 1- de junho de 2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processo' n. ° 53000.008970/2008, na 
localidade de Caibaté - RS, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

A planta de arruamento enviada indica @is locais diferentes sendp um a sede da 
entidade e o outro o local do sistema irradiante. O corre que embora os dOiS locais estejam no raio 
de um km, em vários documentos o endereço correspondente ao local do sistema irradiante e o 
local da sede da entidade ~-º-mesmo, qual seja, Avenida Santa Lucia, 1081. 

Caso o endereço seja o mesmo, solicitamos enviar ·uma nova planta de arruamento 
indicando que a sede,o local do sistema irradiante e o estudo se encontra no mesmo local, 
indicando a escala, o contorno e as coordenadas como foi solicitado no oficio 305 de 23/01/09. 

Caso o local e por tanto o endereço do sistema irradiante não seja o mesmo que o 
da sede, solicitamos enviar novamente o Formulário de Informações Técnicas corrigido e uma 
nova ART com seu respectivo comprovante de pagamento. : 

JAGA - RADCOMIDOS/SSCE-MC 



) 

) 

\ 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

JAGA - Proc. N° 53000.008970/08 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 

PLJElLlCO FEDEf.;j\L 
D/\S CClMINiCAÇOES 

CONFTf\E: c mil () C!-;:iC;INAL 
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MINIsTÉRIo DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

M IHfST~RIO 0.6. S (:OtWNICA ÇõEll 
8R.ú. BfLlA • DF 

53000 033539/2009 {i8 
SE APAlSCE 

Ret. Pedido de prorrogação para cumprimento de oficio nO 2427/2009 
Processo n° 53000.008970/2008 
RADCOM - CAIBATÉlRS 

A ASSOCIAÇAO CAIBATEENSE DE COMUNICAÇÃO 
CULTURAL E CIDADANIA, devidamente qualificada no processo epigrafado em que 
pleiteia a execução de serviço de raCiiodifusão comunitária em Caibaté/RS, vem, por sua 
Dirigente, diante das exigências emanadas no Ofício n° 2427/2009, recebido por essa 
entidade em 26/06/2009, cujo prazo estabelecido encerra dia 26 de julho de 2009, solicitar 
a prorrogação de mais 30(trinta) dias para o cumprimento de tais exigências, conforme 
permissivo no próprio oficio, tendo em vista que está encontrando entraves para o 
cumprimento do solicitado. ' 

Caibaté 20 de julho de 2009~ 

EU~ivetta 
Dirigente da Associação 

fõoCUMENTO ANEXi\.UO 
NESTA DATA 

e29t()f I~ _ .......... _ .. _-_ ..... ~. 

~)E:f:.;VIÇO PUBLICO FEDERAL. 
MI~JiSTÉF\IO Dí\S COMINIC,i\Ç(JE::; 
CONFERE COM o 



_' ___ ~~::.-~~_ ~ ____ " __ ~_. ______ .~: __ c ________ • ~_.- -.---- -- - --- ---- --_.--- ----- -------~-------- - .-

lUNICAÇÕES 
~ICAÇÃO ELETRÔNICA 
RVIÇOS 

lCO R, Anexo-B Sala 300-0 

ília - DF 

~ICAÇÃO CULTURAL E CIDADANIA 

2 o JUL 2009 

" , 



AO 
MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS 
AT. SR. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
BRASILIA/DF 

M!NIST!:RIO DAS COMIJNIG.~ Ç('jE8 
BR.M. Sfll.\l, • DF 

53000037673/2009-28 

$E PROlüllOGiCOl~P/CGRUSPO 
10.t'Ü3.>'200~-1~:4:3~(Ltf_(~i) 

ReJ.: Oficio nO. 2427/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC, 
Processo nO. 53000.008970/2008 - RADCOM 

Associação Caibateense de Comunicação Cultural e 
Cidadania, CNPJ n° 09.373.817/0QOl-80, entidade sem fins lucrativos, com sede em 
Caibaté/RS, Av. Santa Lucia 1081'- Bairro Centro - CEP: 97.930-000, neste ato 
representada por sua Presidente REQUER o recebimento tempestivo dos dados de 
instalação da estação - planta de arruamento, para a prestação de Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de Caibaté/RS. Para tanto, junta o documento 
elencado no subitem 12.1 da Norma aprovada pela Portaria n°. 103 de 23 de janeiro de 
2004, publicada no Diário Oficial da União de 26 subseqüente, anexando: 

- Planta de arruamento com localização da sede da 
entidade e o local do sistema irradiante proposto q~ se ~~ no ~esmo local, 
com a indicação da ~scaJa, contorno de 91dbu e coordenadas geográficas do ponto 
de instalação. -~ ... ----

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Caibaté/RS, 03 de agosto de 2009 . 

rt?,9. ~'dili ~ 
Eulélia Maria Pivetta 
Presidente da Associação 

...... _____ ..... ~~""" ..... _x --'I 

DOCUMENTO ANEYv\OO /1: 

NESTA DATA. . 

.l~ / (\ f f nCl ~ 

"_" . .J~ c\~~:'"-L I 
RQMCRTP 



DESCRIÇÃO DA LEGENDA 

rALAçÃO DO SISTEMA IRRADIANTE PRETENDIDO(PROPOSTOj: 
S GEOGRÁFICAS: LA T S: 28° 17' 39" 

IE DA ENTIDADE: 
=IA,1081 

LONG W: 54° 38' 16" 

- BAIRRO CENTRO - CAIBATÉIRS 

::IRCUNFERltNCIA DE 1(UM) KM DE RAIO 
lIDA PELO CONTORNO DE SERVIÇO, 91 dBuj 

LEGENDA: PLANTA DE ARRUAMENTO 

RÁDIO COMUNITÁRIA - RADCOM 

CAIBATÉ - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

DESCRiÇÃO: 

RÁDIO COMUNITÁRIA - RADCOM 

CANAL 254 - F: 98,7 MHz - RADCOM 

CAIBATÉ/RS 

DOC. LM EE EM EF RT ET MO LC OT FOLHA 

ASSOC 01101 

CÓDIGO: MAPA ARRUAMENTO DOC.: ESCALA: 

01/01 1 :10.000 

11 
DEPTO.: DOCUMENTAÇÃO TJ7NICA 

ANEXO: 03l dL.. 
DATA: 03/08/2009 ~ ~) 
RESP. PROJETO: f./;>-J/ 
EM. REVISÃO DAr1 RESP. PROJ. 

/ / 

1 / 

I I 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFusAo 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008970/08 Localidade/UF: Caibate/RS 

Entidade: ASSOCIAÇAo CAIBATEENSE DE COMUNICAÇÃO CULTURAL E CIDADANIA 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 28S1739 28S1716 
Distância A:B 0.71 

(IBGE) 
Longitude 54W3816 54W3818 

J~) Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? I 
" 

2. Endereço da Antena Proposta 

AV. SANTA LÚCIA, 1081 

2.1. Endereço do Studio 

AV. SANTA LÚCIA, 1081 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.001890/08 790,00 SOB 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) {oi -
c" 

," _) Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em municipio de Faixa de Fronteira? 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

Sim 

VIÁVEL 

Não 

Sim 

Não 

CC) i-'UBLlCO Ft~DERAL 
, ~ 0r"-' 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

AV. SANTA LÚCIA, 1081 
!/ 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? Indeterminado 

t 12. Conclusão da Análise 

, entidade apresentou a documentação referente ao subitem 7.1 alíneas M, N e O da norma complementar 1/2004. 

rocesso tecnicamente instruído em primeira fase. Javier.fJ~' ~ '_,:-: 
Engen~ ~ ~. vv.:> . 

TEM CONCORRENTE **** ~~D 

\9/2009 Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCO~, h,~ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.008970108 Localidade/U F: Caibate/RS 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CAIBATEENSE DE COMUNICAÇÃO CULTURAL E CIDADANIA 

Aviso: 26 Publicação: 05/12/2007 Prazo: 19/01/2008 Canal: 285 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

3. 
Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU - 07/08/98? b. Sim 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que'llmita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 
111 item 6.11\ ' 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou eliptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14,2.7.1 ou estado especifico, conforme determina o item Sim 
14.2.7,1.1? (nOV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (nO VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 
8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 

fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora i,; -
c· 

9. Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

I rd. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? SE:f'\V!CO riU lLlCO Ftli'rJ[f:Zf\L 

a, Ganho Maximo: O I b, Fabricante: Maxwell May Comunicações c, Modelo: MMFMVT01 f\i1jf'ilSTEf-;IO Di\S COívllNICAÇOES 
,--., l .-- ,- ,- ,,- ,'-, r., r-.. ,--.., ~ !..." r' 
v'-.. : i '-I , ~, ~" -' .J. " _.' ! ~ I -',1.._ 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 20 - fjJ, /A .c' Si':9l"~7 

12. 
L.I '._ ... ::::, •• !., ~/ ~Xírii--~ Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? ~ 

13. O transmissor está certificado? "~-""'--'-'1--~ T---~ Sirri---

a, Fabricante: Teclar Equipamentos Eletrônicos IbM di' 
LTDA ' o eo, TEC113 I c, Categoria: 2H d, Certificado: I ./ 0717030345 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Não 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? : , 

16. Conclusão da Análise 

*** Para o mesmo endereço, a entidade apresentou inicialmenteoutras coordenadas, as quais foram corregidas na 
presentação do projeto técnico. *** 

rocesso tecnicamente instruído em segunda fase. A entidade encaminhou a documentação referente ao projeto 
cnico na sua totalidade cumprindo com o estabelecido nas alíneas do numeral 12 da norma complementar 1/2004. 

\ 
:Jf1fJfer 17JI •. J.d:; !~ _., 

(j~ v 0. n9/;' '.' ~{;",.~ 
..---:;:?'" ~/to!t íf"''-' ~.. ~""-' 

\9/2009 
~ 

, , 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n°-,J4~2_+",--_--,/O _IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Processon° 63 (XJO aJ 8 Ctt? Localidade:~(/.)::..::' :....:.i....!l.~~c.1~G'"--;'_-_(2.S~ ________ _ 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo i~struído (la Fase) . 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(.2S) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

"1 ~ ~<:::o \ Ç) ~ QL Ç') \ C 1..\-'1'<\ .z.à I\. ; ') ;::;, ~0->:-~ " 

Brasília, \~ t Gl\ / l-.~\)~ Analista responsáve ·~~~i~;;~:~~~~ __ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 
PÚBLICO FEDERAL 

(_) Cumpridas integralmente ~ 

(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documenta~ãd:'H/~\E: O ORI(;iNAL 

22(. ___ /1/ c!!é[Z. _ 
_ ._._-_. __ .. ~----Observações: 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -



SEDE:Fls. 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. __ 

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ -FLS. 

ESTATUTO SOCIAL - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO - FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO - FLS. 

DIRETORIA: VÁLIDA ATÉU21J1LJ Jol1 MANDATO: 03 ANOS - ART. 

MEMBROS FLS. 

Brasília, ~ l15:U ~o 1 Analista responsável: __ ~~~~~~iIO-___ _ 

SIAPE: 

\ 



Presidência da República 
Gabinete de Segurança Institucional 

Secretaria de Acompanhamento e Estudos Institucionais 
Palácio do Planalto - Anexo II - Ala B - Sala 206 - 70150-900 

(61) 3411-2056/2329 - assentimento@planalto.gov.br 

Oficio n~.s::;t. GSIPRlSAEI-AP 

Brasília-DF, ~i de dezembro de 2009. 

A Senhora 
ZILDA BEATRIZ S. DE CAl\1POS ABREU 
Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", 7~'Andar 
70044-900 - Brasília/DF 

Assunto: Restituição de processo. Ato de Assentimento Prévio concedido. Associação 
Caibateense de Comunicação, Cultura e Cidadania. Município de Caibaté/RS. 

Senhora Secretária, 

Incumbiu-me o Sr. Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional 
de informar a Vossa Senhoria que foi concedido ato de Assentimento Prévio (publicado no 
DOU - Seção 1, nesta data) à ASSOCIAÇÃO CAIBATEENSE DE COMUNICAÇÃO, 
CULTURA E CIDADANIA, de acordo com a instrução do Processo MC n~ 

53000.050139/2008-26. 

Restituo o processo acima, para o prosseguimento dos trâmites legais, 
conforme art. 3~, parágrafo único, item IV, do Decreto n~ 85.064/80. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nl! 77 /2010/RADCOM/DOS/SSCE/MC 

REFERÊNCIA: Processo nl! 53000.008970/2008-35, protocolizado em 05 de 

março de 2008. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: Associação Caibateense de Comunicação, Cultura e 

Cidadania, município de Ca~f~r~"J~(~~~J%~J%'-í:) W<;tn~~ 

Sul. 

I - INTRODUÇÃO 

1. A Associação Caibateense de Comunicação, Cultura e Cidadania, inscrita no CNPJ 

sob o número 09.373.817/0001-80, no Estado do Rio Grande do Sul, com. sede na Avenida 

Santa Lúcia, n° 1081, no município de Caibaté, dirigiu-se ao Senhor MinI;tro de Estado das 

Comunicações, conforme requerimento datado de 25 de fevereiro de 2008, subscrito por 

representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviçô de Radiodifusão 

Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito nos 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 05/12/2007, 

com prazo final em 03/03/2008 que contempla a localidade onde pretende instalar o seu 

transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 Km entre as 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outra entidade foi objeto de 

Relatório Final- Processo nO 53000.008970/2008-35 - Local: Caibaté, UF: RS Página 1 de 7 



) 

\\jR~~' 
"";~ 

,:Ç'IoS' 

exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez que apresentou sua solicitação 

para a mesma área de interesse, tendo sido seu processo devidamente analisado e arquivado. Os 

motivos do arquivamento, bem como a indicação da relação constando o respectivo nome e 

processo, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Associação Comunitária Caibateense (ASCOMCAI) Processo nO 

53000.001890/2008-07, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: Muito embora a 

requerente tenha demonstrado prévio interesse na tentativa associativa, constatou-se que a 

entidade com maior pontuação ponderada, relativamente às manifestações em apoio 

apresentadas, não teve interesse. Dessa forma e, considerando o critério da representatividade, 

constatou-se que a Associação Caibateense de Comunicação, Cultura e Cidadania teve maior 

pontuação ponderada em relação à outra interessada, sendo selecionada para executar o serviço 

na localidade de Caibaté/RS, ensejando o arquivamento dos autos do processo n° 

53000.001890/2008-07. Portanto, e âevido à seleção da entidade concorrente, a Associação 

Comunitária Caibateense - ASCOMCAI teve seu processo arquivado, por possuir menos apoios 

válidos, conforme comunicado à entidade por meio do oficio n.o 718, datado de 08/02/2010, cuja 

cópia do oficio e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente à ciência do 

arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. 

Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não .houve manifestação da entidade. 

11 - RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aS-Bectos técnicos 
.~~) 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
o 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 

apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente processo 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nº 01/2004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os eqbipamentos seriam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 lan, com centro localizado na Av; 

Santa Lúcia, 1081, no município de Caibaté, Estado do Rio Grande do Sul, de coordenadas 

geográficas em 28°17'39"S de latitude e 54°38'16"W de longitude, já arredondadas . 
. '.,', FE 

·'·· .. \JIC n \.'\j::'\. 

;;~~~ ;~;;{h~~ 
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6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas, pelo que se depreende da memória do documento de folha 178, 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusão. 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada n? subitem 7.1 alínea "1" da 

Norma Complementar n° O 1/2004, comprovação de necessária alteração estatutária, atas de 

eleição e de constituição devid~mente registradas conforme subitem 7.2.2.1 da Norma 

Complementar n° 0112004, tendo sido solicitada a apresentação do projeto técnico, em 

conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada Norma (fls. 150 a 179). 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Técnicas"­

fls. 155 e 156, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o "Roteiro de Análise de 

Instalação da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar 

0112004, em especial as exigências inscritas em seu sub item 12.1 e alíneas, conforme observa-se 

na folha 179. Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: 

identificação da entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, 
;r 

sistema irradiante e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios 

(antena e cabo coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no 

limite da área de serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

9. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 182, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da 

Lei 9.612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 0112004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às fmalidades e requisitos da Lei 9.612/98; 

• 
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• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e "j" da 

Nonna Complementar O 1/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

III - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 

instrução dos presentes autos, apó;"detido exame do rol de documentos, os quais estão 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

11. 

• nome: Associação Caibateense de Comunicação, Cultura e Cidadania; 

• quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Eulélia Maria Pivetta Diretor Presldente 

Charlei Knebel Willers Diretor Secretário 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio ~ 

Avenida Santa Lúcia, n° 1081, município de Caibaté, Estado do Rio Grande 

do Sul; 

• coordenadas geográficas 

28°17'39"S de latitude e 54°38'16"W de longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fi. 178, bem como "Formulário 

de Informações Técnicas" - fls. 155 e 156 e que se refereb à localização da 

estação. 

Por todo o exposto, entendemos que o presente processo enc~~~~êlt8f-v~~W~y 
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instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, 13 de abril de 2010. 

SQvu-~ ~ eLo. eu. ~ 
Relator da conclusão Jurídica 

5 I~ • c (""'1(;'" alJrma ',c'.".:rUf> 
" 

~\:i~-,~~. "; '/ : ?:~',~·:'.<l 
CORf"CiD[(JCiLC;;:·MC 

De acordo. 

À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, de 

, 

&'~" . ~ . ,/ , 
,/ ~ ,-.... ...... 

/ LEUCIONE ALVES4ÊrXE . IOR 
/ Coordenador. 

De acordo. 

À consideração da Senhora Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, de 

de 2010. 

de 2010. 

CJ;)/ stl~~V\ÇO PlH3UCO F 

ANACLEfo ROD c 

Diretor do Departamento de 
Substituto 

a de Serviços 

M\NISTEJ\IO 

Aprovo o Relatório nº 77 /2010/RADCOM/DOS/SSCE/MC. Enc à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

CARLOS ALBERiÓ FREIRE RESENDEE:FNIÇO pU 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrôliliom::m=-niO Di\~) 

Substituto 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: Caibaté IUF:RS 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Caibateense de Comunicação, Cultura e 
Cidadania 
N° DO PROCESSO: 53000.008970/2008-35 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9.612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

CONCORRENTE 

ENTIDADE: Associação Comunitária Caibateense - ASCOMCAI 
N° DO PROCESSO: 53000.001890/2008-07 

Critérios adotados para o arquivameuto: Não cumprimeuto dos preceitos da Lei 9.612/98 de 19/02/1998, , do Regulamento 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 
01/2004, aprovada pela Portaria do Ministério das Comunicações n° 103 de 26!01/2004. 

Responsável: 

Brasília, 13 de abril de 2010. 

Sabrina Lopes da Cnnha 
Analista Jurídico 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 -Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

12010/RADCOMíDOS/SSCE-MC 

Brasília, o S de 4~x.u-;u; de 2010. 

Ao Senhor 
Josiel Martins da Costa 
Associação Comunitária Caibateense - ASCOMCAI 
Av. Cristiano Teixeira Machado 1404 - Centro 
97930-000 Caibaté/ RS 

Assunto: Indeferimento 

Senhor Representante, 

Muito embora a requerente tenha demonstrado prévio interesse'na tentativa associativa, 
constatou-se que a entidade com maior pontuação ponderada, relativamente às manifestações em apoio 
apresentadas, não tem interesse. 

Dessa forma e, considerando que a requerente conta com menor representatividade junto à 
comunidade local, este Ministério aplicou, em respeito ao que dispõe o subitern: 10.3 alínea "b" da Norma 
Complementar 0112004, o critério da representatividade, do qual constatou-se que a Associação 
Caibateense de Comunicação, Cultura e Cidadania possui maior pontuaçãgponderada em relação à 
outra interessada, conforme quadro abaiXo, sendo selecionada para executar O serviço na localidade de 
Caibaté/RS, ensejando o arquivamento dos autos do processo n.O 53000.001890/2008~07. 

Portanto, e devido à seleção da entidade concorrente, a Ássociação Comunitária 
Caibateense - ASCOMCAI terá o seu processo arquivado, por tratar-se de entidade que possui menos 
apoios válidos. 

Processo n° Nome Pontuação ponderada das 
manifestações 

53000.001890/2008-07 Associação Comunitária Caibateense-
188 

ASCOMCAI 
53000.008970/2008-35 Associação Caibateense de Comunicação, 

387 
Cultura e Cidadania , 

; 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subit~Pf) ~fA.-g:J~i~~7.4 e 

nUF,U·' '(' \COc» 
ccg\J\çO r , ' c: COM\I'\\\),,' N . 
• ,)'" , ,.,-\".ç~\O Ol\~', ," (1\),\c)\N 

s1c- Proc. N.O 53000.001890/2008-07/RADCOMIDOS/SSCE-MC 'Ii'.\\'ib \ .-' COr'J\ U j 
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"S'I", 

alíneas da Norma Complementar O 1/2004. Decorrido esse prazo a documentação encamíIlha~d se] 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

-----) 

ZILDA BEATRIZ S. D~~-"7~ 
Secretária de servi~comLLnicaçãO Eletrônioi' 

. // 
/ 

s1c- Froc. N.O 53000.001890/2008-07/RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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PREENCHER COM LETRA DE FO' ARr"~, 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DEST/NATAIRE,' r---7'~.c..:.=,-,=~ 

NOME 'RE 

ENDE 
of na 718 /2010IRADCOM/DOS/SSCE-MC 
Processo na 53000.001890/07 
JOSlEL MARTINS DA COSTA 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CAIBATEENSE 
ASCOMCAI 

CEP / I PAis / PAYS 

Av. Cristiano Teixeira Machado, na 1404 -, Centro 
97930-000 Caibaté/RS 

DECLA UREZA DO ENVIO / NATURE DE L'ENVO/ 

LJ PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

DEMS 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / S/SI/ATURE OU RE;CEPTEUR 

N' DOCUMENTO DE IDEN rlFICAçAo DO 
RECEBEDOR / ORGAo EXPEDIDOR 

DATA DE RECEBI~IE~ITO 
DATE DE LlVRATION 

1~L~.,~'~~~~~~~ ____ __ 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO No"YERSO DE RETOUR DANS LE VERS ",. 

75240203-0 

RK 813993! .2 B R 

( C6DIGO DE BARRAS OU N' DE ~EGISTRO DO OBJETO I 

114 x 186 mm 

TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATlVES DE L1VRAISON 

h h 

,~tlP;fl:.EENCHER COM LET~~t'iE FORMA 

''fll~~.tE 9'l~~Zi\2... IAL DO REMETENTE / NOM OU RA/SON soe/ALE DE L'EXPÉD/TEUR 
- .... V,(.,r..':.'-~')...Y,l"~ 

-DDD 

h 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

PARECER N° 0407 - 1.08/2010/ROS/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO W 53000.008.970108 
INTERESSADO: Associação Caibateense de Comunicação, Cultura e Cidadania. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 

radiodifusão comunitária. A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I - Introdução 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica-SSCE, através do 
Relatório n° 7712010- RADCOM/DOS/SSCEI MC-(fls 183 a 187) submeteu-se ao crivo desta 
Consultoria Jurídica, processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Caibaté, Estado do Rio Grande do Sul. 

2. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do 
que preconiza a Lei Complementar n~ 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que 
inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das Consultorias Jurídicas" no contexto 
da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados 
aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de 
Secretarias da Presidência da República e ao Chefe do Estado-Maior das 
Forças Armadas, compete, especialmente: 

,- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 

11- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 
autônomos e entidades vinculadas; 

"'- fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos 
demais atos normativos a ser uniformemente seguida em suas área 
de atuação e coordenação quando não houver orientaçãq normativ 
do Advogado-Geral da União; , 

IV- elaborar estudos e preparar informações, por solicitação d 
autoridade indicada no caput deste artigo; 

V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da lega/ida 

Esplanada dos Ministérios, Bloco (IR" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



Continuação do PARECER W 0407- 1.08/2010/ROS/CGCE/CONJURMC/ AGU 

6. Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá apreciar a 
matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus efeitos legais, com 
fulcro no § 3° do art. 233 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

7. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, orgao de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do efeito, tendo em vista 
a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que pugnamos pelo 
encaminhamento dos autos ao Gabinete do Exmo. Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações. 

À superior consideração. 

Brasília X deyY]c~; O de 2010. 

Coordenador-Geral de Comunicação Eletrônica 

Aprovo. Encaminhe-se ao Gabinete o Exm . Sr. Minis ro de Estado das Comunicações, para 
as p~\lidêI\<;ias cabíveis. 
EmlJQ / U~ 12010 

É 
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PUBLICADO NO DfÁf~iO 
OFiCIAL 

ANOTr\D() 

PORTARIA N~ 1101 DE 16 DE NOVEMBRO DE 2010. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
considerando o disposto no inciso II do art. 9Q e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nQ 9.612, de 19 de fevereiro 
de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 53000.008.970/08, resolve: 

Art. Iº- Outorgar autorização à Associação Caibateense de Comunicação, Cultura e 
Cidadania, com sede na Avenida Santa Lúcia, n° 1081, no município de Caibaté, Estado do Rio Grande 
do Sul, para executar serviço de radiodifusãQ comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº- 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º- A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado nas 
coordenadas geográficas com latitude em 28° 17' 39"S e longitude em 54° 381 16"W, utilizando a 
freqüência de 98,97 MHz. 

Art. 3º- Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 32 do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em 
caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de d,~liberação. 

t~ 

Art. 4º- Esta Portaria entra em vigor data de sua publicação. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASíLIA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53000.008970/08 

Tendo em vista a publicação da Portaria h.O 1101, de 16 de novembro de 
2010, no Diário Oficial da União de 19 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Brasília, de novembro de 2010. 

CARLOS ALBER-'F9-JiRElRIiY 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 



Oficio nQ 80 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloço R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61)311-6583 

/201O/GM-MC 
Brasília,30 de novembro de 2010. 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00880 2010 
- 53000.023805/2010 

MC 008812010 
- 53000.007449/2005 

MC 00882 2010 
- 53640.000048/2000 

MC 00883 2010 
- 53000.043866/2003 

MC 00884 2010 
- 53000.009310/2008 

MC 00885 2010 
- 53000.063325/2005 

MC 00886 2010 
- 53000.065192/2006 

MC 008872010 
- 53000.008970/200~ 



MC 00888 2010 
- 53000.064839/2005 

MC 00889 2010 
- 53000.027467/2009 

MC 008902010 
- 53000.002570/200& 

MC 008912010 
- 53770.002520/199& 

MC 00892 2010 
- 53000.004618/2008 

Atenciosamente, ,/} 

'

1/. h f 

OFATOSNO~TIVOSPLl 

.)1;- ;; ]/ (;Ú!/ .... ífDROLeRIBE~ 
Coordenadôr-Geral Substituto 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nº 41/ 2011- RADCOMlCORACIDEOC/SCEIMC 

49 REFERÊNCIA: Processo nº 53.000.008.970 de 05.03.2008. 

• OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a 

exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

• INTERESSADO: ',Associação Caibateense de Comunicação 

Cultura e Cidadania, na localidade de Caibaté, Estado do Rio 

Grande do Sul. 

49 CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Tendo em vista o retomo dos autos a este Mimstério, encaminhados pela 

Casa Civil da Presidência da República, informamos que, submetidos à atualização de 

instrução, verificou-se que a interessada apresentou toda a documentaç~(!) instrutória 

exigida pelas normas aplicáveis ao serviço de radiodifusão comunitária. Opinamos, 

portanto, pelo encaminhamento à Consultoria Jurídica para adoção das providências 

necessárias. 

Brasília, de de 2011. 

smELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 



De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

APIERANTI 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Substituto 

2 

Aprovo a Informação nQ 41/2011/RADCOMlCORAC/DEOC/SCE/MC. Encaminhe-se à 

Consultoria Jurídica para exame e parece:t:~ 

Secretário de 

de 

A BUQUERQUE NETO 
os de Comunicação Eletrônica 

Processo n° 53000.008970/2009 - CaibatélRS - Informação n° 41/2011- RADCOM/CORAC/DEOC/SCEIMC 

de 2011. 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 096/2011/RZL/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53000.008970/2008 (cópia 1) 
Interessado:ASSOCIAÇÃO CAIBATEENSE DE COMUNICAÇÃO, CULTURA E CIDADANIA. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER Nº 0407 - 1.08/2010/ROS/CGCE/CONJUR­

MC/AGU desta Consultoria Jurídica às 'fi 5.. 192 a 193, bem como informo a regularidade 
" 

da minuta de ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Loureiro 

Jurídico 

Brasília, 01 de abril de 2011. 
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Oficio nº 02 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/20111GM-MC ,", . 

Brasília, 2 O de abr i 1 

Ao Senhor 
Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00096 2011 
- 53000.031671/2004 

MC 00097 2011 
Ir 

- 53000.063233/1005 

MC 00098 2011 
.: 53000.008554/2008 

MC 00099 2011 
- 53000.065192/2006 

MC 00100 2011 
- - 53000.008970/2008 

MC 001012011 
- 53000.009222/2008 

~MC 00102 2011 
- 53760.000598/1998 

MC 00103 2011 --- 53000.021416/2003 
SAG-APOIO 
Digitalizado 



) 

J 

MC 00104 2011 
~ 53000.Q63678/2006 

MC 00105 2011 
-53eOO;0030 13/2008 

MC 001062011 
- 53000.012181/2010 

MC 001072011 
- 53000.009486/2008 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATNOSS 

. Coordenador-Geral 

2 

5AG~APOJO 
Oig'tan~a0d 


	TVR Nº 223 DE 2012
	Mensagem nº 287
	EM nº 100/2011 - MC
	PORTARIA Nº 1101
	Manifestações de Apoio
	Relatorio Final
	Relação de Concorrentes 
	Parecer CONJUR/MC 

